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REPISIEMICÁ FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

• DEPARTAMEiTO hi_kCIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

' PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de-Estradas de Rodagem,
'usando da prerrogativa que lhe con-
'ede o item 19 do artigo 81. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto na-
:mero 68.423, de 25 de março de 1971,
(combinado com o disputo na alínea
ali" do artigo 80 do Decreto número
48.127. de 19 de abril de 1960, e de
;conformidade com o disposto no ar-
tigo 34, da Lei na 3.780, de 12 de ju-
lho de 1980. combinado com o que
Ylisn5e o artitto 15 do Decreta número
i54.488. de 15 de outubro de 1054. e

ta constante do processo n° 38.427-72,
olve:	 _

N° 2.844 — Nomear nor aCeSS3 na
Ouadro do Pessoal — Parte Especial
((Lei no 3.08741). desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1985,

1 — Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — cadigo AP-201. os
seguintes ocupantes da alasse
B40 da Série- de Classes de
Escriturário:

Francisco Deocleciano Cardoso deroular Filho, matricula n° 2.108.167,
m, vaga originária da demissão de

urival Barbosa Lunguinho;
• Raimundo Pereira de Vaacancelos,
Wiatricula n° 1.046.983, em vaga de-
borrente da promoção de José Joa-
quim de Castro.
• No 2.845 — Nomear por acesso no
Ouadro do Pessoal — Parte Especial
,(Lei n° 3.987-61), desta Autarquia, a
partir de 30 de setembro de 1061,

I — Na Classe A-12 da Série de
.,Classes de Oficial da Admiras-

- tração — código AF-201, os
seguintes ocupantes ria classe
B-10 da Série de Classes de

• Escriturário:	 •
Severino Vieira de Queiroga, ma-

tricula n° 1.779.616, em vaga erigi-
mexia da exoneração de Harold de
Lima Peaspa;
' Suzana de Menezes Lopes. rratri-
aula n" 2.082.652, em vaga decorren
te da promoção de Ripólito Alves
Peixoto JaniOr;
' Humberto Caros° &Sua, matricula
nO 2.112.554, em vaga originária cio
falecimento de Renault de Jesus Sil-
va Borges.

N'. 2.846 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoa/ — Parte .Especial
(Lei no 3.987-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de Março de 1967, -
- I :— Na Classe A-12 da Série de

Classes de Oficial de Adminis-

tração — código AF-201, o se-
' guinte ocupante da classe B-10
da Série de Clatses de Escri-
turário:

Neusa Marques de Viveiros, matri-
cula n° 2.091.427, em vaga arigiráa
ria do falecimento de Dello Marcon-
cies.

N° 2.847 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Especial
(Lei no 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1968,

I — Na Classe A-12 da Série de
- Classes de Oficial de Adi:ninai-

tração — código AF'-201, o se-
guinte ocupante da cl easa B-10

- da Série de Ciasses de Escri-
turário:

Maria Antonio.. Costeira Ittquiza,
Matricula n° 2.091.428, em vaga ori-
ginária da exoneração de Dum/
Américo Tavares. •

N° 2.848 — Nomear por acesa) no
Quadro do Pessoa/ — Parte Especial
(Lei no 3.987-81), desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1971,

I — Na Classe A-12 da Séria de
Classes de Ofic fal de Adminis-
tração — código AF-201, o se-
guinte ocupante da classe 8-10

•da Série de Classes de Escri-
turário:

Wilson 'I'eófilo de Pontes. matri-
cula n° 2.040.985, em vaga decorren

-te da promoção de José Francisco
Serra Guimarães.

N° 2.849 — Nomear por acesso no
Quadro do 'Pessoa/ — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1957, -

I — Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — código AP-201, os
seguintes ocupantes da classe
B-10 da` Série de Classes de
Escriturário:

Neuza Gomes Bastos, matricula
n° 1.164.272, em vaga originária da
demissão de Raphael Moises Aben-
sur;

areatio Rodrigues, matricula namero
1.993.277, em vaga decorrente era
promoção de Orlando Geraldo Leio
Guilhon;

Elza de Albuquerque de Carvalho,
matricula n° 1.020.712, em vaga de-
corrente da promoção de João José
do Valas Amado;

Maria Izabel Leandro, matricula
no 1.993.173, em vaga decorrente da
promoção de João Mig:uel Rosai a

Maria José Rocha, matricula nú-
mero 1018.030. em vaga decorrente
da promoção de José Luiz da Silva
Filho;
• Generosa Pereira Tavares, natri-
cuia no 1.029.269, em vaga decorren-
te da promoção de Marinho de Frei-
tu Porto;
• Douglas Edward lasedemaker, ma-
tricula n° 1.192.196, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Adelia, Alves
Uno e Silva;

Rosa' Candida de Arauio Maga-
lhães, matricula n° 1.164.312, em va-
ga originária da aposentadoria de
Wanda Minam Alvares da Silva.

N° 2.850 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia. a partir de
30 de setembro de 1967,

I — Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis•
tração — . código AF-201, os
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Classes de
Escriturário:	 a

Corinto Campos Suzart, matricula
n° 1.020.005, em vaga originária da

•exoneração de Helio Vicente Lanza;
Olga Jansen Rodrigues Gonçalves,

matricula n° 1.649.961, em vaga de-
corrente da promoção de Antonio Lei-
te da Fonseca G. Castro;

Alair Garcia Goulart, matricula
no 1.813.272, em vage decorrente da
promoção de Adelina Baptista Cha-
gas;

Walfrido Gomes Paiva, matricula
no 1.013.403, em vaga decorrente da
promoção de Beatriz M. Alves de
Araujo;

Nilza Cunha Lage, matricula nú-
mero 1.020.396, em vaga decorrente

•da promoção de Maria Alice Guima-
rães. Borges;

Angelita Caminha da Silva, matri-
cula n° 1.154.798, em vaga decorren-
te da promoção de Maria Aparecida
de Azeredo Starling.

N° 2.851 — Nomear por acesso nu
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1968,

I — Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — código AP-201, os
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Classes de
Escriturado:

Maria Carmelia de Alencar, matri-
cula no 1.020.675, em vaga originária

José Antonio Campos Pereira, mu.;
tricula n° 1.008.860, em vaga decor-
rente da promoção de Albano de Lia
ma. Borta;

Augusto de Souza, matricula na- .
mero 1.015.189, em vaga decorrente
da promoção de Maria do Carmo de
Moraes;

•
Jesus Dutra, matricula n° 1008.811i

em vaga originária da aposentadoria
de Francisco Almeida Carneiro;

Murilo Lula Oliveira, matricula na-
mero 1.009.080, em vaga decorrente
da promoção de Maria Carrnem Bar-
mira V. Barca;

Otaellio Xavier, matricula número
1.009.214, em vaga decorrente da
promoção de Joaquim Duarte Barrei-
ra Netto,

No 2.852 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1938,

I — Na Classe A-12 da Série de
Classes de ONial de Adminis-
tração — código AP-201, os

• seguintes ocupantes da classe
5-10 da Série de Classes do'
Escriturário:

Antonio Carlos Moura de Brito Pe..
reira, matricula ri° 1.164.850, em va-
ga decorrente da promoção de Cicio
da Costa Faria;

Wilma Serra Setubal, matricula
ri° 1.847.591, em vaga decorrente da
promoção de Candido Raimundo Bar-
reto;

Joel Banido de Oliveira, matricula
no 1.020.603, em vaga decorrente da
promoção de • Edes Waldir Collodote;

Alayde Duarte, matricula número
1.165.295, em vaga decorrente da
promoção de Maxirainao Valerlano da
Costa;

Rudy Pellmbert, matricula número
1.028.354, em vaga originária da apo-
sentadoria de Angelo Pearetra laie •
nervini.

No 2.853 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia; a partir de
31 de março de 1969,

I — Na Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — cõtligo AF-201,
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Ch qqin de
Escriturário:

Marina Rosa Duarte, matricula
no 1.184.01, em vaga decorrente da
promoção de Gastão Barrete etc An-
drade;

Wziel Alvarenga Azevedo, matricula
n° 1.164.805, em vaga decorrente da
promoção de Pedro Erasmo Andreão,

da exoneração de Zenaide Oliveira
de Souza;	 •



I lt 8) OS originais para publicaolto,
, 1 'devidamente autenticados, devera
$ ser datilografiadis diretamente, em
i espaço dois, em papel acetinado ou

,„ 1 apergaminhado, medindo 2243 can-
.; ! ;Umetros, sem ~Idas ou rasuras

• gue dificultem a sua coMPreefltdo,
a r. em asparia/ guando contiverem ta-
* ., belas.

! Serão admitidas abafas em tinta
'''	 preta e indelével, a critério do1

41/	 191.N.
I» 08 originais encaminhados à

.......1 publicação não serio restituídos is
••	 ries.
4 -

•'r„
4) As reclamaçães pertinentes a

matéria retribuída, nos casos d
erro ou Ongse&O, serio encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
4. quinto dia útil subse(ilante
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via

aérea serei contratado separadamente
com e Delegacia da Emprésa Bra-
s-fieira de Correios e Telégrafea
Brasília. Esta poderd se enearrefar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao DJ.N Neste caso o
assinante dirigird ao D.I.N. o pe-
d:do de assinetura e o pagamento dá
valor correspondente, na forma do
Item segupite.
é) A rercassa de valõres para

assinatura, que serei acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serd feita Minuta por
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1) O expedissiett das repartições-4,44palatal, destinado à publicação,
3,serd rieebide na Seçjio de Ceenuni-

rircçães até às 17 horas. Q atendi-

i
Mento do pilblice pela Sudo de
dação se de 12 às 18 heras.

	 •nn•••1111,

(chegue ou valo Poeta, étift falo* de
Tesoureiro do Departainento de
prensa Nacional. Quanto ao 001:474.
to de parte 44t1, aio ItIthlf eis mr.
legacia Regional da Binpriu
leira de Correios e ret4gritt88

cialidade não servida 	 tese
7) No - caso de porte aéreo pari

lo	
l

de transporte, a Delega'ola Reaiatiali
da Emprésa Brasileira de Correias 61
Telégrafos em liraftibia se obriga a,
comláletar o enearatithasn'eato ao deo-I
tislatdrio por outras vias, independen-I
temente de acréeeimo no preço.

8) A Delegacia ~fanal da Em-,
prèsa Brasileira de Catraios e Tela.'

órgão destinada O uelicação das atos de administração descentralizada •	 grelos em Brasília resenta-ce e
ralto de reajustar is se= pretira na

Impresso na encime do Depoetemento cle Imprensa Nacional	 case de glaciado fe tarifas comer-4
ciais aéreas, mediante aviso-prévia

BRASIS-3a	 aos assinantes.
9) Os prazos da assinatura pa-

	 rlarão ser semestral ou assuai e se
inipiario sainiwe no 19~1044 dia int
do més subsuilante. O pedido . de
porte aéreo poderd ser 1114M864, se-

r. Reieslama	 mestra' eu anual. O ruas das asai-
Cr$ rue imaturas para o Exterior 4 Omitida

anua? e não haverá transporte por
b. Cr$ 75.64 viu aérea.

Exterior Exterrior 10) A renovudo duml sor solick
tada com antececién~ dl th dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencido., urde siespmsos in-
dependentemente, de aoba-prévie.

1 Anual ..	 2.4410 11) Para roubarem os suplemen-
tos às edições dos argdot oficiais, u
assinantes devore° sokoitd-los no ate
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
seviciareis devem ser aneaminhados

8,01, se do com comprovante dt sua situação
funcional.

• EXPEDIENTE •
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

outavem-linias.t.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

IlDialM DO •luovioc Do pusueuwinsta	 CIIMPA DA SUÇÃO no ot000.gao

J. B, DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OF ICI AL

eszokot – PARTI/ II

ASSI N ATURAS

PARVICULAin
Semestre 	  Cr$ 98,04 Semestre 	
Ano 	 	  Cr$ 198,98 AZO

P.:OPA/a/gen

Ano 	  C4 120,80 Ano ..-

TE AiREO
Mensal ,. Cr$ 17,04	 Semestral C4 112,09

er$ $5,08

NCMERO AVULSO
-- O pino do número amas. figura na última página de cada

exemplar.
— O preço do exemplar atrasada será acrescido de ere

Menne ano, e de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

travi

N° 2.854 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1969,
I Na Classe A-12 da Série de

Classes de Oficial de Adminis-
tração — código AP-201, os
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Classes de

- Escriturário:
Adalgisa, Ennes, matricula número

1.065.281, em vaga decorrente da
promoção de José Jackson dos San-
tos;

Walter Gomes Vieira, matricula
n° 1.020.734, em vaga decorrente da
promoção de Sylvio Torres Reis;

Geny de Souza Rocha, matricula
n° 1.018.020, em vaga decorrente da
promoção de Luiz da Silva Viana.

N° 2.855 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1970, 	 •

I — Na Classe A-12,da Série de
Classes de 3ficial de Adminis-
tração — código AP-201, os
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Classes de
Escriturário:

Diva Antonia "Justino de Martins,
matricula n° 1.009.262, em vaga de-
corrente da promoção de Raimundo
Soares de Souza;

Miguel Saturnino Bandeira, matri-
cula n° 1.021.336, em vaga decorren-
te da promoção de Xisto Soares;

Neidy Schuler Bonzanini, matricula
n° 1.028.241, em vaga originária da
exoneração de Henrique Carlos Horta
Filho.	 •

N° 2.857 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1971,

I — . Na 'Classe A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — código AF-201, os
seguintes ocupantes da classe

SCM e IS1
CONFLITO

DE COMPETENCIA

Divulgaçào o° 1.120

PREÇO: Cr$ 0,5Q

A VENDA	 •

• Na Guanabara

Seção de 'Vendas:
Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembólso

Postal

Em Brasília

Na Sede do D. I. N.

B-10 da Série de Classes de
Escriturário:

Ary Franklin, matricula número
1.015.702, em vaga decorrente da
promoção de Maria de Lourdes Albu-
querque Nascimento;

Orlando Bezerra de Menezes, ma-
tricula n° 1.020.637, em vaga decor-
rente da promoção de João Batista
Coutinho;
• Milton -Ferreira Sales, matricula

no 1.036.118, em vaga decorrente da
promoção de Baleio Gomes dos San-
tos;

Eudes Barroso de Melo, matricula
n° 1.020.866, em vaga decorrente da
promoção de deusa Alexandre de
Oliveira;	 •

Francisco Gonçalves Macedo, ma-
tricula n° 1.021.012, em vaga decor-
rente da promoção de Lea Chen;

Francisco Marinho Neto, matricula
n.° 1.021.349, em vaga originária da
exoneração de Maria da Conceição
Tavares de Souza.

N° 2.858 — Nomear por acesso no
Quadro do Pessoal — Patte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1971,

I —, Na Clases A-12 da Série de
Classes de Oficial de Adminis-
tração — código AF-201, os Se-
guintes ocupantes tia classe
B-10 da Série de Ciasses de ES-

• criturário:
Yolanda Santiago Bondim, matri-

cula n° 1.165.451, em va ga originá-
ria da aposentadoria de Ramilson
Carneiro;

Perri Larre Leite, matricula nume-
ro 1.028.332, em vaga originária da
aposentadoria de João Paulo Ducorn-
mum;

Francisco de Assis Bernarci a, matri-
cula n° 1.021.005, em vaga decorren-
te da promoção de Luiz Albueo Ba-
tista Bracarense;

I
José Alberto Nogueira Fernandes,

matricula ri° 1.020.941, em vaga de-

corrente da promoção de Frederico
Schulz;

Jaime Bezerra de Freitas, matri-
cula n° 1.021.205, -era vaga decorren-
te _da promoção de Ricardo Selva;

José Andrade Filho, matricula nú-
mero 1.165.497, em vaga decorrente
da promoção de Ildefonso Silveira de
Carvalho;

Nancy Correia Sana, matricula nú-
mero 1.993.065, em vaga decorrente
da promoção de Norma Lúcia Pi-
menta;

Maria Cecilia da Cunha Motta, ma-
tricula n° 1.993.013, em vaga decor-
rente da promoção de Fernando Pe-
dro da Silva;

Odete David, matricula n° 1.993.090;
em vaga decorrente da promoção de
Oswaldo Henrique Braga Torres;

Esau de Souza, matricula número
1.028.091, em vaga decorrente da
promoção de Odalena Natalia Viana
Rangel;

Olivio Fontanela, matricula número
1.003.432, em vaga decorrente da
promoção de Wolmar Terto de Al-
meida;

Dehelis Moraes Soares, matricula
ri° 1.944.632, em vaga decorrente da
promoção de Nair Ribeiro Arantes;

Waldemar Francisco Prux, matri-
cula n° 1.028.393, em vaga decorren-
da promoção de Ilka Pereira de
Paula;	 •

Oscar Benicio Dantas, matricula
n° 1.935.070, era vaga decorrente da
promoção de Neusa Andrade Cobra;

Alceu Coelho Vieira, matricula. nú-
mero 1.165.435, em vaga decorrente
da promoção de Maria Leónia R. Fal-
cão Vieira;

Ruy da Conceição e Silva, matri-
cula n° 1.009.368, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Mario Ed-
wiges de Pinho. — Thomas J.
Lanciau, pelo Diretor-Geral.

Delia Maria Griva, rtittricula nú-
mero 1.028.050, em vaga decorrente
da promoção de reli° Auter;

Darcy Climaco de Godoy, matricula •
rin 1.016.661, em vaga decorrente da'
promoção de José Auronil Gories; 	 I

Carlos Augusto de Souza Girão,
matricula n° 1.020.870, em vaga ori-
ginária da exoneração de Salomão
Alfredo Berlim. .	 •

N° 2.856 — Nomeai por acesso no
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, a partir de
30 de setembro de 1970,

— Na Classe A-12 da Série de
iClasses de L)ficial de Adminis-
tração - código A F -201. o:
seguintes ocupantes da classe
B-10 da Série de Classes de.
Escriturário:



2 .005.664.944,34

-2.074.001,98

2 .222 .420.479,97

1 .287.816 .700,89

2.109 , 852 .863,59 7.627.828.996,77
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BALANCETE EM 31 DE OUTUBRO DE 1972

ATIVO

Financeiro Externo	 Cr$	 Cr$	 Cr$

Correspondentes no Exterior em Moedas Estrangeiras 	

Valores em Moedas Estrangeiras 	

14. 651.194.183,80

1.825.104. 714,52 16.476.298.898,32

, Ouro . . 

	

	

Financeiro Interno

5 .480.520,41	 16.481.779 .418,73

"'Operações:

Devedores por Financiamentos e Refinanciamentos 	

Devedores por Retinanciainentos (Res . Bancentral n 9 21)

Empréstimos a Instituições Financeiras 	

Títulos Federais 	

Títulos Redescontados 	

Outros Créditos:

Banco do Brasil S . A. — Conta de Movimento 	 	 9.115.187. 622,86
Banco do Brasil S.A.— Conta de Suprimentos Especiais 	 	 1.406.084.471,18
Créditos a Receber 	 	 41 .208 . 275,20

Devedores por Adiantamentos 	 	 1.378.930. 541,35

Devedores por Compromissos Imobiliários 	 	 1 . 119 . 819,29

Devedores por Titulos a Recebei por Financiamentos de Taxa 	 	 8 . 040 .460,24

Responsáveis por Retenção e Repasses de Recursos Vinculados • 	 	 2 .126.213 ,903,38

Responsáveis por Repasses de Recursos Resultantes de Operações Especiais
com Entidades Internacionais 	 	 2 .068 .145 .682,86

Tesouro Nacional — Conta de Ressarcimento em Suspenso 	 	 1..364 . 397.780,92
Tesouro Nacional — Integtatiza00 de Quotas e Reajustamento de Haveres

de Organismos Financeiros Internacionais 	 	 3.815.575.302,21
Outras Contas 	 	 1.512.830.891,18	 22. 837. 734. 750,67

• Divida Ativa:

Créditos Piscais Inscritos 	  • 	 	 329. 360,55

Vaiores e Bens:

Ações e Obrigações 	 	 686 . 833 .968,03

Imóveis não Destinados a Uso 	 	 1.384. 513,23	 688 .218 . 481,26	 31 .154 .111.589,25

Total do Ativo Financeiro 	 	 47. 635 .891. 001,98

Permanente

Almoxarifado . 	 	 2.973.263,66

Móveis e Utensílios 	 	 22.425.521,58

Imóveis de Uso 	 	 30 .744. 049,85
Tesouro Nacional — Melo Circulante Transferido 	 	 1.504. 777.846,56

Pendente

1.560.920.681,65

Contas de Resultado 	
	

126.042 .217,99

Oueras Contas 	
	

299 .367. 480,59
	

425.409. 698,53

. Subtotai • 	 •

Compensa çâo

Saldos Devedores 	

49 .622 .221 .S88,21

298. 771.256 . 882,43

348 . 393. 478 .270/J9

Me.
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PASSIVO'

Financeiro Externo

Obrigações em Moedas Estrangeiras 	

Depósitos em. Cruzeiros de Entidades Internacionais:
-

- Cr$ .Cr$

1.614.896.481,30
Cr$

Associação Internacional de Desenvolvimento 	 .0 ' 109.793.717,92
' Banco Interamericana de Desenvolvimento- 	 .3 .	 744.261.183,80
Banca InternaCional de Reconstrução e Desenvolviniento 	 	 .1 209.286.794,17
Fundo Monetário Internacional 	 	 _	 1. • . 1. 	 .g 2.066.551.400,84 3.129.893.096.73 t 4.744.789.578,03

FinanceirO. Interno
—

Depósitos de Instituições Financeiras: 	 }

Depósitos 'Compulsórios	 	 1 . 3.684.082.294,72
Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições Financeiras ,	 69.585.757,47

'	Depósitos Decorrentes de Vendas de Câmbio	 1 /1 413.434.484,23 -	 E	 4.167.102.536,4t
Outros Depósitos . 	 	 538.383.379.15.

n,
Recursos Vinculados:

Aprovisioria. mento de Recursos 'para Operações Especiais 	 ..,	 2.943.531..563,12
Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulos à Agro-Indústria do

Norte e Nordeste 	 ' .. ,	 487.295.482,77
Fundo de Defesa de Produtos Agropecuários 	 	 4.942.562.985,27
Fundo de Estabilização da Receita Cambial 	  t	 161.986.245,20.

'Fundo de Estímulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e Suplementos Minerais
— FUNFERTII 	 	 1.585.634,15

Fundo de Financiamento à Exportação (FINEX) 	 4 i	 379.088.688,09..	 ,..
Fundo Geral para a Agricultura e Industria (FUNAGRI) — Decreto n 9 56.835

de 1965	 .,	 f 3 . 622 . 386 . 777,02
Fundo para Investimentos Sociais — (FUNINSO) 	 	 , 67.169.588,64
Fundo para Ocorrer a Compromissos Decorrentes de Empréstimos Externos 	  I, 	k, 40.902 .132,41
Fundo de Resgate e Controle da Divida Pública Interna Fundada Federal 	  1	 - 562.558,83
Tesouro Nacional — Fundo de Indenizações Trabalhistas — Decreto número

53.787/64 . 	
S.

Outras Exigibilidades:

112.898,26	 , 12.647.184.553,76

Banco do Brasil S.A. — Obrigações por) Repasses de Recursos Resultantes de'
Empréstimos Externos 	 	 369.910.365,86

Banco do Brasil S.A. — Obrigações por Repasses de Valores em Moedas
Estrangeiras . 	 	 226.122,13

Tesouro Nacional — Obrigações Resultantes de Operações Especiais cont
Entidades Internacionais 	 -	 . fn 	 2.036.926.182,66

Operações de Crédito da Uniu.) 	 A.	 8.095.440.022,57
Despesas Orçamentárias do Exercício, a Pagar 	 ..t 	  • • • IP	 185.656,17,

- Outras Contas. 	 , 	 .. . As	 1.265.429.884,68

Total do Passivo Financeiro .....,..,...,, 	

11.768.//8.234,07
	

28.940.788.703,40

jb4.1..114,111.. 999999 .0~
	 33.685.578.281,43

: Permanente

Melo Circulante 	  e JIJU. I1 l.. 	 	 10.719.659.399,99t.
Património e Reserves•

Património e Reservas 	 0.1 ....	 Y.../Ceft:	 	 2.055.722.310,55
Provisões ,. a 	 . 	 ... 	 8.	 .. 	 -..J	 407.075.991,11	 2.462.798.301,66 I

.'
• Pendente

Contas de Resultado 	 	 340.582.552,11i
Outras Contas 	  	 ,• •• 4 	 **	 2.413.602.853,02 	 2.754.185.405,13

•

Saldos Credores

Subtotal
, Compensação

Nit111
	 49.622 .221.388,21

1I-• ••	 298.771.256.882.48

348.393.478.270,69

Bràília (DF), 28 de novembro de 1972. — Erriane Galvêas,
• C.R.C. 'n9 18.299— GB—S—DF. •

Presidente. — Paulo Yokóta. Diretor.,	 Waldemar Soares de Almeidk`Contador Geral

aN9 048.191 — 4-12-72— 'Cr$ .1.000,00),.,	 . ",
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

• SUPERINTENDÊNCIA
• NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

' PORTARIAS SUNAB, DE 28 DE,
NOVEMBRO DE 1972

f O Superintendente da Superinten-
demiti Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1°, item II, do
Decreto n° 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N" 823 - Dispensar, a pedido, a
partir de 19 de dezembro de 1972 -
Sheila Sirota, dos encargos de Asses-
sora da Divisão de Planos e Progra-
mas - do . Departamento de Planeja-
mento da Secretaria Executiva desta
Superintendência, para os quais foi
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 484; de 16 de junho de 1972, pu-
blicada no Didrio Oficial da União do
dia 22 de junho do mesmo ano.

N° 824 - Designar Valéria Vieira de
Souza, para exercer os encargos de
secretária do Chefe do Serviço de Di-
vulgação da Secretaria Executiva
desta .Superintendência, na' vaga, de-
corrente da dispensa de •Tânia de

(

Bustamante Fontoura, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
n° 155, de 12-11-64, alterada pela de
número 262, de 17-2-66, ambas do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Au-
tarquia. .

N° 825 - Designar a partir de 16 de
novembro de 1972, Geraldo Magela
Cruz, para exercer os encargos de Di-
retor da Divisão de Fiscalização 'da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Rio Grande do Norte, na
vaga decorrente da dispensa de An-
tonio Ribeiro Dantas, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Resolução n°
155, de 12-11-64, do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia, altera-
da pela Portaria SUPER n°283, de 1°
de abril de 1968. '-- Glauco Carvalho.

Retificaçáo

Na publicação da Portaria SUPER
rn° 55, de 10-11-72, feita no Didrio
Oficial de 21-11-72, Parte II, página

14.145.

• Onde se
i
 lê:

; ora da cidade de Fortaleza terá
reduzido 

deduzido
da cidade de Fortaleza terá

o ...

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA -
PORTARIA N.° 2.562 DE 30 DE

NOVEMBRO DE -1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária
- - INCRA, no. uso das atribuireis
que lhe confere a alínea- "h" de
Art. ,23 du Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto ri.° 68.153, de L°
de fevereiso de 1971, de acordo com
o que foi proposto pela Coordenado-
ria Regional de Santa Catarina e
conforme despacho do Sr. Diretor
do Departamento de Recursos Fun-
diários, resolve:	 •
I - Criar o Projeto Fundiário de'

Santa Catarina, subordinado admi-
nistrativamente à Coordedadoria Re-
gional daquele Estado etecnica--
mente ao Deparramento de Recursos
Fundiárias; '

II - Com área de jurisdição ne
faixa de segurança nacional, ao 'lon-
go da fronteha internacional e sede,
na cidade de Chapec6;

III - em a estrutura Cerganizas
ção administrativa definida na Ins-
trução n.° 06-72.
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1972	 •
O Presidente do Instituto-Nacional

de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, - tio uso das ...atribuições
que lhe confere a alínea "n" do ar-
tigo 25, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto no 68.153, de 1'
de fevereiro de 1971, resolve:

N.° 2.563 - Conceder exoneração
a Mário Wilson Estillac Leal, Esta-

tistico, niv,e1 22.C, do Cargo em Co-
missão, símbolo 5.C, de Assistente
de Divisão de Coordenação e - Inte-
gração. do Departamento de Proje-
tos e Operações, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal deste Ins-
tituto, transformado pelo Decreto
n.° 69.532, de 10 de novembro de
1971.

N.° 2.564 - Conceder dispensa a
Nelson Nonato da Silva, Engenheiro
Agrônomo, Referência 15, Faixa "A",
servidor CLT deste Instituto, da
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Coordenação Re-
gional da Divisão de Coordenação e
Integração do Departamento de Pro-
jetos e Operações, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mes-
mo Instituto.

N.° 2.565 - Nomear Mário Wilson
Estillac Leal, Estatístico, nível 22.C,
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 3.C, de Chefe da Divisão
de Coordenação e Integração, do De-
partamento de Projetos e Operações,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal deste Instituto, transformado
pelo Decreto n.° 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

N.° 2.566 - Nomear Nelson No-
nato da S i lva, Engenheiro Agrônomo,
referência 15,, Faixa A, para. exercer
o cargo em comissão, símbolo 5.Ç,
de Assistente da Divas," de Coorde-
nação e Integração do Departamento
de Projetos e Operações, 'da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
deste Instituto, transformado pelo
Decreto n.9 89.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

PORTARIA N.° 2:567 DE 30 DE
- NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no 'uso das atribuições
que lhe confere o artigo 25 do Re-
gulamento (leral, aprovado pelo De-
creto n.° 68.153, de 1.° de fevereiro
de 1971, resolve:
• Delegar competência ao Coorde-
nador da Coordenadoria Regional do

INCRA no Estado do Paraná
Silvio Galdino de Carvalho Lima,
para, obedecidas as formalidades les
gais, assinar em nome desta Autar-
quia o Termo de Contrato de Eme,
prejtada com a Firma Compeneados,
Bresplac Ind. e Com. .Ltda., no
velor de Cr$ 43.500,00 (quarenta •
três mil e quinhentos	 cruzeiros);
visando à construção de 3 (três):
unfdeides residenciais destinadas a
servidores do INCRA, no Parque
°col. • naquele Estado, conforme
consta do Processo INCRA-CR-09-
PR n.° 862-72.

PORTARIA N.° 2.570 DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuiçõea
que lhe conferem o artigo 25 do Re-
gulamento gerei aprovado pelo De-
creto n.° 68.153 cie 1.0 de fevereiro
de 1971 e os artigos 92, Inciso III, 63
e 75	 2.° da Lei n.° 5.764 de 16,
de dezembro de 1971,

Considerando o adiamento para 13
de dezembro da realização da Assem-
biela Geral da Cooperativa Santa-
nense de Carnes e Derivados Limi-
tada, sediada em Santana do Livra-
mento, no Rio Grande do Sul, ante-
riormente designada para 27 do cor-
rente e considerando, ainda, a ex--
tinção do prazo de prorrogação do
mandato dos Conselhos de Adminis-
tração e Fiscal, resolve:
•II - Intervir na Cooperativa Sane
tanense de Carnes e Derivados :I-
mitada. até a elek5.0 e posse dos•
novos Conselhos atribuindo ao Dote.:
tor José Cesar Tettamanzy e ao
Doutor naerte Ventura Poli as fun-
ções de interventor e interventor
substituto, respectivamente;

II - Além das atribuições, prerro-
gativas e obrigações dos órgãos de
administração da Cooperativa o in-
terventor deverá representar a sacie-
dade perante as repartições Públi-
cas Federais, Autárquicos, Estaduais
e Municipais, Estabelecimentos Ban-
cários, Autoridades Civis e Milita-
res.

- As despesas com a interven-
ção correrão conta da cooperativa
Intervinda. --• JoSé Fffincisco de
Moura Cavalcanti.	 •

•

r.

MINISTeR10 DA EDUCAÇÃO
- E CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

PORTARIA N.° 84, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

f O Diretor da Escola Paulista de Me-
'dicina, no uso de suas atribuiçõesSre-
noive:

Aposentar, de acordo com o artigo
176, item III, combinado com o artigo

1178, Item-1H, ambos • da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o servidor
Godofredo de Araújo Bastos Filho,
Professor Adjunto, matricula número
2.379.728, do Quadro Unica de Pessoal
,- Parte Permanente desta Autarquia,

Mordei° Kneese de Mello.

• . UNIVERSIDADE
FEDERAL DE OURO PRÊTO

.li.	 TÍTULO I .-
/	 Estatuto ' da Universidade

-Art. 19 A Universidade Federal de
Ouro Peeto é uma instituição de en-
sino superior, mantida pela Fundação
Universidade Federai de Ouro Preto
(Decreto-lei n9 778, de 21 de agosto

1de 1969), com sede e foro em Ouro
Preto, Minas Gerais.

Art. 29 A Universidade, com auto-
eionsia didático-cientifica, administra-
tiva, financeira e disciplinar, defini-
da em lei, reger-se-á pelo presente
Matuto, pelo Regimento Geral e pe-
tas demais normas aplicáveis.. ..,._

CAPITULO z
Objetivo e Funções

Art. 39 A Universidade, que tem
por objetivo cultivar o saber em to-
dos os 'campos do conhecimento puro
e aplicado, incumbe:

a) ministrar ensino em grau supe-
rier, formando profissionais e espe-
cialistas;

b) • realizar pesquisas e .estimular
atividades criadoras nas ciências, nas
letras e nas artes;

C) estender o ensino e a pesquisa à
comunidade, mediante curses ou ser-
viços especiais. .	 •

e 19 No desempenho de suas fun-
ções, deverá a Universidade: .

a) aplicar-se ao estudo da realida-
de brasileira, em busca de soluções
democráticas para os problemas reles
cionados com o desenvolvimento eco-
nômico e social;

b) constituir-se em fator de Inte-
gração da cultura nacional;

C) promover e incentivar ativida-
des culturais;

d) proporcionar, à juventude uni-
versitária, educação física e comple-
mentar a sua formação moral e cí-
vica; •

f) assessorar as entidades públicat
e particulares no campo de estudos e
pesquisas.

2° Como condição de eficácia no
desempenho de suas funções, deverá
a Universidade:	 •
• a) assegurar plena liberdade de es-
estudo, pesqaisa, ensino e expressão,
permanecendo aberta a todas as cor-
rentes de pensamento, sem participar
de grupos ou movimeness partidários;
• li) cooperar com ,Universidades e
outras instituições cientificas, cultu-
rais e educacionais, estrangeiras 'e in-
ternacionais.

do, quanto poselaseL seetudaptee ele ene	 e) universalidade de campo, pelo

CAPITULO rr
Da Organização

Art. 49 A Universidade organizar-
se-á com observância dos seguintes
princípios:
•a) unidade de patrimônio e admi-

nistração;
b) organicidade de estrutura, com

base em departamentos coordenados
por meio de institutos e faculdades;

c) integração das funções. de ensi-
no e pesquisa, vedada a duplicação
de meios para fins idênticos ou equi-
valentes;

d) racionalidade de organização,
com plena utilização de recursos ma-
teriais e humanos;

• •
e) participar de programas oficials

de cooperação Internacional, receben-

te05 Pulsou .	 ,t,,Aultivo das áreas fundamentou dos

conhecimentos humanos, estudados
em se mesmos ou em função de ul-•
teriores aplicações, e de áreas tecnie
co-profissionais;

5) flexibilidade de métodos e erité-
rios; com vistas às diferenças indivi-
duais dos alunos, às peculiaridades
regionais e às possibilidades de com-
binação dos conhecimentos para no-.
vos cursos e projetos de pesquisa;

g) cooperação dos Institutos e Fa-
culdades responsáveis pelos estudos
compreendidos em cada curso, proje-
to ou programa.

Art. 59 Haverá, na Universidade, os
seguintes Institutos e Faculdades, pae
ra integração dos Departamentos: -

a) Instituto de Ciências Exatas;
b) Instituto de Ciências Biológicas;
Cl Instituto de Ciências Humanas;
d) Instituto de Letras;
e) Instituto de Artes e Arquitetura;
1) Faculdade de Estudos Sociais

Aplicados;
g) Faculdade de Educação;	 ft.
h) Escola de Minas e Metalurgia;

Escola de Farmácia.
Parágrafo único. Para que seja

instalada qualquer das unidades pre-
vistas neste artigo, exigir-se-á a exis-
tência de, pelo menos, três departa-
mentos.

Art. 69 Na criação dos Deputa.
mentos, serão atendidos os seguintes
requisitos:

a) agrupamento de disciplinas afins,
abrangendo área significativa de co-.
nhecimento;

h) disponibilidade de instalações e
ui mentos'
c) número de professores não inflem

rior a oito, e, no conjunto, em jame
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porção adequada ao desenvolvimento
do ensino e da pesquisa, na respectiva
areia

Art. 79 A Universidade disporá,
ainda, de órgãos suplementares de
assistência, bem como de finalidade
cultural, técnica e esportiva, dentre
eles os seguintes:

a) Biblioteca Central;
b) Centro Comunitário;
C) Centro Desportivo;
d) centro de Processamento de

Dados;
e) Editora.

TITULO II
•Da Adiatuistração ClniPersitdria

Art. 89 A administração universitá-
ria far-se-á em nível superior e em
nível de uninades e órgãos suplemen-
tares.

CAPÍTULO

AdinfilistfaOão Superior
Art. 99 A e.dministraçác superior

terá, corno órgãos deliberativos, o
Conselho de Admtnistraçã,o, o Conse-
lho de Ensino, Pesquisa e Extensas) e
o Conselho -Universiteree, e, como eu-
são executivo, a Reitoria.

'Seção I
õrgãos Deliberativos

Art. 10. Ceinetituirâ'o o Conselho de
Administração, órgão superior delibe-
rativo e consultivo da universidade
em matéria administrativa:

a) O Reitor, conto ptesiciente;
b) O Vice-Reitor, come vice-presi-

dente;
O) os Sub-Reitores de Assuntos Ad-

ministrativet, Isihanceiros e Estudan-
tis, a que se refere o Art 27;

d) os diretores dos institutos e Fa-
culdades;

e) -um diretor de órgão suplementar,
eleito pelos demais, com mandato re-
novável de um afio;

1) dois represententes de corpo dis-
cente ta Universidade, com manda-to
de um ano.

Art. 11. Compete ao Ceeselho de
Administração:.

U) aprovar es quadros do pessoal
docente, técnico e administeasivo, bem
como o das funreas de moniter, fa-
zendo a competente distremição po)
unidades, ergeos e serviços

a) homologar as decisees dos Ór-
gãos competentes, relativas ao afas-
tamento ttiriperitrio de professores
para outras instituições;

C) aprovar e rubmeter ao censeeho
Universittino o orçam interno da
Universidade no limite dus recursos
a ela ciestutii.dos pelo Coreelho 'e :la-
bor da Fu.oseeão;

d) propor ai Conseino Oreversaás
rio, redra eu ; efelain eprevacles peio
Conselho Diretor da Fuedação. a
abertura de creditoe, adicienas e a
in.stituieãe de fundos enredais;

c) pronuneiss-se some a aceitacác
de lege:dos_ donativos e heranças; •

71 autorizar a ceie:oração de convê-
nios aue não importes, em conpro-
misso pare e Funeaçã

e) "provai as cota.	 1",iretar1 n-n
TJniversItikrios

h) eatberar normas cx.-implementa
rés miare tegiene disaptinsez dos cor-
pos docente, técnico e adrrs~vo,
sublreten.eo-as ao Coroe-the' reretor
da Funançãe.

Isar5grafo único. O Consenso de
Administração deliberará etn !acne-
rio ou aeraves das seolutee cantaras
que o compõem:

a) Câmara de Assuntos Adminis-
trativos:

ti) Camara -ele Acisuntad X'ir.ancel-
ros;

O) Cárnara de Assuntos Estudantbs.
Art. 12. O Conselho de leonino, Pese

gutas e Extensão, &alo superier de-
liberativo e consultivo da Universida-
de, em matéria de ensino, pesquisa e
extensão, será constituído conseguin-
tes 'Membros:	 •

C) O Reitor, como presidente;
b)o Vice-Reitor, como vice-preso

-dente;	 •

c) os Sub-Reitores de Ensino de
Graduação, de Pesquisa e Pós-Gra-
duação, e de Extensão, a que- se re-
fere o artigo 27;	 •

d) uru representante, eseolhido pe-
los seus pares, por congregação de
carreira do primeiro creio, bem como
por congreração ou can/Unto de con-
gregações de ciclo profissional torres-
pondente a cada unidade predomi-
nante;

e) dois representantes do corpo dis-
cente da Universidade, fora mandato
de UM ano.

Art. 13 . -Compete ao Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão;

a) fixar monas sobre concurso Ves-
tibular, currículos e programa., ma-
tricula, transferência, avaliação do
desempenho escolar, revalidaçãci de
diplomas estrangeiros, aproveitamento
de estudos, regime de pesquisa e ex-
tensão, além de outras que se incluam
no âmbito de sua competência;

b) fixar normas para admissão de
pessoal docente;

O) aprovar os planos de cursos de
graduação e pós-graduação;

d) aprovar os pianos de mimos de
especialização, de aperfeiçoamento, e
outros do Mesmo nível;

e) aprovar projetos de pesquisa e
planos de cursos ou serviços de ex-
tensão;

e) emitir parecer sobre a distribui-
ção, pelas várias unidades, das fun-
ções de pessoal docente, incluindo as
de monitores.

Parágrafo único. O Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão delibe-
rará em plenário ou atreves das se-
guintes claire-as que o compõem:

a) Câmara de Ensino de Gradua-
ção;
•b) Câmara de Pesquisa e Pós-Gra-

duaçãos
C) Câmara de Extensão.	 •
Art. i4. A presidência ue cada Câ-

mara será exercida pelo respectivo
Sub-Reitee na forma do que dispõe
o Art. 27:

Art. 15. O Conselho de Adminis-
tração e o Conselho de Elia- no, Pes-
quisa e Extensão, poderão instituir
comissões especiais, permanentes ou
temporã-rias, para estudo de assuntos
eepecificos ou coordenaele de setores
delorminades.

Art. 15. O Conselho Universitário
é o órgão final deliberativo da Uni-
versidade para traçar a política uni-
versIteria e funcionar como instância
de recurso.

§ 29 O Conselho Universitário será
constituído dos membros de Conselho
de Administração e do Conselho de
Ensino. Pesquisa e Extensão, além de
três representantes da comunidade,
um da área empresarial, um da área
profissional e outro da área cultural.

§ 20 Os representantes da comuna
dade. • com mandato de um e.no, se-
tão designados pelo Conselho Diretor,
na forma do Regimento Geral,

§ 39 integrará ainda o COntelhO
thilVeratár:O. COM mandato de tem
ano, uni representante da Associação
dos Antigos e Unos a UFOP por ela
indicado e a partir do seu reconheci-
mento pelo mesmo Conselho.

Art. 17. O repreeentante dos anti-
gos alunos e os da comunidade, no
Conselho Iiitversitáriu, serã.c. escolhi
dos dentre pessoas que não nerten-
çain"aos epáadros da Iniverddade.

Art. 18. Compete ao Conselho Uni-
versieário:

as elaborar e reformar o seu Re-
gerente,

b) aprovar reformas deste Estetuto
e da Regimento Geral gee deverão ser
submetido ao Conselho 'Diretor da
Fundação e ao Cons.elleo Federal. de
reductição;
.el aprovar os regimentos da Reito-

ria. das Unidades e dos tecleis suple-
mentares e as eventuais reformas
destes regimentos;

d) submeter, ao Conselho Diretor
da Fundação, os planos de desenvol-
vimento e de expansão da 'Universi-
dade e os de alteração de tua estru-
tura gerai, especialmente os eme se

refiram à criação, à incorporação e
supressão de unidades, de órgãos e

de cursos;	 '
e) apreciar, anualmente, a propos-

ta orçamentária e o orçamento inter-
no da Universidade, organizados pelo
Conselho de Administração para o
ano seguinte, e suas ulteriores modi-
ficações, encaminhando-os ao Conse-
lho Diretor, da Fundação,

f) manifestar-se anualmente sobre
o relatório e a prestação de contas do
Reitor, dentro de sessenta dias da
data de sua apresentaçáo, encami-
nhando-os a decisão final do Conse-
lho-Diretor da Fundação,

g) apreciar, para encaminhamento
ao Conselho Diretor da Fundarão, a
proposta, formulada pelo Conselho de
Administração do Quadro de Pessoal
da Universidade e a de suas altera-
ções que venham a tornar-se neces
sárlas

h) pronunciar-se sobre a aquisição
e alienação cie bens patrimoreais, nos
casos previstos no Regimento Ceral:

2 ) deliberar, em g:eu de recurso,
como inst5,ncia superior, nos casos
previstos em lei. neste Estatuto e no
Regimento- Geral;

1) deliberar, em Instância rsaperier.
enbre medidas que visem -a prevenir
ou corrigir atos de indisciplina, in-
clusive a suspensão do funcionamen-
to ou o fechamento de qualquer Uni-
dade, submetendo sua decisão à con-
sideração do Conselho Diretor da

youndação, nos termos elo Regimento
Geral;

k) propor, ao Conselho Diretor de
Fundação, após inquérito administra-
tivo, a intervenção em qualquer uno
dade universitária;

1) propor, ek Conselho Diretor da
Fundação, 'a abertura -de inquérito
destinado a apurar. responsabilidades
do Reitor ou do Vice-Reitor da Uni-
versidade e dos Diretores ou Vice-!)'
retores da Unidades

m) pronunciar-se sobre proposta de
destituição, do Diretor ou Vice-Dire-
tor de; Unidade Universitária, à vista
de etincluslo de inquérito - administra-
tivo; ,

a) sabineter ao Conselho Diretor
da Fundação, acordos celturals e fi-
nanceiros entre a Universidade it
quaisquer outras entidades;

O) organizar as listas para provi-
mento dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor;

p) deliberar sobre os vetos do Rei-
tor e sobre os recursos contra seus
atos que reformem os de outros Ór-
gãos;

g) deliberar sobre a- concessão de
dignidades universitarials;

r) dispor sobre os símbolos da Uni-
versidade;

8) reconhecer Órgãos 'estudantis e
suspender seu funcionamento, desti-
tuir sua direção, bem como aprovar
os respectivos regimentos;

t) praticar todos os demais atos de
sua competência, por força de • lei,
deste Estatuto, do Regimento Geral
ou, ainda, por delegação de órgãos
superiores.

ia 19 A validade das decisões a que
se referem as letras b,./. 1C. nt, O e P
dependerá do voto favorável de dois
terços, no mínimo, da totalidade dos
membros do Conselho Universe-serio.

29 Dos atos do Reitor oue refor-
marem decisões ou atos de outro a-
iados, caberá 'recursos para o Conse-
lho Universitário, o prertreento doe
mesmos dependendo ci e voto favorá-
Vel de dois terços, no minirno, da to-
teia:lede ecos membros. do. Consertes
Universitário.

Art. 19. Será obrigatero, prevale-
cendo sobre qualquer outra atividade
universitária, o comparecimento dos
membros docentes às reuniões dos co-
legiados deliberativos e CCfrbitANWS es-
peciais de que façam parte. "

Art. 20. Das decisões das câmaras,
caberão rer ursos para os respectivos
Conselhos plenos, e, das decisões do
Conselho de Administraçãe e do Con-
selho de Ensino, Pesquise e Extensão,
para ó Conselho Universitário,

Seção
Reitoria

Art. 21. A Reitoria, órgão executi-
vo da administração superior, será
exercida pelo Reitor, e, em faltas e
Impedimentos deste, pelo Vice-Reitor,
ambos providos na forma deste Estas:
tuto.

Parágrafo (mico. Em faltas e impe-,
dimentos simultâneos do Reitor e
Vice-Reitor, a Reitoria será exercida
pelo Professor mais antigo no magia,
tério da Universidade, dentre os de.,
Mais membros da Mesa Executiva.

Art. 22. O Reitor e o Vice-Reitor
serão indicados pelo Conselho Uni-
versitário, em listas de seis nomes de
professores dos quadros da Universi-
dade e nomeados pelo Presidente da
República.

Parágrafo único. Será de quatro
anos o mandato do Reitor e do Vices
Reitor, vedado o exercício de dois
mandatos coeseeutivos.

Art. 23. Compete ao Reitor, entre
outras funções decorrentes de sua
condição:

a) representar a Universidade;
b) coordenar e superintender as ate.

',idades universitárias;
C) administrar as finanças da Unis

versidade;
di submeter ao Conselho de Admie

nistração a proposta orçamentária pai
ra 6 exercició seguinte;

e) submeter ao Conselho de Adente
nistraçã,o a proposta dos quadros do
pessoal docente, técnico e administra
tive;

1) admitir, distribuir, licenciar e
rescindir o contrato. de trabalho do
pessoal da Fundação, na forma das
leis e dos regimentos pertinentes. hem
como expedir atos de provimento e
dar posse em cargos de direção;

g) exercer o poder disciplinar, nos
termos deste Estatuto e do Regímen-
to Geral;

h) conferir graus e assinar dip:.o-
mas e certificados;

2) firmar convênios;.
?) convocar as sessões dos colegien

dós de que é presidente, nas quais
terá direito, além do seu voto, ao
voto de qualidade;

k) estabelecer a pauta das sessões
dos órgãos mencionados na alínea
anterior, propondo ou encaminhando
os assuntos que devam ser apreciados;

i) expedir os atos de afastamento
temporário de professores ou fundos
miolos, para colaboração 'em outras
instituidões de ensino superior ou Ors
gtos do poder público;	 .

mi vetar, no prazo de dez dias, res
soluções dos Órgãos deliberativos a,
que se refere o artigo 99 deste Esta,
tato, submetendo o veto. devidamens
te fundamentado, ao Conselho Unis
versitário, que só Podera recusá-lo
pelo voto de dois terços, no =imo,
tia totalidade de seus membro:

n) reformar, de oficio ou mettlento
recurso, deliberações ou atos dos ór-
gãos da directio universitária não
compreendidos no 'item precedente:

O) elele.gar atribuições, especiannen.
te, ao Vice-Reitor e aos .Sub.ReitPres:

p) propor a destituiçâo de DIreter
e, rio caso de Intervenção em Insti.
tilt0 ou Faculdade, resignar' Diretor
"protempore";

O ) apresentar relatório e prestar
contas RO Conselho Diretor da Fun.
dação, no primeiro trimestre de cada
ano;

r) remeter, ao Ministério dasEduca.
ção, cópias do relatório de que .trata
a alínea anterior;

te praticar atos, em circunstancias
especisla rad referendum" tios to-
geies tempetenles;

t) lix.t easoiedeee e OrovIdies de-
correntes de decisões tio Conselho de
Administração, do Conselho de Ensie
no, Pesquisa e Extensão e do Come-
lho Universitário, e os atos próprios
que julgar necessários;

u) instituir Comissões, permanentes
ou temporárias, para estudar problee
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mas específicos e designar assessores
para o desempenho de tarefas espe-
ciais.

Art. 24. Vetada uma deliberação,
o Reitor convocará imediatamente o
gconselho competente, para, no prazo
de vinte dias, conheceu as razões
do veto e deliberar a respeito.

§ Is A rejeição sio veto pelo conse-
lho competente importará. em aprova-
ção definitiva da deliberação.

Art. 25. As, Vice-Reitor compete
exercer as atribuições definidas nes-
te Estatuto, no Regimento Geral e
em atos de delegação baixados pelo
Reitor.	 •

Art. 26. O Conselho Diretor da.Ftui-
daçao poderá, propor 8Q Presidente
da República o afastamento ou a de-
missão do Reitor ou do Vice-Reitor.

Art. 27. Haverá, na Universidade,
seis Sub-Reitores, com atribuições de
supervisão e coordenação em âmbito
universitário, um para cada área,
dentre as seguintes:

a) Assuntos Administrativos;
b) Assuntos Financeiros;
c) Assuntos Estudantis;
d) Ensino de Graduação;
e) Pesquisa e Pós-Graduaçao;
1) Extensão.
1 I° Os Suis-Reitores serão os pre-

sidentes das correspondentes Cansa-
vas do Conselho de Administração e
do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão, e terão as atribuições pre-
vistas neste Estatuto e no Regimens
to Geral, além de outras delegadas
pelo Reitor.

29 Os Sub-Reitores serão designa-
dos pelo Reitor, com aprovação do
Conselho de Administração ou do Coa.
relho de Ensioo, Pesquisa e Extensão,
a que coresponda a respectiva Cama-
is.

1 39 Os Sub.Reitores terão mandato
renovável de dois anos, e serão esco-
lhidos dentre professores dos quadros
da Universidade.

Art. 28. Compete aos Sub-Reitores:
a) superintender, coordenar e fis-

calizar as atividades universitárias, na
área respectiva, dentro das atribui-
ções que que lhes sejam delegadas;

b) convocar e presidir as reuniões
da câmara correspondente do Conse.
Pio de Administração ou do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão;

CS cumprir as decisões da Câmara,
baixando os atos necessários, quando
estes não sejam de competencla do
Reitor;

d) cumprir e fazer cumprir, em to-
da a Universidade, as disposições des-
te g statuto, do Regimento Geral e do
Regimento da Reitoria, que se sela,
(danem com sua arca de atuação;

e) cumprir e fazer cumprir, na Uni-
versidade, as deliberações dos cole-
'dados superiores e as instruções ou
determinações do Reitor, . relaciona-
das com sua área de atuação;

1) adotar, em casos de urgência,
medidas da competência do Reitor ou
da Câmara que presida, submetendo
o seu ato à ratificação destes, no pra.
ao de cinco dias;

g) apresentar ao Reitor, até a pri-
poeira quinzena de fevereiro, relata.
rio circunstanciado das atividades do

.ano anterior, relacionadas com sua
área específica;

h) submeter ao Reitor os casos
omissos, nas normas legais que lhes
caibam observar.

Art. 29. A Reitoria contará com
serviços próprios para o desempenho
das suas atividades, conforme dispa.
Der o seu Regimento.

Art. 30. A reunião do Reitor com
a Vice-Reitor e os Sub.Reitores cons.
tituirã a Mesa Executiva, com o fim
de integrar o planejamento e a esc.
ougo das atividades unlyersitáriae.

CAPITULO n
Administração da Unidades

e õrgdos Suplementares .
Art. 31. A admInlearago de Ina-

tibuto ou Paouidade será 'exercida,

nas distintaz esferas de ação, peko
seguintes órgãos:

a) Departamento;
b) Conselho Departamental;
c) Diretoria.
Art. 32. O Departamento será a

menor parte da estrutura universitá-
ria, para todos os efeitos de organi-
zação administratiya e didático. cien-
tífica e de distribuição de pessoal.

Paragraro único. Integrarão o de-
partamento os respectivos professores,
auxiliares de ensino e um estudante
regular, matriculadq em disciplina
nele ministrada, este último com
mandato de um ano.

Art. 33. Ao Departamento compe-
te, especialmente:

a) eleger, dentre os seus professo..
res, em votação secreta, os Integram.
tes das listas tripiices de que serão
escolhidos os respectivos Chefes e
Sub-Chefes;

b) elaborar os seus planos de tra-
balho e a parte que lhe competir, no
plano anua/ de atividades universi-
tárias;

c) atribuir encargos de ensino, pes.
guisa e extensão ao pessoal docente
que o integre, respeitadas as especia.
lizações;

d) coordenar o trabalho do pessoal
docente, visando à unidade e eficiên-
cia cio ensino, da pesquisa e da ex.
tensão;

e) adotar ou sugerir, quando for o
caso, as providências de ordem cicia-
tico, científica, e administrativa que
julgar aconselháveis à boa marcha de
seus trabalhos;

1) elaborar a 'lista de ofertas das
disciplinas de 811a responsebilidade,
submetendo-a à competente congrega..
ção de carreira;

g) designar docentes para assistir
os alunos na elaboração dos seus pia.
nos de estudo;

h) aprovar os projetos de pesquisa
e os planos dos cursos de especializa-
go, aperfeiçoamento e extensão que
se situem no seu âmbito de atuas:ao,.

1) adotar providências para o cons-
tante aperfeiçoamento 'do seu pessoal
docente;

1) emitir pareceres em assunto de

sua competência;
k) propor, 'pelo voto de dois terços

de seus membros, o afastamento ou
a destituição dos respectivos Chefe
ou Subchefe;

I) propor a admissão de pessoal do-
cente, observadas as disposições esta-
tutárias e regimentais pertinentes.

Art. 34. O Chefe e o Subchefe de
Departamento serão designados pelo
Diretor da Unidade:

a) dentre oS professores titulares ou
adjuntos existentes;

b) dentre especialistas não perlara.
centes aos quadros da Unidade, de
preferência professores universitários.

Parágrafo único. O mandato do
Chefe e do Suchefe de Departaraen»
to será de dois anos, em regime de
dedicação exclusiva, vedado o exerci.
cio do mandato mais de duas vezes
consecutivas.

Art. 35. O Chefe de Departamen.
to perderá essa investidura quandõ
assumir mandato de Diretor ou Sub.
Reitor e poderá ser suspenso ou des-
tituldó por proposta do Departamen-
to e aprovada pelo votodo de dois ter..
ços dos seus membros, homologada
pelo Conselho Departamental.

Parágrafo único. Ao Sub-Chefe de
Departamento, no exercício da che-
fia, aplica-se o disposto neste artigo.

Art. 36. Além das previstas neste
Estatuto, o Departamento terá, no
concernente ao ensino, à pesquisa e
â extensão, as atribuições que sejam
definidas no Regimento Geral.

Art. 37. Compõem o Conselho Da-
partamental, órgão consultivo e de-
liberativo de Instituto ou Faculdade.

a) o Diretor, como presidente;
b) o Vice-Diretor, como vice-presi-

dente;
o) os Chefes dos Departamento.;
d) um proferem. por Departamento

eleito pelos seus parem

s) um estudante regular, matricula-
do em disciplina ministrada na Uni-
dade, com mandato de um ano.

Art. 38. Compete ao Conselho De-
partamental:	 )

a) eleger, em votação secreta, os
componentes das listas séxtuplas de
que serão escolhidos o DIreter e
Vice-Diretor de Instituto ou Facul-
dade;

b) elaborar e modificar a Regimen-
to da Unidade, com a aprovação Si-
na/ do Conselho Universitário;

c) participar das processos de sele-
ção do pessoal docente, na forma do
Regimento Geral;

d) promover a articulação, das ati-
vidades departamentais;

e) aprovar as indicações, feitas pe-
lo Diretor, para coordenação de acto-
res específicos de atividades;

11 propor a atribuição de dignida-
des universitárias;

g) propor, pelo voto de dois terços
da totalidade de seus membros, o
afastamento ou a destituição de Dire-
tor da Unidade;

h) deliberar a respeito da utiliza-
ção dos equipamentos e instalações,
solo guarda da Unidade.

Art. 39. As Unidades Universitá-
rias, definidas como coordenação rios
Departamentos situados nas nepecti-
vas áreas de estudo, terão, como or-
g5.43 executivo, o Diretor e, em faltas
e impedimentos deste, o Vice-Diretor,
designados ambos na forma deste Es-
tatuto.

Art. 40. O Diretor e o Vice-Diretor
de Instituto ou Faculdade serão Indi-
cados pelo Conselho Departomensal,
em listas de seis nomes de prolessores
dos quadros da Unidade, e nomeados
pelo Presidehte da República.

§ 1.° Os mandatos do Diretor e do
Vice-Diretor serão de quatro anos,
vedado o exercício de dois mandatos
consecutivos.

I 2.° O Diretor exercerá o seu man-
dato em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva (RETIDE).

Art. 41. O Diretor poderá sor sus.
penso ou demitido por ato do Presi-
dente da República:

a> noa casos de intervenção na Uni-
dade;

b) medianW proposta do Reitor ou
do Conselho Departamental, aorova-
da pelo voto de dois terços dos seus
membros, homologada pelo Conselho
Universitário.

1 1.° Ao Vice-Diretor, no exercício
da direção, aplioar-se-á o disposto
neste artigo.

§ 2.° Em seus impedimentos e fal-
tas, o Diretor será substituído pelo
Vice-Diretor, e este, pelo Chefe de
Departamento mais antigo no rugis-
léria da Universidade, dentre os pro-
fessores dos quadros da Unidade. .

Art. 42. Ao Diretor compete su-
perintender e coordenar as atividades
do Instituto ou Faculdade, e, espe-
cialmente:

a) administrar e representar a Uni-
dade;

b) convocar • presidir as reuniões
do respectivo Conselho Departamen-
tal;

c) cumprir e fazer cumprir as deli-
berações do Conselho Departamental,
bem como es atos e decisões de ór-
gãos e autoridades a que esteja su-
bordinado;

d) cumprir e fazer cumprir as dis-
posições deste Estatuto, do Regimen-
to Geral, do Regimento da Unidade
e, no que couber, dos demais regi-
mentos da Universidade;

e) redistribuir o pessoal técnico e
administrativo da Unidade;

f) assegurar a ordem e a discipli-
na no âmbito da Unidade, aplicando
as sanções disciplinares que sejaz de
sua alçada;

g) adotar, nos casos de' urgência,
medidas que se imponham em maté-
ria de competência do Conselho De-
partamental, submetendo o seu ato
à ratificação deste, no prazo de cinco
dias;

h) apresentar ã Reitoria,. na pgi..
meira quineena dó mas de janeiro, se-

latõrio circunstanciado das atividades
do Instituto ou Faculdade, do ano an-
terior, propondo as medidas necessá-
rias à maior eficiência dos trabalhos
escolares;

1) zelar pela conservação dos equi-
pamentos e instalações- que adejam
sob a guarda da Unidade;

1) resolver casca omissos no regi-
mento da Unidade, "ad-referenéum's
do Conselho Departamental.

Art. 43. Os Diretores dos érgãos
suplementares sedo designados pelo
Reitor.

TITSTLO m
Do Regimento Didático-Mistifico

• CAPITULO

Ensino
Art. 44. A Universidade poderá

ministrar, entre outras, as seguintes
modalidades de cursos:

a) de graduação;
b) de pós-graduação;
c) de especialização ou aperfeiçoas

mento;
d) de extensão.
Art. 45. Os cursos de graduação ess

tosão abertos aos candidatos que
hajam concluido o ensino do 2.' grau,
e tenham sido classificados em con-
curso. vestibular.

Parágrafo único. O concurso vesti-
bular, unificado em sua execução, se-
rá idêntico, era seu conteúdo, para
cada área de conhecimento, tendo por
objetivos:

a) avaliar a formação dos candida-
tos e sua aptidão intelectual para es-
tudos superiores;

b) classificar os candidatos até o
limite das vagas fixadas para cada
área do primeiro ciclo a que se refe-
re a letra a do artigo 47.

Art. 48. Os cursos de graduação
habilitarão ao exerefelo profissior.al
na área. de estudos abrangida pelo
respectivo currículo.

Art. 47. Os cursos de graduação
compreenderão:

a) o primeiro ciclo, correspondente
as grandes áreas da conhecimento,
com uma parte comum a outra diver-
sificada em fungo de uma ou mais
áreas do ciclo profissionai;

b) o ciclo profissional, com uma ou
mais habilitações especificas.

Art. 48. Os cursos de pós-gradua-
ção, abertos, mediante seleção da
mérito, a graduados em curso supe-
rior, terão por tira desenvolver e apro-
fundar as estudos fettoa ao nível de
graduação, conduzindo aos graus de
mestre e doutor.

§ 1.0 o mestrado objetivará enrique-
cer a competéncia elentialca • proibi-
sicuml das graduados, podendo ser en-
carado como fase preliminar do dou-
torado ou como 'live) terminal.

§ 2.• O doutorado proporcionará
formação denttfica a cultural, amola
e aprolundada, desenvolvendo a capa-
cidade de pesquisa e a poder criador
nos diferentes ramos do saber.

Art. 49. Os curses de seleção
aperfeiçoamento destinar-se-ão a gra-
duados de cursos superloreit. Lendo os
primeiros por objetivo preparar espe-
cialistas em setores restritos de tatus
dos e, os últirooe, atualizar e melho-
rar conhecimentos e técnicas de tra-
balho.
•Art. 50. 4 coordenação e a super:

visão didática dos cursos estarão afe-
tadas As Congregações de Carreira,
constituídas poz representantes das
Unidades que pasticipem do seu en-
sino, na bana de um Departamento
que lecione disciplina de curso coor-
denado, sob a presidência do Diretor
da Unidade predominante, a juiso do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão.

§ 1.° Cia representantes dos Depar-
tamentos da Unidade predominante
serão os respectivos Chefes ou seus
Delegados.

§ 2.0 O Regimento Geral disporá
sobre a constituição das Congregações
de Carreira relativas às áreas do pri-
meiro ciclo da graduação.

1 a° O repreleintante da Congre-
gação de Carreira no Conselho de Ens



f 4404 Quarta-feira 13 DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1 - Parte ti). Dezembro de 1972

sino, Pesquisa e Extensão, será eleito
pele respectivo coleglado, deidze os
professores que o compõem.

§ 4.° Em âmbito universitário, a
coordenação didático-cientifica dos
cursos caberá às respectivas Câmaras
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão, incluindo-se os de aperfeiçoa-

, mento e especialização na competên-
' eia da Câmara de Pesquisa e Pós-

Graduação.
§ 5.° Os Diretores das Unidades e

os Sub-Reitores serão os coordenado-
res executivos dos cursos no âmbito
da respectiva competência.

Art. 51. Os cursos de extensão vi-
eare,o a difundir conhecimentos e téc-
nicas de trabalho para elevar a efi-
ciência e os padrões culturais da co-
munidade.

Art. 52. O currículo de cada curso
abrangerá uma sequência de discipli-
nas, ordenadas, quando for o caso, por
meio de pré-requisitos, cuja iatearall-
ração dará direito ao correspondente
diploma ou certificado.	 -

Parágrafo único. O controle da in-
tegralização curricular será feito pelo
sistema de créditos, na forma do Re-
gimentoGeral.

Art. 53. Os currículos dos curso'de
graduação, relativos às áreas do pri-
meiro ciclo e aos ciclos profissionu is,
constituirão anexos do Regimento Ge-
ral e os dos demais cursos constarão
dos planos respectivos.

Parágrafo único. Os currículos dos
cursos correspondentes a profissões
reguladas em lei, bem como dos que
sejam criados pelo Conselho 'Federal
de Educação, incluirão, como obriga-
tórias, as disciplinas resultantes dos
mínimos fixados em cada caso e não
serão ministrados em tempo inferior
ao estabelecido por aquele Conselho.

Art. 54. O programa de cada dis-
'ciplina será aprovado pelo respectivo
Departamento e, em seguida, pela
Congregação de Carreira a que esteja
afeta a coordenação do respectivo ci-
clo ou curso.

Art. 55. A matrícula será feita por
disciplina, em serviço central, aten-
dida a compatibilidade de horário e
a conveniência didática.
1 § 1.° Será recusada nova matricula
ao aluno que não concluir o curso
completo de graduação, incluindo o
I.° ciclo, no prazo máximo fixado pa-
ra integralização do respectivo currí-
culo.
§ 2° O prazo máximo a que se refe-

re este artigo será o estabelecido pe-
lo Conselho Federal de Educação, nos
termos da Lei n° 5.789, de 27 de ju-
nho de 1972.

3° Não será computado, no pra-
zo de integralização de ciclo ou cur-
so, o período correspondente a tran-
cemento de matrícula, feito na forma
regimental.

Art. 56. A escolha de disciplinas,
para efeito de matrícula em determi-
nado curso, só poderá recair nas que
constem de listas de ofertas organi-
gredas pelos Departamentos e aprova.
'das pelas correspondentes Congrega-
ções de Carreira.

Art. 57. Nos cursos de graduação
e pós-graduação, o rendimento esco-
lar será aferido por disciplina e terá
em conta a assiduidade e a eficiên-
cia.

Parágrafo único. Quando o preve-
ja o Regimento Geral, o rendimento
esoolar poderá também ser aferido na
perspectiva global do curso, mediante
e, apresentação e defesa de teses, stis-
eertações, projetos, estágios e outras
formas de trabalho acadêmico.

Art. 58. O Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão estabelecerá cri-
tézios para:

a) revalidação de diplomas estran-
geiros, atendidas as condições esita-
Iselecidas pelo Conselho -Federal de
Éduoação;

6) validação dç estudos, visando ao
Seu aproveitamento em outro corso,
huando haja identidade ou equiva-
Wide;

e) adaptação de estudos, em cegos
do' transferência e outros.

Art. 59. A não ser por imperativo
legal, a matrícula requerida por alu-
no transferido dependerá da existên-
cia de vaga e do cumprimento das
exigências formuladas para cada ca-
so.

Art. 60. O ano letivo terá o míni-
mo de cento . e oitenta dias de ativi-
dade escolar, excluído o tempo reser-
vado a exame final. 	 -

Parágrafo único. Haverá, por ano,
dois periodos regulares de atividades,
além de um período especial a inici-
ar-se após o segundo.

Art. 51. Os calendários dos cursos
serão aprovados pelas corresponden-
tes Congregações de Carreira, com
observância do Calendário da Uni-
versidade.	 s

Parágrafo único. Os calendários
dos cursos e as -listas de ofertas se-
rão consolidados no Catálogo Geral
dos Cursos.

CAPÍTULO II

Pesquisa
Art, 62. A pesquisa, na Universi-

dade, será encarada como tenção es-
pecífica, voltada para a busca de no-
vos conhecimentos e técnicas, e como
recurso de educação destinado ao cu&-
tivo da atitude científica indispensá-
vel a uma correta formação de grau
superior.

Art. 63. Os projetos de pesquisa
tomarão, quanto possível, corno pon-
to de partida, os dados da realidade
local regional e nacional, sem contu-
do perder de vista as generalizações,
em contextos mais amplos, dos fatos
descobertos e de suas interpretações.

Art. 64. A execução dos projetos de
pesquisa, quando não individuais, se-
rá coordenada:

a) pelo Departamento;	 •
b) pela Congregação de Carreira

em 'cuja área Se contiverem por in-
teiro, quando se refiram a mais de um
Departamento;

c) por colegiado especial, em que
todos os Departamentos envolvidos se

representem, quando incidam na área
de duas ou mais carreiras.

Art. 65. O orçamento interno da
Universidade consignará dotação pa-
ra os projetos de pesquisa, bem como
para fundo especial que lhes assegu-
re continuidade e expansão.

CAPITULO III

Extensão

Art. 66. A Universidade contribui-
rá, através de atividades de extensão,
para o desenvolvimento material e
espiritual da comunidade.

Art. 67. A extensão poderá alcan-.
çar o âmbito de toda a coetividade,
ou dirigir-se a pessoas e instituições
públicas ou particulares, abrangendo
cursos e serviços que serão realizados
no cumprimento de programas espe-
cíficos.

Parágrafo único. A Universidade
abster-se-á de oferecer curso ou ser-
viço de extensão que não possa defi-
nir-se como prolongamento de setor
já instalado e um funcionamento pa-
ra as atividades de ensino e pesqui-
sa.

Art. 68. A execução dos programas
de extensão, quando não individuais,
será coordenada:

a) Pelo Departamento;
b) pela Congregação de Carreira em

cuja área se contiverem por inteiro
quando se refiram a mais de um De-
partamento;

c) por um colegiado especial em
que todos os Departamentos envolvi-
dos se representem, quando incidam
na áreade duas ou mais carreiras.

Art4 69. O orçamento interno da
Universidade consignará dotação pa-
ra cursos ou serviços de extensão, bem
como para fundo especial que lhes as-
segure continuidade e expansão.

TITULO IV

Da Comunidade Universitária

Art. 70. A comunidade universitá-
ria é constituída pelos corpos docen-

I	 •

te, discente, técnico e administratid
v..

Parágrafo único. Observado o que
dispuser o Regimento Geral, o Conse-
lho Universitário expedirá normas so-
bre o regime disciplinar e que ficarão
sujeitos os membros da comunidade
universitária.

CAPÍTULO

Corpo Docente

Art. 71. O corpo docente da Uni-
versidade, formado por quantos exer-
çam, em nível superior, atividades
Inerentes ao sistema indissociável de
ensino e pesquisa, abrangerá as se-
guintes categorias:

a) professores do quadro;
b) professores visitantes;
c) auxiliares de ensino.
Art. 72. Os professores do quadro

e os visitantes serão escalonados nos
seguintes níveis, em ordem decres-
cente:

a) professor titular;
b) professor adjunto;
c) professor assistente.
Art. 73, Os professores não perde.

cão essa condição quando designados
para função administrativa ou técni-
ca.

Art. 74. O Pessoal docente será ad-
mitido pelo Reitor, por indicação do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão. observado o disposto nos arta.
75 a 78 e nas normas baixadas pelo
Conselho Diretor da Fundação.

1° Os professores terão o regime
de trabalho especificado nos respec-
tivos contratos, que serão regidos pe-
la Legislação do Trabalho, atendendo
o que dispõe o art. 37 da Lei 	
n°, 5.540, de 28 de fevereiro de 1968,.
e o art. 11 do Decreto-Lei n° 464, de.
11 de fevereiro de 1969.

§ 2°-0 regime de trabalho doa pro-
fessores do quadro terá como norma
a dedicação exclusiva.

§ 3° Para atender a peculiaridades
do ramo de ensino ou pesquisa, assim
como para recrutamento de especia-
listas, poderão integrar o Quadro, nos
níveis previstos no artigo anterior
docentes com regime de trabalho erkl
tempo parcial.
•§ I° Os professores visitantes terão

o regime de trabalho especificado nos
respectivos contratos.

i 5° Os serviços e encargos ineren-
tes á atividade docente serão especi-
'ficados no Regimento Geral c em re-,
giniento próprio.

Art. 75. A admissão como profes-
sor do quadro, nas categorias de proe
fessor assistente e professor titular,
far-se-á mediante concurso público
de títulos e provas, e, na categoria
de professor adjunto, somente poe
meio de concurso público de títulos.

Art. 76. Para admissão ao magis-
tério da Universidade, na forma do
artigo anterior, exigir-se-á eue o can-
didato seja diplomado em nível su-
perior e, ainda:

a) para a categoria de prol essor ti-
tular, que seja aprovado em concurso
público de tituloe e provas, a que po-
derão concorrer professores Adjuntos,
docentes-livres ou pessoas de alta
qualificação científica, a juizo- do co-
legiado universitário competente, pe-
lo voto de 2/3 de seus membros;

h) para a categoria de professor -
adjunto, que seja .aprovado em con-
curso de títulos, e que poderão candi-
datar-se os professores assistentes,
dando-se preferência, em igualdade
de condições, aos que possuírem o di-
ploma de doutor obtido em curso cre-
denciado.

C) para a CategJrla de prolessvr as-
sistente, que seja aprovado em cons
curso público de títulos e provas,
aberto a graduados no setor corres-
pondente de estudos, que hajam con-
cluído cursos de especialização ou
aperfeiçoamento, constituindo títulos
preferenciais o diploma de doutor, o
de mestre e o estágio probatório co-
rno auxiliar de ensino.

Art. 77. A admissão, como auxilia-
res de ensino, de graduados em curso
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CAPITULO In

Corpo TáCiát0 e tet
Art. 91. A contrataçeo do peeeeal

tecnico e administrativo da Univer-
sidade far-se-á segundo a Legislação
rio Trabalho.

Art. 92. Na dl:Orem:a:odo pesseal
técnico e adminisn'ativo asa diversos
serviços da Universidade, soado obser-
vados os quantitativos e ceteeeries
previstos no Cetiaciro.

4 1° Nas áreas reseectivas, a mo-
vimentação do passeai a que se re-
fere este artigo, crennete ao ;leitor
e aos Diretores de Unidades e órenos
suplementares.

* 2° O Coireelho de Administração
aprovará o Regimento do pessoal lee

-nico e Administrativo.
Art. 93. O prosiinento de =reei:

em comissão será leito pela Reitor.
Parágrafo único. A des.enaçáo pa-

ra chefia de órgeos administrativos,
diretamente ligaaos à Reitoria, deve-
rá ser honaclogacla pelo Conselho Di-
retor da Fundação.

TtTULO V

Dos Diplomas, Certificados e Titulcs

Art. De. Ficarão, a cargo dos órgãos
da administração central da Univer-
sidade, os pagamentos e recebimentos,
bem corno a escrituração de todo o
seu movimento financeiro.

Parágrafo único. E' vedada a re-
tenção de renda nos setores da Uni-
versidade, devendo o produto de qual-
quer arrecadação ser recolhido ao
órgão próprio da administraçao cen-
tral.	 ..	 .

Art. 100. O Reitor poderá deleear,
aos diretores de Unidades e &geei:
suplementares, a competencia pare
rc-alhaço d.e despesa urgentes, den-
tro de limites prefixados.

Art. 101. O aproveitamento dos sal.
dos orçamentários será feita cem
observencia do que dispuser o Conse-

Cr-N-fefre. 13

tuperior, para iniciação nos ativida-
des docentes, fer-se-e mediante pro-
posta dos Depertamentos e pelo pra-
to de dois anos, porrogavel na forma
do Reelmento Geral.

. Par raro único. O auxiliar de en-
Rino devera obter, no prazo - de qua-
tro anos, eiploma ou certificado de
aproeaçáo nas respectivas disciplinas,
cm curso de pós-graduação, sob pena
;cie que não se renove o seu contrato
de trabaleio.	 •

Art. 73. Para admissão em fumo
.de qualquer nivel do corpo docente
• de. Untem:adente exigir-se-á, como
*título básico, sem prejuízo de outros
ecquisitos, que o candidato possua di-
Morna de curso superior que inelua,
no todo ou ena parte, a área de estu-
dos correspondente ao departamento

(Interessado.
Art. 79. A dispensa de pessoal do-

iricnte . do Quadro dependerá de apeo-
abração do Conselho de Administração.

Art. 60. Observados os níveis e
quantitativos previstos no Quadro da
Universidade, a lotação e a movinien-
te.ção ele professores serão disciplina-
lias no Regimento Geral..

miemo et
Corpo Discente

de casos individuais e serão financia-
(lesa pelo Fundo Nacional cio Desen-
voiviraento da Educaçao, ou pagas
com os recureos oriundos de anuida-
des e de restituiçeo das preprias boi-
tias.

* 2° Na determinação das catego-
rias de renda familiar, seno observa-
dos os critérios fixará:a por ato do Po-
der Publico Federai.

Art. ete. No Urine dos seus recur-
sos, e sem prejuízo de suas responsa-
bilidades para com os demais MCM-
Pras cia coletividade universaália, a
Univereidede prestará as.sletencia ao
corpo discente, abrangendo, entre ou-
tras iniciativas:

a) proeranues de alojamento, all-
=taça. e saúde, que poderão ser
retribuídos;

b) promoções de natureza recreati-
va, artística e cultural.

Art. ea. A Universidade criará fun-
ções para o contrato de monitores, a
serem escolhidos dentre os alunos dcs
cursos de graduação que demenstrem
capacidade de dee:empenho nu âmbi-
to de determinadas disciplinas já
cursadas.

iaaragrafo único. A capacidade de
desempenho cera ajuizada pelo exa-
me ca vida escolar dos estudantes e
por meio de provas especificas, feitas
de acordo com os pianos dos depar-
tamentos, na forma do ateeimento
Geral.

Art. 67. O corpo discente terá re-
presentação, com direito a voz e voto,
em ergeos comeiados da Universida-
de, bem corno era comissões, na for-
ma neste Estatuto e do Regimento
Geral.

e 1° A reeresentaçao estudantil te-
rá por objetivo a cooperação entre
adminiseranores, professores e alunos,
no trabalho universitário.

g 20 A escolha dos remeaentruites
estudantis será feita por meio de
eleições do corpo discente, na forma
pre.serila no Reeiraento Geral, sendo
elegivels apenas alunos cujos nomes
meeecerem prévia aprovação da eu-
toriaade universitária competente e
que preencherem critérios minaras de
aproveitamento escolar.

3° A represeetaçao estudantil não
poderá exceder um quinto cio total
dos membros dos colcgiados ou comis-
eiies ,na forma deste Estatuto e ao
Regimento Geral.

Art. 88. Os representantes dos es-
tuclientes, nos órgaos colegiados, po-
derão fazer-se assessorar por mais
usa aluno, sem direito a voto, quando
o exija a apreciação de assento pe-
culiar a um curso ou setor de estu-
dos.

Art. 89. Os alunos regulares da
Universidade poderão organizar-se em
diretório de âmbito universitário, com
os seguintes fins:

a) cooperar para a solidariedade e
o bom entendimento da comunidade
universitária;

b) resguardar o patrimônio moral
e material da Universidade e preser-
var as tradições estudantis e a éti-
ca' escolar;

c) organizar reuniões e certames de
caráter cívico, cultural, social, cienti-
fico, artístico e desportivo, visando
ao aperfeiçoamento ela formação uni-
versitária;

d) promover intereembio e colabo-'
ração cone entidades congéneres.

Parágrafo único. A organização e o
funcionamento do Direte;Zit) Univer-
sitario atenderão a .normas prescri-
tas no Regimento Geral e depende-
rão de aprovação do respectivo Regi-
mento pelo Conselho .de Adminieira-
çfro.

Art. 90. Ao Diretório Universitário
é vedado exercer etre:Idade, ou falar
proea,ganda • de caráter politico-parti-
dário, religioso ou racial, bem como
incitar, promover ou apoiar falta o-.
letiva aos trabalhos escolares.

Parágrafo único. Pela infração des-
te artigo, o Conselho de Administra-
cão poderá suripendes eu destituir a
diretoria do Diretório Universitário.

lhe Direter da Funereeo, por peais-
ta do Conselho de etteiltiatrepee.

eteueo
DiPposiçJcs	 e Tra;nilr::Ts
Art. 102, A Universidade utinie.e.

os serviços eeietentee na corrainicittete
manticios per ientituieees pábliees ou
privadas, para trein-mento, ern
tuaçáo real, nos cumes (leo o requei-
ram.

nerrigralo único. Quando, alem do
empeno dos recorres eineleinee
meio, tiver a Univereideciti que marear
seieiços proprics de experimenteedo,
demoestraçee e reliceçieo, erres 50-
ruo oreanizimos Como perles das res-
pectivas Unidades e terão preeoreerS
corre:pont:entes ao Leu objetivo line-
Lado, sem visar diretamente a lias
treelstencizeze ee lucro ou euttenuer
meros estranhes à neseão

Art. 103. O Regimento Geea1 será
subinetiuo au Coneelho evae:al c.a
Educação, no prazo de novemta dias,
a contar da eieencia, deste h:st:nulo.

Art. 101. necentiate aio forem coas
Litelclos os &geme deliberativos da
elenvereiciecie, na forma prevista nes-
te Estatuto e no leceimento Geral,
suas 01..riDll:r;u:-5 sacio enercelas pelo
Conselho Direter cIo nuncle.ção ou,
mediante deleeeção &are, peio Reitor
ou por ergues proviser.ios.

Art. 10e. Enquanto não se confi-
gurarem as condições estieuledes
pe-regrafo único cio Lite 5", em reta-
eito a determinada Unidade Univere
eirária, os estuatie e mei-maura reepec-
tivea ficarão cemereencliclos, cerne
Departamento, rica de Unidade aflui.

Art. 10. Enquanto não se confi-
gurarem as centeeeies do art. 60, em
relenao a eurenuer man cio saber, es
cstudds respectivos ficarão compreen-
didos em Departamento que com ela
tenha maior afinidade.

Art. 107. Etiquanto Sor necaseterlo,
a critico cio Conselho cie Eneino,
Pesquisa e Eeteneeo, haverá na Uni-
versidade a categoria respecial de pra-
fereor colebeieauor, cem catacturisti-
cite próprias de etimiseito, reeiree de
trabaiho e remunere:são, definidas
Regimento Gerei.

Parágrafo único .0s atuais profes-
sores pertencentes, a qualquer titulo,
à categoria de perene temperaria,
passam a concileeo do professores co-
leborederes, nau niveis o cia carreira de
magnierio a ene reatei:ama.

Art. 100. N.o se aplica ao atual
ocupante cio cargo da Reitor a axe-ser-
eia de ser preineor aos quadros da
Universidade.

TÍTULO rtrz
Da

Art. 1G9. Ente Letetuto, depois de
aprovado peio Constei:o Federal de
El:leen -ao, entrará em Vigor na data
de sua publiceaeo, reeinarias as dis-
posições em contrário.

Ouro Prêto, 18 de setembro do
1972.

A Oomiss:Io: Antikiio Moreira Ca.
laes, Diretor-Geral da 1reeee:1-UFOP
- Presidente. -e Eenedifo Cândido
da Silva, Diretor da PFEB-UF0P. -
Joaquim C/crecieno Preito:Ar da
FFFB-UFOB. - Se/ateia/ Torrei
Professor Emérito da leFelM-1.1100P.
- Vicente Elleaa Trópiki, Prciessar
FFFB-UFOP. - Washington Moraes
de Andrade, Peoiessoe da FFMM-
UPOP.
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Art. 94. Aos alunos regulares, que
venham a concluir cursos de graeua-
çeo e pôs-graduaçito, com observen-
cia das exigencias contidas no presen-
te Estatuto, no Regimento Geral e
nas respectivos planos particulares, a
Universidade conferirá os creia a que
façam jus e expealra es correspern
dentes diplomes.

Art. 95. Aos alunos especiais, que
venham a concluir cursos de especla-
ilmção, aperfeiçoamento e extensão,
bem corno o estudo cie disciplinas Co-
ladas, com observancia das e:ene:nelas
censtantes dos respectivos planos ou
programas, a Univcirsinacie e:medir:e
os correspondentes certificados.

Art. 96. A Universidaue poderã
atribuir titules:

a) de Professor Emérito, a seus pro-
fessores aposentados que ter-em al-
e:mem:O praigeto LIO C115;11i)
ou na pesquisa;

b) de Professor Honoris Causa, a
prefeesores e cientes:as nuetres, neo
pertencentes à Universieede, que ele
tenham prestado relevantes serviços,

C) de Doutor Honoris Causa, a per-
sonalidades que se tenham distingui-
do, seja pelo saber, seja pele iitueçee
em prol das Artes, des Citarias,
Filosofia, das Letras ou do melhor en-
tendimento entre os povos.

TÍTULO vi
Do Patrimènzio e Regime Firanceiro

Art, 97. A Fundação e a Universi-
dade terão patrimônio comum, que
sere gerido na forma do Estatuto as
primeira.

Art. 98. A Universidade poderá so-
licitar, ao Conselho Diretor da Fun-
dação, que institua outros fundos es-
pectars, além dos previstos neste Es-
tatuto, para atividades e programas
especitiços.

Parágrafo único. Os fundos espe-
ciais poderão ser constituídos por doa-
ções, legados, rendas do patrimônio
comum e saldos de orçamento inter-
no.

Art. 81. A Universidade terá Ou-
Itos regulares e especiais.

1° Regulares serão os alunos ma-
triculados em cursos de graduaçeo
pós-graduação, cone direito aos res-
pectivos diplomas, após o cumprimen-
to integral dos respectivos curei-
cuias.

§ 2r Especiais serão os alunos que
ee nsatricularern com direito a certi-
ficado anás a conclusão dos estudos,
em:

a) curses de especializaçeo, aperfel-
.çoa.neerito, extehsão ou de outra na-cer-
teza;

b) disciplinas isoladas de curso de
graduaçao ou pós-graduação e :sujei-
tos, em relação a estas, às exigências
eetabiencidas para os alunos regula-
res.

3° A passagem ft condiçeo de es-
tudente regulas nen importará, ne-
cessariamente, no aproveitamento de
Caudas concluídos, corre write, por alu-
no espacial.

.Art. 82. O ato de matrícula na Uni-
versidade Importará cal comrcm ca
torreei de respeito ao presente Esta-
tuto e aos Regimentos e normas bei-

adas pelos ergãos competentes, bem
forno as autoridades que deles ema-
flane constituindo falta punível o seu
'4:icei:rendimento ou tranrereasão.

Art. 83. Com o objetivo de peeeno-
ver a maior integração do corpo dis-
Mente no contexto universitário e na
fvida social, deverá a Univereidade,
•uplementando-lhe a formação curei-
/Ular especifica:

a) estimular as atividades de edu-
eaçao fisica e desportos, mantendo
para tanto orientação adequada e ins-
talação especial;

b) incentivar os programas que vi-
sem à iormaçao cívica, indispensável
it criação de uma consciência de dl-
freitos e deveres do cidadão e do pro-
, ressonai;

c) assee-,urar a realização de progra-
enes culturars, artísticos, cívicos e
:desportivos, por parte dos alunos;

et) proporcionar aos estudantes, por
meio dos cumes e serviços de exten-
lã°, oportunidades de patricipação em
projetos de melhoria das tiveulições
'de vida da comunidade, bem como no
' , processo de desenvolvimento regional
e nacional.

Art. Cri. 03 alunos de alta renda
familiar E3tar.".o sujeitos ao pegemen-
to 'de anuidade, e os de recursos me-
neies 011 insuficientes receie:elo auxí-
lio:: Mediante:

e al boleas testituiveis pera maerie
evos, material 'deli:alio, hobitegão,
alimenteeão ou finelidade ereilare;

holeas especiais rira inicetçãe
ei(etedea.

ti 1" As bolsas referidas neste ar,
t J eeterão condicionadas ao exame
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gida pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha exercendo no
Hospital Universitário Antonio Pedro
desta Universidade, a partir de 19, de
agosto de 1971, data em que terminou
a suspensão de seu Contrato de Tra-
balho.

N.° 1.723 — Dispensar, a partir de 26
de outubro do corrente ano, Alvaro
Sobral BarceloS: das atribuições de
Auxiliar de Ensino, regido pelo Conso-
lidação das Leis do Trabalho, em vir-
tude de o mesmo ter sido rrameado
para o cargo de Professor Assistente
do Quadro tInico de Pessoal desta Uni-
versidade, em decorrência de Conclu-
so Público. •

N.° 1.725 — Dispensar, a partir de 9-
de outubro do corrente ano, Cícero
Carlos de Freitas, das atribuições 'de
Auxiliar de Ensino, regido pela Conso-
lidação das Leis do Traba1h, em vir-
tude de o mesmo ter sido nomeado
para o cargo de Professar Assistente
do Quadro trnico de Pessoal nesta
Universidade, em decorrência de Con-
curso Público.

PORTARIA N° 1.735, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, considerando o
que dispõe o Decreto n.° 53.480 de 23
de janeiro de 1964, resolve:

Promover, no Quadro Unico de
Pessoal — Parte Permanente:

compatibilidade de horários e correla-
ção de matérias. Anexos Ws 1 e 2.

3. Com base na documentação
apresentada e nos documentos cons-
tantes do processo em causa e na le-
gislação específica, considera a Comis-
são que há correlação de maternas en-
tre a disciplina Introdução à Metodo-
logia das Ciências Sociais e as ativi-
dades profissionais exercidas e com-
provadas pela declaração apresentada
no anexo n.° 2.

4. Com relação aos horários ocupa
dos como professora na Escola de Ser-
viço Social de Campos e como palco-
ioga do Serviço de Educação Especial
licita a. acumulação dos cargos estu-
dados quer por haver correlação de
matérias, quer • por haver compatibi-
lidade de horários.

5. A Comissão mediante o relato e
a documentação apresentada para fins
da Emenda Constitucional n.° 1, artigo
99, e da Lei Federal n.° 1.711, de 1952,
artigos 188 a 193, "regulamentada pelo
Decreto n.° '35.956, de 1954 alterado,
pelo n.° 36.459, de 1954 conclui que é
licitaa a cumulação do ácargos estuda-
dos quer por haver correlação de ma-
térias, quer por haver compatibilade
de horários.

E' o nosso parecer.
Em 29 de setembro de 1972. — A?.

leite Braga. — Elza Peçanha, — Zil-
anda Xavier da Mona,

Observação:
Estão registrados nos anexos 1 e 2,

em declarações das entidades onde são
realizadas as atividades profissionais,
os seguintes horários:

— Escola de Serviço Social de Cara
Pos

"6.° feira — 16 às 22 horas
sábado — 8 às 12 horas e 14 às 10

horas".
— Serviço de Educação Especial
"2.• feira — de 8 às 12 horas e da

13 às 17 horas.
3.0, 4.0 e 5.4 feira — de 13 às 17 ho-

ras."
Arlette Braga.

PROC. N.° 4.926-71
PARECER

A Comissão designada pela Portaria
n.• 1.351, de 23 de junho de 1972, pu-
blicada ,no B. S. n.° 120, de 27.6.72
examinando o processo n.° 4.926-71,
referente a Mathatie.s Bussinger, é de
parecer que é válida a acumulação em
pauta, considerando que:

a) a correlação de matéria é presu
mida pela própria Constituição Fe-
deral em relação à acumulação de car-
go de Juiz com outro de Magistério;

b) a compatibilidade de horários a
'Indiscutível, visto como o Professor
ministra suas aulas nesta Faculdade
no horário matutino, antes do início
dos trabalhos forenses.

Niterói, 27 de julho. de 1972. -

Comissão:
Regina Bottentuzt Gonclun — Pre-

sidente. — Paulo Antonio Teixeira de
Moraes Guerreiro =- Luiz Gonzaga
Pacheco Cunha.

Niterói, 23 de outubro de 1972
O Secretário da Faculdade de Di-

reito da Universidade Federal Flurni-
nense: •

Certifica a pedido da Comissão ne
Inquérito, 'designada pela Portaria nu-
mero 1.351 de 23 de junho do corren-
te ano, publicada no Boletim de Ser-
viço n.° 120 de 27 de junho de 1972, re-
conduzida pela Portaria n.° 1.628 de

que o Profes-
leciona ensta
Direito Civil,

9 às 9:50 ho-

8 às 8:50 ho-

9 às 9:50 lio-

8 às 8:50 ho-

Quartas-feiras — das 9 às 10:50 ho-
ras;

Sextas-feiras — das 8 às 8:50 ho-
ras.

Certifica, ainda, que o referida Pro-
fessor fica à disposição desta Facul-
dade nos horários de 8 às 12 horas, as
segundas, quartas e sextas-feiras, pa-
ra perfazer um total de 12 horas sema-
nais. E, par ser verdade e constar dos
assentamentos desta Faculdade, foi
passada a presente certidão, que vai
por mim assinada, depois de conferi-
da por Sandra Carvalho de Miranda,
Chefe do Setor de Expediente, em
exercício. E eu Jairo Cortez — Auxi-
liar de Escritório, a extrai e datilogra-
fei. — Sandra Carvalho de Miranda.

Tendo em vista a certidão de fls. 34,
a Comissão ratifica as conclusões de
fls. 31 em seus itens a e b.

Niterói, 23 de outubro le 1972. —
Regina Bittencourt Gonclim — Presi-
dente. — Paulo Guerreiro. — Luiz
Gonzaga Falero Campos.,

Parecer da Comissão designadapelo
Magnífico Reitor pela Portaria net-
mero 1.583 de 1 de setembro de 1972,
a fim de apurar acumulação de cargos
compatibilidade de horários e correla-
ção de matérias no seguinte processo:

Proc. n.° 5.194-71	 •
Interessada — Helenite. Bueno Uon-

salez
Parafina de contratação na Univer-

sidade Federal Fluminense, de Heis-
fita Bueno Gonsalez, CREA ri"
15/745-D — como professora de Mé-
todos e Técnicas de Pesquisa, na Es-
cola de Serviço Social de Campos exa-
mina-se a possibilidade ou não, em
face da lei de acumulação desse cai-
go com o de Arquiteta do Escritório
Técnico da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, onde presta serviços
profissionais, sem vínculo empregati-
cio e sob forma de colaboração even-
tual.

2. Em face da documentação In-
suficente para apreciação dos fatos e
do direito, a Comissãq solicitou à inte-
ressada satisfazer provas telativas À.
compatibilidade de horários e correla-
ção de matérias (anexos na. 1 e 2).

3. Com base na documentação apre-
sentada, e nos documentos constantes
do processo em causa e na iegislação
especifica, considera a Comissão que
há correlação de matérias entre a dis-
ciplina Métodos e Técnicas de Pesqui-
sa e as atividades profissionais exerci-
das e comprovadas pelas justificativas
apresentadas em anexo n.° e.

4. Com relação aos horários ocupa-
dos como professora na Escola de Ser-
viço Social de Campos e como Arquite-
ta no Escritório Técnico da, Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro com-
provados noa anexos ns. 1 e 2, consi-
dera a Comissão também, haver com-
patibilidade de horários.

5. A Comissão mediante o relato, e
a documentação apresentada para
fins do disposto na Emenda Constitu-
cional ne 1, artigo 99, e da Lei núme-
ro 1.711, de 1952, artigos 188 a 193, re-
gulamentada pelo Decreto n.°
de 1954 alterada pelo n.° 36.479, de
1954, concluir que é licita a acumla-
ção dos cargos estudados quer por ha-
ver correlação de matérias, quer por
haver compatibilidade de horários.

E' o nosso parecer.
Em 29 de setembro de 1972. — Ar-

latia Braga — Elza Peçanha. — Zil-
méa Xavier da Moita.

Observação:
Estão registradas nos anexos 1 e 2,

as declarações das entidades onde se
realizam as atividades profissionais, os
seguintes horários:

— Escola de Serviço Social de Cata-
i/0s

5.4 feira — 18 às 22 horas
6.• feira — 18 às 22 horas
Sábado — 08 às 12 horas.
Escritório Técnico da U.F.R.J.

"Colaboração eventual".
Arlette Braga.

A — A partir de 30 de setembro
de 1972

I — Por Merecimento
a) Na série de classes de Veterina-

rio Código — TC. 1001 do nível 20,A
para o nivel 21-B.

Maxim% Buriche Braga Lopes, em
vaga criada pelo Decreto n.° 62.674 de
8.5. 68. 	 •
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federai

Fluminense, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N.° 1.736 e- Aposentar, nos termas
do artigo 197, alínea c da Emenda
Constitucional n.° 1, de 17.10.69, Jose

• Ferreira Viana, matricula n.° 1.764.964,
no cargo de Técnico Rural nivel 11-A,
do Quadro I7nico de Pessoal desta Uni-
versidade. .

N.° 1.741 — Dispensar, a penico, a
partir de 16 de setembro do corrente
ano, Carlos Orlando Yucif Maia, das
atribuições de Auxiliar de Escritório,
regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha exercendo no
Hospital Universitário Antonio Pedro
desta Universidade.

N.° 1.742 — Dispensar, a pedido, a
partir de 1.° de setembro do corrente
ano, Alvaro Luiz Gonçalves Canta-

' nhede, das atribuições de Aaxiliar cit •

Ensino regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, lotado no Departa-
mento de Cartografia do Centro do
Estudos Gerais desta Universidade. —
Jorge Emmanuel Ferreira Barbosa.

Parecer da Comissão designada pelo
Magnifico Reitor pela, Portaria núme-
ro 1.561 de 1.0 de setembro de 1972 a
fim de apurar acumulação de . cargos,
corrapatibilidade de haraeios o correla-
ção de matérias no seguinte processo:

Processo n, 5.539-71
Interessado — Dulce Regina Guima,

adies de Abreu
, Para fins de contratação na Univer-
sidade Federal Fluminenie, de Dulce
Regina Guimarães de Abreu, como
professora de Introdução à Metodolo-
gia das Ciências Sociais, na Escola de
Serviço Social de Campos examina-se
a possibilidade ou não, em face da
lei de acumulação desse cargo com o
de psicóloga no Serviço de Educação

• Especial da Secretaria de Educação e
Cultura do Estado do Rio de Janeiro:

2. Em face da documentação inst-
ficiente para apreciação dos fatos e
do direito, a Comissão solicitou a in-
teressada satisfazer provas relativas à

28 de setembro de 1972,
sor Malhatias Bussinger
Faculdade, a cadeira de
nos seguintes dias:

Turma 141 -
Segundas-feiras — das

MS;
Quartas-feiras — das

ras;
Sextas-feiras — das

ras;
- Turma 161:
Segundas-feiras — das

ras;
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PROCESSO N.° 4.337-65
Interessada - Kilza Rabello de

Vasconcellos Rosa
Assunto - Correlação de matérias
Compete à Comissão designada pela

Portaria na 1.632, de 2 de outubro de
1972, do Magnífico Reitor, pronuncia
se sobre a correlação de meterias entre
o cargo de Professora apoaentaáa, tio
Quadro Permanente do Ensino Médio,
do Colégio Estadual Liceu Nilo Peça-
nha, da Secretaria de Educação e
Cultura .do Estado cio Rio de Janeiro,
da disciplina Economia Doméstica, e
a função de Nutricionista da 	
T. P. T. E . T. , regida pela. C. L. T.

'
 do

Hospital Universitário Antonio Pedro
da UFF.

A Senhora Kilza, Rabeia) de Vascon-
cellos Rosa é Nutricionista diplomada
pela Escola Técnica de Assistência ap-
elai da Secretaria Geral de Educnite
• Cultura da Prefeitura da Distrito
Federal, encontrando-se aposentada
como Professora de Economia Domés-
tica, disciplina esta cujo programa
apresenta conteúdo extremamente re-
lacionado com o exercido das atribui-
ções especificas da profissão de Nutri-
cionista. Assim, a correlação em pauta
torna-se evidente.

Em conclusão, esta Comissão julga
existir correlação de matarias entre o
cargo de Professor aposentado de Eco-
nomia Doméstica e a função de Nutri-
cionista, sendo pois licita a acumula-
ção em causa, de acordo com o pre-
ceito constitucional em vigor, uma vez
que se trata de um cargo de magisté-
rio com outro de caráter técnico-cien-
tifico.

•
Niterói, 17 de outubro de 1972. -

Emilia Zle Jesus Ferreiro - Presiden-
te. - Maria José Machado Rodrigues

Nelzir Trindade Reis.
O documento a fls. 114 indica que

o Prof. Luiz Martins Vieira cumpre.
no Conselho Nacional de Petróleo, de
segunda a sexta-feira, o horário de 11
horas e 30 min. às 18 horas e 30 mm.
prestação eventual de serviços extra-
ordinários de 9h3Omin. a 11h e de 17
horas e 30 mm. às 18 horas e 30 min.
nessas mesmos dias.

O documento a lis 115 indica que o
referido professor cumprirá, na • Es-
cola de Engenharia, o seguinte horá-
rio:

Terças e quintas-feiras 7h e 8h 30
min.

Quartas-feiras 7h às 8h.
• Sábados 8h às 12h e 13h as 17h.

Fica, portanto, constatado que há
compatibilidade da horários.

Entende, ainda, a Comissão que há
correlação de matérias já que o profes-
sor em questão leciona, na Escola de
Engenharia, a disciplina Geometria
Descritiva, constante do currículo mi-
nimo estabelecido peio Conselho' Fe-
deral de Educação, fundamental a di-
versos cursos de Engenharia e inte-
grante do conjunto de conhecimentos
básicos indispensáveis à formação
profissional do engenheiro e, por ou-
tro lado, o cargo ocupado no Conse-
lho Nacional de Petróleo é, precisa-
mente o de Engenheiro.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de

1972. - Paulo Rodrigues Lima. -
Alcyr Pinheiro Rangel. - Eduardo
Stepple da Silva Barros.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PARECER DA COMISSAO
DE PROFESSORES

Interessado - Nelson Lopes de Fi-
gueiredo

Proc. n.° 09234-72. .
A Comissão, designada para opinai

sobre a acumulação remunerada, pelo
bacharel Nelson Lopes de Figueiredo,
dos cargos de Agente Fiscal dos Tri-
butos Estaduais, atualmente exercendu
a função do Assessor de Governadoria
do Estado, e professor da disciplina
Educação Moral e Cívica, subordinada
ao Conselho Coordenador de Ensino e

Pesquisa, feitos os estudos necessários,
k de parecer:

- Que o cargo de Agente Fiscal
como o de Assessor da Governadora,.
são de natureza técnica, enquadranda-
se no disposto na Constituição Federal
Artigo 99, El

2.° - Que não há incompatibilidaoo
de horários, porque a Assessoria está
sendo desempenhada das 9:30 às 12:00
noras e das 13:30 às 18:00 noras e o
magistério, de segura:ia a aexteareira
aternadamente, das 7:00 às 9:00 e das
19:00 às 22:00 horas, de modo a perra.
ser 10 horas e, aos sábados, das 7.00
às 9:00 horas, cumprindo 12 amas se-
manais (fls. 8 e 9 Constituição Federal
- Artigo 99, § L°).
'3a - Que o Assessor da Governa

dada terá que emitir parecer scine
matérias que se enquadram em todos
as matérias do Programa de Educação
Moral e, Cívica (fls. 10 e seguintes),
havendo, pois, correlação entre as ma-
térias desta disciplina e as da Asses-
soria que o bacharel Nelson Lopes de
Figueiredo- está exrecendo (C,onstitul,
ção Federal, Artigo 99, § 10).

A Comissão designada, por esta for-
ma, dá por desempenhada a sua In
curnbência.

Goiânia, 25 de outubro de 1972. -
Alaciel Prado - Carlos Leopoldo
Dayrell - Geraldo Lucas.

PARECER DA COMISSÃO
DE PROFESSORES

Interessa	 sdas: Prof. Sérgio Seba:
tião Magalhães.

Processo: N9 3.279-69.
Neste processo, o Professor Sérgio

Sebastião Magalhães, regente das dis-
ciplinas Planejamento e Introdução ã
Economia, lotado no ICHL, dedada
acumular esta função pública com o
cargo de Economista (símbolo
TC. 109.00.U-2) , pertencente 8A Qua-
dros de Pessoal do Governo do Estado
de Goiás.

Inegável é a correlação existente
entre as atribuições do cargo de Eco-
nomista e as de Professor de Disci-
plinas, relativas à Economia. Enten-
demos que ocioso seria tecer maiores
considerações no sentido de provar
esta correlação.

Quanto á correlação entre as dis-
ciplinas Planejamento e Intzedução à
Economia, cremos que é dispensável o
seu exame, uma vez que o Professor
em pauta recebe, o salário correspon-
dente a uma só disciplina. Contudo a
correlação existe e é muito íntima.

Há perfeita compatibilidade ae ho-
rários de 'trabalhos:

No Departamento de Economia e
Politica do ICHL o horário de tra-
balho do citado mestre é de:

7,00 às 11,00 horas, de segunda a
sábado;

Na Administração Pública Estadual,
seu horas° é de:

12,00 às 18,30 horas, de segunda a
sexta-fera.

Do exposto, concluimos ser legíti-
ma a acumulação declarada.

E' o nosso parecer, s.h.j.
Goiânia, 10... de maio de 1927. -

Edwarde Rosa. - Getúlio Targtno
Lima. - José Umbelino Santos.

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

PORTARIA N 9 1.470, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Conceder aposentadoria, de acorde
com o art. 101, item III, parágrafo
único, combinado com o art. 102, item
1, alínea "A" da Constituição do Bra-
sil a

Jesulna de Araújo, matricula núme-
ro 1.226.723, no cargo de Oficial de
Administração, nível 12, do Quadra
Único de Pessoal - Parte Permanen-
te, lotada no Instituto de Letras da

Universidade Federal da Bahia, ten-
do em vista o que consta do processe
n9 17.170.72 desta Reitoria.

PORTARIA N9 1.476, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Bebia, usando das atribuições que
lhe confere d art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com o art. ;01, item III, parágrafo
(mico, combinado com o art. 102, Item
1. alínea "A" da Constituição do Bra-
sil a

Lucilla Leite Vieira, matricula nú-
mero 1.528.022. no cargo de Auxiliar
de Enferinagem, nível 13, do Quactro
Único de Pessoal - Parte Permanen-
te, lotada na Maternidade Climério
de Oliveira da Universidade Federal
da Bahia, tendo em Vista o que cons.
ta do processo n9 16.831-72 desta Rei-
toria. - Lafayette de Azevedo Ponde.

-
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MINAS GERAIS
PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Reitor da "Universidade Federal

de Minaà Gerais, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 43, item V1,
do Estatuto da UFMG, resolve

N° 607 a- Designar Hélio Daarce
Braga, ocupante do cargo de Farma-
cêutico, TC-7Q1-22-C, do Quadro 'Úni-
co de Pessbal da UFMG, para exer-
cer a função gratificada de Adminis-
trador da Farmácia Universitária,
símbolo 3-F, criada pelo Decreto nu-
mero 71.210, de 5 de outubro de 1972
publicado no Diário Oficial de le de
outubro de 19'72.

N° 608 - Designar Ary Ferreira,
ocupante do cargo de Almoxarife -
AF-101-14-A. do Quadro *Único de
Pessoal da UFMG, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção
de Material, símbolo 8-F, do Insti-
tuto de Clacrcias Biológicas, criada
pelo Decreto n° 71.210, de 5 de outu-
bro de 1972, publicado no Diário Ofi-
cial de 16 de outubro de 1972.-

N° 609 - Designar Cecilia k:milia
Andrade de Lima, ocupante do cargo
de Escrevente-datilógrafo, AF-204-7,
do Quadro 11- nico de Pessoal da ...
UFMG, para exçrcer a função grati-
ficada de Secretária de Departamen-
to, símbolo 8-F, do Departamento cie
Bioquímica do instituto de Ciências
Biológicas. Criada pelo Decreto aú-
mero 71.210, de 5 de outubro de 1972.

N° 610 - Designar José Jacinto ne
Oliveira, ocupante do cargo de 'I ele-
fonista, CT-214-7B, do Quadro tJuico
de Pessoal da UFMG, para exercer a
função gratificada de Encarregado
do Biotério, símbolo 12-F, do Instituto
de Ciências Biológicas criada pelo
Decreto n° 71.210, de 5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficial de
16 de outubro de 1972.

N° 612 - Designar Tháis Maria de
Almeida Renault Coelho, ocupante do
cargo de Datilógrafo, AF-504-913, do
Quadro Unico de Pessoal da UFMG.
para exercer a função gratificala cie
Secretária do Departamento de Ma-
teriais e Construção Civil, simbelo
8-F, da Escola de Engenharia, cria-
da pelo Decreto n° 71.210, de 5 da ou-
tubro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 16 de outubro de 1972.

N° 613 - Designar Danilo Diana
Duarte, ocupante do cargo de Escre-
vente-Datilógrafo, AF-204-7, do Qua-
dro Unico de Pessoal da UFMG, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção de Ensino, simbolo 8-F,
da Escola de Engenharia, criada pelo
Decreto n° 71.210, de 5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficial de
16 de outubro de 1972.

N° 614 - Designar Helvécio Lázaro
da SilVeira, ocupante do cargo de En-
cadernador, A-408-9-B, do Quadro
'Único de" Peasoal da UFMG, para
exercer a função gratificada de elle-

fe da Seção de Brochura e Encader-
nação, símbolo 13-F, da Imprensa
Universitária, criada pelo Decreto ri•
71.210, de 5 de outubro de 1972, pu-
blicado no Diário Oficial de 16 de ou-
tubro de 1972.
'N° 615 - Designar Hélio dos Reis,

ocupante do cargo de Mestre 	
A-1801-14-B, do Quadro Único de
Pessoal da UFMG, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção
de Impressão Tipográfica, símbolo
13-F, da Imprensa Universitária,
criada pelo Decreto n° 71.210, la 5 de
outubro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 16 de outubro de 1972.

N° 618 - Designar Mário Augusto
Araújo Luzzi, ocupante do cargo de
Tipógrafo, A-401-10-B, do Quadro
Unico de Pessoal da UFMG, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Chapa e Paginação, sim-
bolo 13-F, da Imprensa Universitária,
criada pelo Decreto n° 71.210, de 5 de
outubro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 16 de outubro de 1972.

N° 617 - Designar Hélio de Carvã-
lho Queiroz, ocupante do cargo de
Técnico de Artes Gráficas, 	
P-405-17-A, do Quadro Único de Pes-
soal da UFMG, para exercer a fun-
ção gratificada de Encarregado Geral
da Oficina Tipográfica, símbolo 8-F,
da Imprensa Universitária, criada
pelo Decreto n° 71.210, de 5 de outu-
bro de 1972, publicado no Diario Ofi-
cial de 18 de outubro de 1972.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA

PORTARIA N° 642, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolvei

Exonerar, a pedido, na forma do
artigo 75, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Ercilia Sobreira de
Carvalho, Oficial de Administração,
código AF-201.16-C, do Quadro üntco
de Pessoal desta Universidade, do
cargo em comissão de Diretor, símbo-
lo 5-C, do Departamento de Pessoal
da Reitoria.

PORTARIA N° 643, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto n°
65.484, de 21 de outubro de 1988, re-
solve:

Nomear, na forma do artigo 12, in-
ciso III, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1962, Ercilia Sobreira de
Carvalho, Oficial de Administração,
código AF-201.16-B, do Quadro Unico
de Pessoal desta Universidade, para
exercer o cargo em comissão, de Di-
retor simbolo 6-C, da Divisão de Le-
gislação e Controle de Cargos e Em-
pregos do Departamento de Pessoal
da Reitoria. - Humberto Carneiro
da Cunha ~rega.

UNIVERSIDADE	 _

FEDERAL DO PARANÁ

PORTARIA N° 8.708, DE 26 ,DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções 'legais e estatutárias, resolve: •

1) Nomear de acordo com o artigo
12 item III, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Emerson Carlos Vial-
le Medeiros, matrícula n° 2.423.980,
ocupante efetivo do cargo de Escritu-
rado AF-202.8.A, da Reitoria e do
Quadro 'Único de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral "do Paraná, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo 6-C, de Di-
retor da Divisão de Registro Geral, do
Departamento de Assuntos Estudan-
tis ç Registro Geral, do mesmo Qua-
dro de Pessoal, criado pelo Decreto
n° 70.257, de 8 de março de 1972.
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, II) 'Dispensar de ' acordo com o ar-
tigo 77 da mesma Lei, . o eanaionario
acima referido, da Função Gratificada,
Símbolo 5-F, de •Cliele 'da Seção de

• Registro de Diplomas do extinto De-
- partamento • de Educação e -CultUra.

tornando a medida efetiva, a partir
da data da posse no cargo em Canais-
são a que se refere o R.a:á I. da rire-
acate Portaria. 	 .	 1- •

, PORTARIA /40 9.202:- DE 43 DE
NOVEMBRO DE 1972	 I

)O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuição que
lhe confere o artigo 2° do Decreto MI-
niere 59.575, de 6 ,de dezembro de
1966, resolve: 	 • .1

• Demitir de acordo com o artigo 207,
`- item II, da Lei to 1.711, de 28 de ou-

tubro de 1952. 'a partir. de 29 de se-
tembro de 1972-akurora Francisca Lin-

- zarotto, matrieula • n° 2.111.556, I do
lcargo de Serviçal, Código GL-102.'.B,
do Hospital de Clinicas e do Quadro
Una% de Pessoal Pare Permanen-
te da Universidade Federai do Pa-
raná.

PORTARIA N° 8.211; DE 9 DE,
NOVEMBRO DE -1972

O Reitor . da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições eme
lhe confere o artigo' 9° do Decreto Mi-

. mero 59.06, de .6 de dezentro de 1966
resolve: -	 1 •

• .	 , •	 i1) Expedir a presente Portaria; a
fim de declarai Clastificado ao nível
de Professor Titular, . EC-501, do • De-
partamento de "Patologia e Clinica
OdontolOgica", da Fb.euldade de Odan-

• tologia, a partir de 22 de maio f de
• 1970, de acordo- comao disposta no ar-
• ligo 101 do Estatuto desta Universi-

• dade. aprovado pelo Decreto nemero
• 66.1314, de 21 de maio de 1970, pulell-
. cado no Dfdrio Ofiefill de 22-5-70, era,

vaga classificada pelo Decreto núme-
ro 130•882-67, do Quadro Cínico de Pe.s-

. soai — Parte Permanente — da Uni-
versidade Federal do Paraná. o Do-
cente — Livre -Imo Isidoro Pereira.
atual ocupante cio crasso de Profesfro
Adjunto, lotado na mesma Faculdade.

2) Declarar vago a Partir da mes-
ma data (1) um cargo de ProfeMor
Adianto BC-502.22,1 do referido Qua-

• dro.

	

;	 •.	 .
PORTARIA-W.9.224, DE 16 DE

• .	 NOVEMBRO DE 1972 . r
• O Reitor da Universidade Federal do

Paraná, usando de - atribuições que
- lhe confere o artigo 15 da Lei nfunero

'5.539. de 27 de novembro de 1968, re-
solve:	 .	 _	 a •	 :	 ••	 '

Nomear. de. 'acordo com o artigo 12
Item rt da Lei no 1.711, de 28 de Ou-
tubro de 1952, Cm virtude de habilita-
ção em concurso público de provas e
títulos Sérgio:, Augusto Pleiscisfresaer:
para exercer cumulativamente com o
cargo de Diretor-Técnico cla Cerrara-
nhita	 ini2arilza,ção de Curitiba
'UTLBS,"e

m
 caráter efetive. o cargo 'de

ProfessorAdinnto BC-502.22, do De-
- partamenta 02A. do Instituto de Ma-

temática e do-Quadro finito de Pés-..Roa] — Parte Permanente — •da. Uni-
versidade ' Federal do Paraná. apro-

a. siado pelo Decreto no 60.882-67, an
vaga classificada pelo mesmo Decreto.

PORTARIA N° 9.225, DE' 16 DE `•
•NOVEMBRO DE 1972

O Reitor 'da' Universidade Feta
Paranslausaiedo de atribuições

lhe confere, o artigo 15 da, Lei Mi-
mero 5.639." `de 27 , de novembro de
1968, resolve: -	 '- •	 a' •

Nomear de acorde; com o artigo .12,
Item II, da Lei ir 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em virtude de habilitas
;Ao em concurso público de provas e
titulas Ricardo Mendes, para exer, r,
oumulativaraente com o cargo de P-

Nomear de acordo com o artigo 12,
Item II, da Lei re, 1.711, e28. de
outubro de 1952, em virtude de habi-
litação em . concurso trúblico de reo-
nas e títulos Eurico Dacheux de Ma-
cedo, para exercer cumulativamente
com o cargo de Engenheiro nível 27,
do Departamento de Estradas de Ro-
dagem, em caráter efetivo, o cargo de
Professor Adjunto ÉC-502.22, do De-
Partaniento 04E. do Instituto de Ma-
temática e do Quadro 'Cínico de Pes-
soal — Parte Permanente — da Uni-
versidade 'Federal do Paraná, aprova-
do pelo Decreto n° 60.882-87, em vaga'
classificada pelo mesmo Decreto.

•
PORTARIA. N° 9.144, DE 6 DE

OUTTr13110	 DE 1972	 '-
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando -de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Designar de acordo com o artigo 145,
itein I, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. Clotilde Janete. Boff,
ocupante efetiva do cargo de r geri-
ture,r1o. AV-202.8.A, da Reitoria e do
Quadro Video de Pessoal - --Parte
Permanente. — da Universidade Fe-
deral do Paraná, para exercer a Fun-
ção Gratificada, Símbolo O-F, de Che-
fe da Seção de Treinamento e Aper-
feiçoamento, da Universidede de Se-
leção e Aperfeiçoamento do Departa-
mento de Pessoal, criada pelo Decre-
to . n° 70.257. de 8 de março de 1972.

dlgocir lifun.hoz Mdder.

PORTARIA N° 9:240; DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da ' Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 15 da Lei número
5. 5Z, ue 27 de novembro de 1968, re-
solve:

Divulgação s' .i os:
1

PREÇOt • Cr$ 0,35

.	 A VEINTiik
Na Guanabara

• Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, /
Agêncy,k — Ministério

da 'Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de ReembOlso
Postal

Pan Brasília • -
1 "'‘	 Na • Sede do „D-, I .N.

- Nomear de acordó cora o artigo 12,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em virtude de habilita-
ção em concurso palito de Provas e
títulos Raimundo Vier, para exercer
ern carater efetivo, o' cargo de Pro-
fessor Adjunto EC-502.22; do Depar-
tamento "de Filosofia, do Instituto de
Ciências Humanas e do Quadro Veiem
de Pessoal — Parte Permanente —
da Universidade Federal do Paraná,
aprovado pelo Decreto n° 60.882-67.
em vaga classificada pelo mesmo De;
ereto.

PORTARIA N° 9.241. DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1972

0 Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de suas atribuições
legais e estatutearlas resolve:

Conceder exoneração de acordo com
o artigo 75; item I, da Lei ri° 1.711,
de 28 de outubro' de 1952, a partir
de 1 de dezembro do corrente ano,
a Alvaro Rosa Braggems,nn, matricula
n° 2.075.851, do cargo de alácnico de
Laboratório, Código P-1601.14.B, da
Faculdade de Engenharia e do Que-
dro Baio° de Pessoal -- Parte Per-
manente — da Universidade Federai
do .Paraná,. — Atidatico Borba Cdr-
tes. Vice-Reitor em exercício.	 •
•'	 .

PORTARIA.N° 9.243. DE 23 DE
.• NOVEMBRO DE 1972 •

O' Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições
ex vi do artigo 4° do Decreto 	
42.121-A, de 17 de outubro de 1960,
resolve:

- -Aposentar • de acordo -com o artigo
lei, item III e artigo 102, item I, le-
tra "a" da Emenda Constitucional
n° 1, de 17.10.69, combinado oom o
artigo, 176, item II da Lei n° 1.711. de
28 de outubro. de 1952, Manoel Alves
da Silva, matrícula n° 1.887.720, no
cargo de Auxiliar de Necropsia, Códi-
go P-1708.9, do Instituto de Biolo-
gia e do Quadro Calco de Pessoal ---
Parte Permanaate -- da Unidade Fe-
deral de Paraná.

PORTARIA N° 9.245, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1972"

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas - atribui-
Ç.bieS legais e estatutárias e tendo em
vista. o disposto no conta-atuo celebrado
em 17 de julho de 1958 com a Direto-
ria do Património Histórico e Artís-tico Nacional do adinaitérici de Esta-
do dos Negócios da EditeaçãO e da
Cultura e considerando a Reeoiução
ns 4-70 do Egrégio Conselho Univer-
sitário, e considerando o parecer con-
tido no Processo n° 34.983, resolve:

CONSELHO	 •
DE ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE- TÉCNICOS

7# ?legião
RESOLUÇÃO JI-CRTA	 N9 141

• DE 1972 a
Julgados definitivamente pela Junta

Interventora no Conselho Regional de
Técnicos de Administração da 7, Re-
gião — GB, RJ e ES — foram aprova-
dos os seguintes processes:

1 — N .OZLiO elo dia'
1. Nos termos da letra "a" do art.

39 da Lei nO 4.769-965:

3. O Conselho Técnico Arlmin istra-
tivo do Museu de Arqueologia e Ar-
tes Populares, é constituído pelo Di-
retor, que o preside, pelos chefes dos
serviços referidos no item 2. por Um
representante do Instituto do Patri- •
manjo Histórico e Artístico Nacional ;
— IPHANS por um representante slo.
Município de Paranaguá e por um re-
presentante do Departamento de An-
tropologia do Instituto de Ciências
Humanas da Universidade Federal do .
Paraná.
• Parágrafo único. Os representantes"
citados neste item serão indicados
Pelos respectivos órgãos e o do De-
partamento de Antropologia será de- r
signado peio Reitor. 	 I
• 4. O Diretor do Museu de Arqueo-
logia e Artes Popatares será nomeado,
em comissão, pelo Reitor da 1712We:s5l-
dado Federal do Paraná.

5. O Museu de Arqueologia" e Ar-
tes Populares é õrgão suplementar
vinculado à Coordenação dos Órgãos
Suplementares da Reitoria da Univer-
sidade Federal do Paraná. 	 .

6. No premo de sessenta (60) dias a
contar da data da publicação desta ,
Portaria, deverá ser apresentado para
exame e aprovação do Conselho Uni-
versitário o regimento do Museu te
Arqueologia e Artes Populares.

7. Esta portaria entrará em vigor
na data da 'sua publicação, revogadas
das as disposições an contrário. •,—
Alçam Munhoz Mfider.

_ UNIVERSIDADE' FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 237. DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1.972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Nefte, to uso de
sims atribuições legais e estatelarias,
resolve:	 1

Designar Arnaldo Jones Nelson,
3173, Telegrafista, nível 12-A para •
exercer a função gratificada de Chefe.
do RRTEMEC, símbolo 5-F, do QUa-
dro -Coiro de Pessoal — Parte Per-
manente — .desta Universidade. —

fassor Contratado do Departamento
traA, do instituto de Matemática, em
caráter, efetivo, o cargo de Professor
Adjunto EC-502.22, do mesmo Depar-
tamento e Instituto e do Quadro
Unice, de Pessoal — Parte Permanen-
te — da Universidade Federal do Pa-
raná. enluvado peio Decreto número
60.882-67, era vaga classificada pelo
mesmo Decreto. — Algacyf Muukoz
Aftider.

PORTARIA N° 9.179, DE * 24 DE
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o -artigo 15 da Lei núme-
ro 5.529, de 27 de novembro de. 1963.
resolve:	 •

e conservar material de interesse ao
estudo da arqueologia' e Artes pesai-
lares, realizar pesgalaaa e estudos re-
lacionados com a arqueologia e a cul-
tura popular brasileira, bem como dl-,
vulgar conhecimentos sobre essas dis-
ciplinas antropológicas.

2. O Museu de Arqueologia e Artes
Populares é constituído pelo Conselho
Técnico Administrativo e os serviços
Técnico-Cientifico, Técnico-Educacio-
nais e Administrativa; e Técnico-Aua
afilares.
• Parágrafo único. Os referidos ser-
viços serio dirigidos por profissionais
de nível universitário.

• ,

Instituir o Museu de Arqueologia
e Artes Populares de Paranaguá, na
seguinte forma:	 '

1. O Museu de Arqueologia e Ar-
tes Populares de Paranaguá terá como
finalidade precipua,coligir, riomificar Gendrto Alves Fonseca.

mtNis-rÉFiïcp DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Processo N° — Nome
N° 9.337-972 — José Ces.ar Rubioli
N° 9.338-972 — Daniel Acylino Ma-

cedo de Lima
2. Nos termos da letra "c" do artigo

3* da Lei n9 4.769-965: Is
Procaas

N° 1.875-968
Silva.

.019 3.239-968 —
e Albuquerque.

N9 7.088-969 —
N° 3.593-969

Araujo.
/4* 8.614-969

dos Santos. •
N° 9.341442 —

o N9 — Nome
— gelmatião Pernes!de,

Orlando de Almeida

Mauro Pi Fadas. -
— Alvaro Soares de

•Clandie Sebastião

Catlé. 2 Krebs Filho.



N° 4.407-968 . -- Ary Pereira de An-
drade.

N° 7.703-969 -- Carlos Alberto Fer-
reira Lopes.

N° 7.704-969 -- João Abdellor.
N9 8.613-969-- Antonio Joaquim Vio-

lente de Mattos
Processo N o - Nome

N° 8.671-909 - Vilfredo Kafurl.
N° 9.289-972 - Maylton Barbosa

Braga.
1. Nos termos do parágrafo mak°

do art. 3° da Lei n o 4.769-965:
PrOcesso N" - Nome

N' 9.345-972 - Celta Gomes Antu.
nos..

2. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 1 de dezembro
de 1972. - Emmanuei Calheiros So-
dré - Presidente da Junta Interven-
tora - Port. DRT-G13 n9 23-970. .

RESOLUÇÃO JI-CRTA No 142-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7' Região - GB, RJ e ES, de-
signada pelas Portarias DRT-GB nú-
mero 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB no 1, de 15 de janeiro de 1971, no
uso de suas atribuieties que lhe srt,,
conferidas pela Lei n't 4.769, de 9 de
set .:Alibi.° de 1965, regulamentada oelaà
Decreto n' 61.934, de 22 de dezembro
de 1957. resolve:

Art. l o Atribuir resistro definitivo
nos termos da letra "a" do art. 3`.. da
Lei n" 4.769-985, no CRTA da 7' Re-
gião - GB. RJ e ES, aos seguintes
profissionais:

1. CRTA n" 3.448 - José Cesar Ru-
bioli.

2. CRTA n° 3.449 - Daniel Acylino
Macedo de Lima.

3. CRTA no 3.450 - Georgma Ma-
ria de Aguiar..

N9 9.342-972 - Jacintho Pantoja Pi-
res Coelho.

3. Nos termos do parágrafo único do
¡ art. 3° da Lei no 4.769-965:

4. SRTA n° 3.451 - Getulio Pereira
Carvalho.

Art. 2° Tornar definitivo o registro
provisório no CRTA da 7' Região -
GB, RJ e ES, sob o número Ri' 103 de
Bacharel de Administração ao seguir--
profissional:

1. CRTA n" 3.452 - Luiz Carlos
Abreu da Cunha.

Art. 39 Atribuir registro definitivo
nos termos da letra "e" do art. 3" da
Lei n" 4.769-965, conforme Resotormo
hornologatória do CFTA n" 267, de 21
de novembro de 1972, a seguinte pro-
fiss'onal:

1. caTA n" 3.453 - Amarita de
Carvalho Pimentel.

Art. 4o A presente Resolução et.tra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 013, 1 de dezembro
de 1972. - Emmanuel Calheiros

- Presidente da Junta- Intetven-
tora - Port. DRT-GB n" 23-970.

Processo N° - Nome
N; 9.225-972 - Julleta Taxi-de Bar-

ros.
N° 9.340-972 - Ilka Palma Dias

Mallet Soares.
II - Na Reundio do dia 1.12.1972
4. Nos termos da letra "a" do artigo

3° da Lei n" 4.769-965:
Processo N° - Nome

No 9.343-972 - Veorgina Maria de
Aguiar.

No 9.348-972 - Getulio Pereira de
Carvalho.

5. Nos termos da letra "c" do artigo
3° da Lei n° 4.769-65:

Processo N9 - Nome,

N9 2.761-968 - Déa Machado Sam-
paio.
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CONSELHO SECIONA!. 	 fiNrENHAR/A, ARQUITETURA r, Assexo:41A DA 2a. Rrn7.n

REJORMuLAÇXO DO ORCA.HENTO DE 1972 

RECEITA SrruAcXo
ANTERIOR

s rr uA çlo
NOVA

DESPESA srruAçXo
ANTERIOR

-SITUAÇÃO
:;OVA

•

1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 3.0.0.00 DZSMSAZ CORRENTES

1.1.0.00 RECEITA TRIBUTARIA 918.750,00 544.780,05 3.1.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO
1.5.0.00 RECEITAS DIVERSAS 48.500,00 36.399,77 3.1.1.00 Pessoal 177.100,00 169.073,03

1.5.9.00 Outras Receitas 1.000,00 3.1.2.00 Material de Consumo 56.530,00 33.623.43
• 3.1.3.00 Serviços de Terceiros 85.766,00 73.121,35

.	 3.1.4.00 Encargos Diversos 87.800,00 67.168,00

' 3.2.0.00 TRANSFERE5C1AS CORRENTES 128.084,00 123.106,70
SUPERAVIT DO onçAmEare COR2EN7E 33.000,00 52.028,17

TOTAL- 568.250,00 581.179,82 TOTAL 968.E50,00 516.118,6d

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 33.000,00 52.026,17. 4.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL .

, •	 4.1.0.00
4.1.3.00

INVESUNE.NTOS
Equipamentos e Instalaç:ies 14.0e0,00 16.930,00

, - 4.1.4.00 Material Permanente 15:000 00 95.096,17

i

TOTAL 33.000,00 52.026,17 T	 O .T	 A	 L 39.000,00 52.026,17

RESUMO 
RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 581.179,82 466.092,51

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL . 52.026,17

TOTAIS 581.179,82 518.118,68

CONSELNQ R U I:OHM. DE ENCENUE TA. Aarturrriang E AGRONOMIA, DA 3a. R EC 

REPOMULACX0 Do mann° DE 1972 

R ECEITA arruga°
ANTERIOR

s ratA o X o
NOVA D ESPES A s rruAçXo

ANTERIOR
sirmolo

NOVA

1.0.0.60	 RECEITAS CORRENTES 3.0.0.00	 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00	 Receita Tribuderia 669.123,00 669.123,00 3.1.0.00	 DESPESAS DE CUSTEIO .
1.2.0.00	 Receita Patrimonial 50,00 50,08 3.1.1.00	 Pessoal 405.030,00 394.530,001.5.0.00	 Receitas Diversas 179.700,00 179.700,00 3.1.2.00	 Material de COLSUMO 62.500,00 59.540,00

3.1.3.00	 ServiçOs de Terceiros 119.500,00 119.550,00
9.1.4.00	 Encargos Diversos 53.000,00 62.010,00
3.1.5.00	 Despesas de Exercícios Anteriores 4.000,00 10.500,00
3.2.0.00	 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 156.860,95 191.590,95

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 47.982.05 21.152.05
T	 O	 r	 14	 1 ' 848.873,00 848.873,00 TOTAL .80.873,00 848.873,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 47.932,03 21.192,05
2.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITAL 4.0.0.00	 DESPESAS DE CAPITAL
2.2.0.00	 OperecUes de Crédito 50.000,00 50.000,00 4.1.3.00	 Equipamentos e InstalaçOes 30.000,00 15.020,00
2.3.0.00	 Alienaçlo de Bens Móveis e ImOVeiS 500,00 500,00 4.1.4.00	 Material Permanente 27.999,05 17.539,05

4.2.0.00	 InversZes Financeiras 40.499.00 99.093.00
T	 O	 'r	 A	 /.'

. -
98.482,05 71.652,05 TOTAL 98.482,05 71.652,05

RECEITA DESPESA

RECEITA E DESPESAS CORRENTES 848.873,00 827.720,95
RECEITA 8 DESPESA pg CApITAL. 50.500,00 71.652,0)

TOTAIS 899.373,00 899.373,00
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, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AROMITETDRA E . AGPONOMIA PA 13a. REGIÃO 

RVFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 1972 

RECEITA srrmeroo
ANTERIOR

arruAçXo	 ..
NOVA D	 ESPESA srruAçXo

ANTERIOR
srrokçqo

NOVA

•
1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 3.0.0.00 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 713.000,00 711.000,00 3.1.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO
1.2.0.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00 1.000,00 3.1.1.00 Pessoal 340.500,00 373.500,00
4. 5. 0 .00 RECEITAS DIVERSAS 141.000,00 172.000,00 3.1.2.00 Material de Consumo 67.100,00 72.990,00

3.1.3.00 Serviços de Terceiros 126.000,00 110.000,00
3.1.1.00 Encargos Diversos 127.500,00 102.500,00
3.2.0.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 193.900.00 225.010.00

TOTAL 855.000,00 884.000,00 TOTAL 855.000,00 884.000,00

2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL . 4.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL
2.3.0.00 ALIENAÇÃO	 De	 BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 90.000,00 61.000,00 4.1.0.00 INVESTIEENTOS

• 4.1.1.00 03RAS PúBLICAS 36.000,00 10.000,00
4.1.3.00 EQUIPA1ENT0S E INSTALACtSES 26.000,00 28.500,00
44.4.00 MkTERIAL PER-MANENTE 27.000,00 22.000,00
4.2.0.00 INVERS5ES FINANCEIRAS 1.000 00 500.00

TOTAL 90.000,00 61.000,00 TOTAL 90.000,00 61.000,00

RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 884.000,00 884.000,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL . 61.000 00 61.000.00

TOTAI E 945.000,00 945.000,00

CORSEIO REUIONAL DE EN;FRP ,..s.r.IA,	 ARQUITETURA E ACPONONIA DA 14 e. REGixo

REFCREUIACX0 DO ORÇAMENTO DE 1972 

CERE	 ITA SITUAÇXO

ANTERIOR
SITUAÇXO

NOVA DESP ESA arrusçXo
ANTERIOR

srruaçito
NOVA

1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00	 RECEITA TRIBUTARIA 201.100,00

,
219.000,00

3.0.0.00	 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.00	 DESPESAS DE CUSTEIO

1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 17.000,00 28.000,00 3.1.1.00	 Pessoal 74.900,00 83.500,00
3.1.2.00	 Material de Consumo 13.500,00 13.500,00
3.1.3.00	 Serviços de Terceiros 23.000,00 47.400,00
3.1.4.00	 Encargos Diversos 21.150,00 17.550,00
3.2.0.00	 TRANSFER2NCIAS CORRENTES 55.550,00 57.550,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 30.000.00 27.500.00

TOTAL 218.100,00 247.000,00 TOTAL 218.100,00 247.000,00

auPERAnTo DO ORÇAHENTO CORRENTE 30.009,00 27.500,00 4.0.0.00	 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.00	 INVESTIMENTOS
4.1.3.00	Equipamentos e InstalaçOell 16.000,00 111.000,00

- 5'	 O 'T	 AS

4.1.4.00	 Material Permanente

TOTAL

14.000,00 6.500,00

30.000,00 27.500,00

,

30.000,00 27.500,00

RECEITA DESPESA

RECEITAS E.ESPESAS CORRENTES 247.000,00 219.500,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITA -» a	 00 0.

TOTAIS 247.000,00 247.000,00

INSTITUTO NACIONAL:
DE i3 REVIDÊNCIA SOCIAL

Relaç'áo INPS n 9 204, de 1972

PORTARIAS
DEPARTAMErTO DE PESSOAL

DA DIREÇÃO SUPERIOR
N° 1.519, de 24 de novembro de 1972

— Concede aposentadoria, por tempo
de serviço, a Amélia de Vasconcelcs„
mat. n° 31.919, Oficiala de Adminis-
tração, nivel 16-C; N° 1.520, de 24 de
novembro de 1972 — Concede aposen-
tadoria, por tempo de serviço, a
Ophelia Borges Fortes, mat. número
5.762, Técnica de Administração, ní-
vel 20-A; N° 1.521, de 24 de novembro
de 1972 — Concede aposentadoria, por
tumpo de serviço, a Irany Feito aa de
Aguiar Almeida Ramos, mat. número
3.938, Oficiala de Administração, ni-

vel 14-B; N° 1.522, de 2* de novembro
de 1972 — Concede aposentadoria, por
Invalidez, a Manoel Cavalcante Diniz,
mat. n° 73.254, Guarda, nível 8-A.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

N° 2.644, de 20 de novembro de 1972
— Concede aposentadoria, por
dez, a Cinira Dias, mat. n° 25.000,
Copeira, nível 6; N° 2.645, de 21 de
novembro de 1972 — Concede aposen-
tadoria, por invalidez, a Odete Perei-
ra Cardoso, mat. n° 67.079, Atenden-
te, nível 9; N° 2.646, de 21 de novem-
bro de 1972 — Concede aposentadoria,
por invalidez, a Selma Pereira Mar-
ques de Carvalho, mat. n° 57.292,
Atendente, nível 9; N° 2.847, de 22 de
novembro de 1972 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 1° de junho de 1972,
José Rogério Arruda Rantes, mat. n°
88.371, Mensageiro, nível 1; N° 2.623,

de 16 de outubro de 1972 — Apostila
— Tendo em vista o que consta do
Processo INPSJSROB 401.683, de 24
de agosto de 1972, e face à promoção
do servidor José Balassiano, mat. n°
10.086, conforme Portaria SP núme-
ro 5.853, publicada no BS1DS de 11 de
outubro de 1972, a presente Portaria
fica apostilado a fim de retificar o
nível do servidor para 22-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRMG

N° 468, de 23 de março de 1972 —
Apostila — Na forma da 	
ODSISP-601.22-70, e face ao contido
no Processo INPS-11-01100.942, de 8
de novembro de 1970 	
(INPS-AC-2.217.477-70), não ficou
definida a situação de agregação de
que trata a Lei n° 1.741-52, a presente
Portaria fica apostilado para conce-
der aposentadoria a José Luiz Musa

Pompeu, mat. n° 100.131, Tesoureiro-
Auxiliar de 1° Categoria.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRDF

N° 302, de 20 de novembro de 1972
— Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Orlando Venânclo de Souza,
mat. n° 48.649, Chefe de Portaria, ní-
vel 13.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PERNAMBUCO
N° 6.183, de 10 de novembro de 1972

— Torna sem efeito a alínea "b" da
DTS 6.044-72. publicada no 	
13S1DS 208-72, que nomeou Maria do
Socorro de Andrade Casado, mat. n4
879.797 (CLT), para exercer o cargo
em comissão de Diretor cio °MAIO .;
Barros de Carvalho (T), símbolo 74;4,1
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'bom atribuições de Chefe do Grupa-
ehto de Serviço Social, na RPEE;

'111111° 6.186, de 14 de novembro de 1972
'-. Dispensa, a pedido, a contar de 13
;de outubro de 1972, Sylvio Conrado
Santiago Montenegro, mat. n° 64.100,

' da função gratificada de Chefe de
Posto Medico (M), símbolo 3-F, com
atribuições de Chefe do Serviço de
Assistência Farmacêutica, na RPEM;

'DP 6.188, de 14 de novembro de 1972
- Designa Maria José Peixoto Agra
:de Melo, mat. n° 38.857, para exercer
a função gratificada de Chefe de Te-
souraria (M), símbolo 4-F, com atri-
buições de Chefe da Seção de Perfu-
ração, no Serviço de Processamento
de Dados.
COORDENAÇAO DE PESSOAL

DA SRPE

N° 809; de 9 de novembro de 1972
Designa Joaquim Francisco Ferreira,
mat. n° 58.343, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com P.alos
X ou substâncias radioativas, ficando
o pagamento da gratificação adicional
de 40% (quarenta por cento), de que
trata a Lei n° 1.234-50, condicionado
-à aprovação da presente designação
pelo Serviço Nacional de Fiscalização
de Medicina; N° 810, de 9 de novem-
bro de 1972 - Designa Leonaido Ra-
malho, mat. n° 62.075, para operar
direta, obrigatória e habitualmente
com Raios X ou substâncias radioati-
vas, ficando o pagamento da gratifi-
cação adicional de e()% (quarenta por
cento), de que trata a Lei n° 1.234-50,
condicionado à aprovação da presente
designação pelo Serviço Naeinnal de
Fiscalização de Medicina.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N° 5.132, de 20 de outubro de 1972
- Designa Ruth Vicente Santiago,
mat. n° 41.934, para exercer a função
de confiança de Assistente-Médico,
símbolo 4-FC, com atribinções de
Chefe de Serviços 'Gerais, Patrimônio
e Pessoal, na. Agência em ttaperuna,
dispensando-a, conseqüentemente, da
função gratificada de Informante-

. Habilitador (I), símbolo 12-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EiVa SANTA CATARINA .
No 3.198, de 13 de novembro de 1972

• Retifica a DTS n° 2,932-72, publi-
cada no BEeDS n° 182-72. na earte
que se refere ao shnbolo do cargo de
Agente (I), em Timbó, que devetá ser
10-C, e não como constou: 	 •

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N° 10.150, de 20 de novembro de
1972 - Dispensa, a pedido, a contar
de 13 do setembro de 1972, Dalton de
Paula Pereira, mat. ri° 874.928 (CLT),
da função gratificada de Chefe do
Serviço Social (5), simbolo 2-F, com
atribuições de respoustíVel pelo Gru-
po de Serviço Social a Beneficiário!,
na Coordenação de Bem-Estar desig-
nando Vera Therezinha Pfelfer da
Silveira, mat. no 17.430,-para exercer
a função gratificada acima referida.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO 'FEDERAL
No 2.945, do 21 de novembro de 1972

- Dispensa: 1) a contar de 20 de ou-
tubro de 1972, Crentilda Bezerra de
Melo, mat. n° 6.940, da função grati-
ficada de Chefe da Seçeo de Conces-
são do Benefícios (F), símbolo 3-F,
por motivo de eposentedona; 2) a
contar de 20 de novembro de 1972,
Nesvton Nogueira Cavalcante mat. n°
50.3e8, da função gratificada da Che-
fe da Seção de. Secretaria (1), simbo-
lo 7-F, tendo em vista sua designação
para responder por outra função gra-
tificada; No 2.948, de 21 de novembro
de 1972 - Dispensa, a contar de 20 de
novembro de 1972, Marly Barbosa de
Macedo, mat. n° 12.116, da função
gratificada de Chefe de Posto (S),
Námbolo 4,-FC, tendo em vista sus de-

signação para responder por outra
função gratificada; No 2.949, de 2 de
novembro de 1972 - Dispensa, a con-
tar de 22 de novembro de 1972, Ma-
rianne Ebert, mat. n° 14.568, da fun-
ção gratificada de Assessora de Rela-
ções Públicas (I), símbolo 4-F, tendo
em vista sua designação para respon-
der pelo cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Serviços Gerais (C),
símbolo 8-C.

Relação SP n9 96, de 1972
SECRETARIA DE PESSOAL

PORTARIAS

PT número 5.704, de 20 " de novem-
bro de 1972 -- Aplica a pena de de-
missão à Eseriturária, nível 10; Ca-
tarina Hoizteann, numere 19 204, lo-
tada na Superintendênela Regional
no Estado do Paraná, com fundamen-
to nos artigos 194, Incises I e VII, e
207, inciso II ambos da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952; PTC
SP - número 5.706, de 21 de novem-
bro de 1912 - Declara vagos os car-
gos adiante discriminados, em virtude
de falecimento dos seguintes funcio-
nários, nas datas é locais menciona-
dós: Luiz Rodolfo de Araujo Junior,
Procerador de le Categoria, número
3.451, falecido em 30 de Março de
1972, lotado na Superintendência Re-
gional no Estado de Pernambuco; Os-
vraldo de Castro Paiva, Procurador de
le Categoria, número 40.808, falecido
em 22 de setembro de 1972, lotado
na Superintendência Regional no Es-
tado de Pernambuco; Arlindo dos
Santos M.ciel, Procurador de 2% Ca-
tegoria, número 56.011, falecido em
8 de agosto de 1972, lotado na Sus
Perintendêncle Regional ne Estado de
Pernambuco; José • de Albuquerque
Filho, Tesoureiro-Aueillar de l e Ca-
tegoria, numero 11.585, falecido ém
13 de Mirro de 1972, lotado ta Supe-
rintendência Regional no Estado de
Pernamouco, Maria da Cenceiçãe
Lins, Médica TC401.21-A, hürrier0
71.846, falereda em 28 de Julho de
1972, lotada na Superl atendência Re-
gional no Estado de Pernainbuoe;
Clovis Bredeeodes M. Vaeconeeles,
Oficial de Administração AP-201.
16-C, número 1.055, faleeldo CM 13
de julho de 1972, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado de
Pernambuco; Maria de Lourdes
Cunha Mesquita, Auxiliar de Enfer-
magem P-1701.15-C, número 35.426,
falecida em 18 de julho de 1972, lo-
tada. na Superintendência Regional
no Estado de Pernambuco; Cedida
Ferreira da Silva, Oficial de Adminis-
treção AF-201.12-A, número 32.382,
falecida em 3 de agosto de 1972, lo-
tada na Superintendência Regional
no Estado do Amazonas; Fernando
Vaz Spinelli, Escriturário AF-202.
10-5, número 21.740, faletedo em 13
de agosto de 1972, lotado na Superin-
tendência Regional no Estado de Per-
nambuco; PT número 5.107, de 21
de novembro de 1972 - Aplica a pe-
na de demeseão ea bem do serviço
,p(iblica". ao Auxiliar de Portaria, ni-
vel 7, Nelson Ferreira de Oliveira,
número 72 711 lotado na Superinten-
dência Regional no Sarado de Ser-
gipe. com fundamento nis artiges 291,

V. 207 inciso VIII., e 209 to-
dos da Le/ número 1.711, , de 23 de
netubro de 1952; PTC SP número
5.703, de 22 de novembro de 1972 -
I) Itetifice as dates de vigência do
acesso para e cargo de Porteiro, do
Quadro de ressoai do ex-IAPI de que
trata a PTC número 3 015-69, dos
seguintes funcionários! De 3e de ses
ter:si/e, de 1965 peie 31 de Marco re
1966, Alice Nunes, número 51.516, lo-
cada em ('8-000; De 30 de setemi.ro
Ir 1905 cata 30 de sesembro de 1956,
Maria ria Conceição eeixeira, número
52.071, ,seecia em 06-900; De 30 de
set ornero de 1985 e 31-5-66 pa ra 31
de março de 1967, Elza Marques Bea-
tos, número 51.716, lotada em 06-000;
João Batista Rios, número 50.540, :2-
tacto em 23-000; Darcy CS, Braga, nú-

mero 51.662, lotado em 06-000; Otávio
V. Farias, número 50.059, lotado em
23-000; Timóteo Alves, número 53.651,
,otado em 23-000; Ary Mangia, núme-
ro 51.577, lotado em 06-000; De 30 de
se ombro de 1967 para 31 de março
de 1967, Pedro Chaves Viana, número
48.483 'fitado em 01-000; Orlando de
Soma Reis, rúmero 47.149, lotado em
06-000; II) - Acossa para c cargo de
Porteiro citado, de acórdo com a clas-
sificação publicada no BS-DS-212, de
6 de novembro de 1972, 03 Auxiliares
de Portaria; nível 8 a sega ir discri-
minados: coetar de 30 de setembro
de 1964; 'Mino I. Castilho, número
47.528, lotado em 19410e: Issariano
José da Sella, número 47 288, lotado
em 13-000; Jesimo Meleiros da Sil-
va, númere 48.909, lotado em 19-000;
Jorge Perema Prata número 415.867,
lotado ea. 22-000. .1.)S Rodrigues da
Silva, rúmen) 51.910. ktado em
11-000; Waldemar Paz Filho, número
51.419, lotado em 17-000; Clementino
Vieira, número 50.956, lotado em
11-000; Expedito Luiz Machado, nú-
mero 51,731, lutado em 11-000; Jesus
Antonio da Cruz, número 51.813, lo-
teio em 11-000; Celso José Vieira
número 51.1'57 lotado em 17-000; A
contar do 3 1 de mem" de 1965, Joe)
Carlos de Oeveira. número 51.820, lo-
tado em 11-000; A contar de 31 de
março de 1966, Antonio Moura Fonse-
ta, número 50.884, lotado em 11-000;
A contar de 31 de março de 1987, Eloy
Menezes dos Santos, número 47.534,
lotado em 19-000; José Camilo de O.
Sobrinho, número 47,159. 'ceado em
11-900, Esteei() Alves Mess ina; núme-
ro 48.952, lerado em 23-000; Milton
Salernar Fonseca número 46.506, lo-
tado em u4-000: Rodo Peileio Gutier-
rez, número 54.760, lotado em 19-000;
Waldir. da Seve Pinto número 48.566,
lotado e rr 06-000; Avelai Vieira Al-
ves, número 47.633, lotado dm 19-000;
Américo Souza Silva, número 54,732.
ir tacto em 04-000; Direta() de Cerva
iho, "úmero 52.267, 'Melete em 19-000,
Jese roires Pereira. numero 47.439
lotado em 17-000; João" Batista P.
Monteiro, número 51.150 betado em
11-000; Erram Rodrigues Aguiar. nú-
mero 47,264• lotado em 12-000; Her-
mes ~reão de Ba número 54.741,
lotado em 15-900; Dario Goines de
Oliveira, número 47.481, lotado em
17-000; Verdeio Gonçalves, número
47.165, lotado em 11-Oe0; Francisco
J. Oliveira número 54.738, lotado Mn
06-000; Mário Alves, número 47.445,
lotado em 17-000; Washineion P. da
Silve, número 54.761. lotado em
19-000; Ronaldo dos Sentes, número
47.495, lotado em 17-020; Deleito() Pe-
dro Rocha número 56.015, 'citado mei
19-000; Geraldo S. da Silva. número
48.460, lotado em 02-000; Jacintho Al-
ves do Amarai, número 54.712, lotado
ern 21-000; Odete Rabelo Cardonia,
número 54.7511 lotado em 2i s010; Ca-
bulo Neto. número 51.13 .1a .ntatio em
11-000 . A contar de 30 do setembró
de 1967, Antbnlo Passos • Rebouças.
teimem 46.519 lotado em 04-000; He-
lio do Nascimento, número 47.651, lo-
tado em 20s0ee; III) -- Torna sem
efeito o acesa( para o cerro de Por-
teiro. de que trata a PTC SP número
3.945-69, publicada no BS-1NP5 nú-
mero 128, de 9 de julho de 1 969: João
Batista V. ria Silva, número 63.670,
lotado em 23-e00; PTe1 SP número
5.709, de 22 de novembro de 1972 -
Promove, na Série de lasses tio Es-
critueleire ex-IAlse de nível 8-4
para o nivei 10-13. nas épocas indi-
cadas, os- seguintes fuer-erários, a
contar de el de mamo de 1938, por
Merecimento, Maria do Si corro Vida!
de Barros número 53.309 lotada em
13-000; Wandri Matem de Melo, tia
mero 66 255, lotaria em 13 000; Edith
Maria Mnlanhan Ba gos ta número
61.613, lotaria em 21-000; Thereza
Viccare número 61.034, lotada em
21-042; Mário Antoninho Berrasse
número 61.940, lotado em 21-02 ,1; Ro-
berto Silva, número 57.360 lotado em
21-050, Ana Maria Vieira de Morais
Martins, número 62,145, lotaria em

21-093; José Marques dos Santos, nú-
mero 66.441, lotado em 17-032; Be-
nedita do Carmo, número 61.890, lo-
tada em 21-042; Lucia Dias de Souza
Ribeiro, número 61.521 lotada em
17-000; Grade Berreiros Pinheiros,
número 44.493, lotada em 17 000; Edy
Brito Pereira, número 40.677, lotado
na reS; • laede Costa, número 61.274,
lotada em 06-000; Sinova Silva, 0'1-
mero 61,124, lotada em 20 000; Maria
de Lourries Oliveira, oúmero 67.064,
lotada era 11-048; Cella da Silva ea-
valcante de Irma, número .40.542 lu-
tada em 17-000; Rosilds Mousinho
Carvalho, nernero 59.458 lotada em
16-000, Anna Carveni de 'lampos. nú-
mero b1.788 lotada em 21-042; Dag-
mar de esererio Co rtinno número
45.009 lotama na DS; Abras Andra-
de, número el.273, lota& em 00-000;
Vera Maria Faraco Iseedeiros. número
62.080, lotaria em 20-025; Waldemir
Lourenço 'Te Freitas, número 66.489,
lotado em 17-038; Luzia Souza Car-
doso, número 61.872, - lotada em
21-000; Cecilia Therezinha E. Haus
bert, número 49.859, lotada em 19-029;
Maria Carmelita Coutb Elias, número
60.926, lotada em 05-000; Maria de
Lourdes Beifort Franco, número ...
69.710, lotada em 09-000; Maria Do-
raci Nogueira Cardoso, número 66.530,
lotada em 16-000; Emi Minini, núme-
ro 61.906. :ciada em 2(1 023; Maria
Ligia Noorerea Martins número ....
62.019 lotaria em 11-000; Maidy de
Alenear reorcalves Ferreira número
49.059, loteie em 02-000; Odete Can-
dido Germe número 51 589. lotaria
em 17-009; Odete Cone gução Nogueira
Cabral, numero 49.871 , lotada em 21-
054: Ney Rodrigues de e'arias, núme-
ro 412.668, lotado na Df5; Wanda enfie
cher do O*. 'beira, núme ro 00.994, es-
tada em 17-ee0; Pedro-ia Dias de Se,
número 51 518. lotada em 17-000;
Francisco A.V. Ponte número 49.503,
lotada em 05 024; Maria Ararecida de
A. Trabulo, número e5.955 lotaria em
17-023; Vaieusie Soares la Silva, nú-
mero 46.212. lotaria em 13-000; por
Antiguidade, Carmen Yeshiko Ara-
kaki, número 61.674, lotada em 21-
000; Helena Maria Pinheiro . Scabbia,
riernero 60.359, lotaria em 21-000; lo-
tada em 2,-000; Paulo Casar de AI-
cantara, buincio 44.405 lotado em
06-000; Onearina Ferreira da &Um
Lernke, número 61.047 lotada em
21-000: José Roberto Prost! número
62.168. lotado em 21-000; Wanda Tei-
xeira Neves, número 02.096, lotaria era
11-000; Nabiha traddaf, número ....
62.155, lotada em 21-00(; Zulmfra
Margarida M. Ramos Sehaefer, nú-
mero 61.010 miada em 2e-06u Ale-
kandre Cesaz Teixeira Mauro 61.758,
lesado. em 000; Mareia Aparecida"
isliciees Simões, número 61 658 lota-
ria em 21-053: Jandira D'es da Silva,
número 61.536, !atrela em 17-000;
Mareie Mathew Padua, número ....
e1.228 lotado em 11-aia, Maria 14e-
Iene leibe,ro de Almeida neniero
41.423, lotai% ein 00-00e; Juiz tento-
Mo dos Saltos. nárnree 56.9e9, lota-
do em 01-060; Neusa de honra Fe:-
mira reanime 46,328, Hada em .. .
06-e00; Weide Bani, número 61.147
lotado, em '21 -e00, Moacyr Clemeil e.
número eaeree lotado em 11-032, 31-
nah Oliveira Vieira, numero 02.40'1,
lotaria em .20-023; Zoe Berenice de
Almereta, número 49.418 kdeda em
21-027; a contar de 30 de junho do
1063, por Mereciment0, eliristoeão
Sousa de Oliveira. namoro 62.157, lo-
tado em 21 , 0ts9; Emilla Monteiro Ca-
bral, número 40.494, botada em 12-000;
Antonio Pinto de CarValho Neto, nú-
mero 43.562, lotado em 21-053; Sunny
Ferreira de Oliveira, número 46.239,
lote la Dt3; MareeXo Sarmento
'Barroca, número 63.656, lotado em
02-025; Francisco Cesidie Gomes. nú-
mero 55.120 lotado em 05-000; João
de Deus Santos, número 55.196, lota-
do em 22•094; Antohina Terra. de Oli-
veira, número 55.782, lotada em
12-000; Olga Maria Queiroz Coutinho,
número 54.951, lotada em 07-000;
Alice Marta .Yale. Caland, número



Maria dos Humildes, nemere 55.433, a Yolanda Pensem Pinto, matrícula
lotaria em 04 . 000; Mar l a Francisca ne 6.123, Oficiara de Admmistraçao,
Carente Serram), número 54.842, lo- nível 12.A.
tada em 06 , et0; Alvaro da Costa Fi-
gueiredo, eirmeeo 55 110, lotado na
DS; por Antiguidade, Alciorie Correa
de Araujo Ca'clas, número 55.755, 13-
tado em 15-000; Maria Mareia Peva-
lowska Queiroz, nenneeo 5e 819, lau-
da em 11-000; Lincol Pimentel Poeel,
número 55.277, lotado em 04-000; ju-
rar/der Medeiros, número 01.993, .1a-
tade em 05-000; Zely Que iras Moreira,
m mere 31.155. lotado na 21-042; Ma-
be i de Menezes Carla, airinera 46.017,
lotada em 04-000; Maria • Barbara Ra-
mos, 'numero 55.398, Ataca era 22-
COO; Helosina Nunes Reeirigues, nú-
mero 55.032, latada em Co-000; Mary
Soares, número 55.823, lotada em
11-020; Ester Menezes aluir, número
44.727, lotada em 21-030; José Rafael
Xavier de Tolia, número 55.977, lota-
do era 113-000; Valderez Siqueira Nu-
nes, número 55.135, lotata em 05-000;
a contar de 31 de março de 1969, por
Merecimento, Evelina Braga da Silva,
nümerc 54.8e5, lotada em 06-000; Ma-
ria Zelia de Aquino Filho, número
55.1e0. latada cru 05-000; Vero. Malta
Nolasee Moura, número 55.65e latada
em 02-000; Paulo dos Saltos Silva,
número 55.752; lotado emn 15-000;
Wille Guedes Guirnar5.es, número
56.368, lotado em 13-025; Claudemir
Lima de Carvalho, número 48.591, lo
tado em 15-028; Manoel Nelson Perei-
ra, neineaa 55.631, lotado em 17-000,
Maria Luci do Couto, número 55.31.7.
lotado em 11-020; Tereeinha Santos,
número 55.206, lotada em 23-000;
Neuza Maria de Castro, número 55.
325, Claudemir Lima de Carvalho,
número 48.591, lotado cru 15-028;
Manoel Nelson Pereira, número ....
55.631, lotado em 17-000; Maria Luci
do Couto, número 55.817, retado em
11-020; Terezinha Santos, número ..
55.206, lotado. em 23-000; Neuza Ma-
ria de Castro, número 55.325, lotada
em 04-600; por Antiguidade, Ester
Elizabetn da Silva, número 41.497, lo-
tada em 06-000; Francisca Angélica
Ferreira de Barros, número 55.010, lo-
tada na DS; Maria Jose Monteiro da
Costa, número 46.414. lotada era 11-
010; Edvaido e:arrendo de Carvalho,
número 49.207, lotado em 13-e21; Le-
ila Lara Lima, tremere 55.513, latada
em 114142; a contar de 30 de junho de
1969, por Merecimeeto, Paulina
Souza Costa, número 55.873, lotada
em 15-00e; Olga Alenear Lestosa, reá-

er t e6.0(35, latada era 08-000, Airton
Lewis Ferro, número 50.031 lutado
em 19-099; ajadyr Kessler de Quadrce,
número 55.879, latada em 19-026e -
Myrna de Araujo Braga, número
56.239, lotada em 11-080; José Haim
Levy, número 55.824, lotado em 06-
°00; Palmira Borges, número 56.064,
lotada em 08-000; Jandira Silva, nú-
mero 56.284, lotada em 11-034; por
Antiguidade, Gelson Dutra e Mello,
número 40.209, lotada em 06-000; Ma-
ria Cedida Germer de Siqueira, nú-
mero 56.947, lotada em 21-000; Ivone
Amoroso de Almeida Campos. número
25.451, lotada em 08-020; Eloa Fra-
casso Carletti, número 56.007, lotaria
em 19-022', PT número 5.710, de 22
de novembro de 1972 - Torna sem
efeito o acesso para o cargo de Es-
criturário de que trata a Portaria
número SP 5.462, de 3 de maio de
1972, relativo ao servidor Raymundo
Coriolane Ventilari Corrêe. número
49.915, do Quadro de Peseaal do ex-
IAPC, uma vez que o mesmo teve
tificado seu enquadramento do carga
de Escrevente-Datilógra fa para o ne
Atendente, cone:nine Decreto número
70.859, de 25 de julho de 1072, !men-
eada no bS-DS-165, de 2i1 de ag,oeio
de 1972.

Relação INPS n 9 206, de 1972
POPTARIAS

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRPR

197 de 23.11.72 - Concede
federia. Per. taano_44deaára_kixabg1a_LELWO eet vistg_p_t

AGENCIA EM PORTO ALEGRE
SR3S

N.° 32, de 17.8.72 - Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Lauro
António Dornelles Macedo, matrícula
n.° 72.124, Médico, nível 21.A.

Determinação de Serviço

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATZZIMONIO

N.° 1.343, de 28.11.72 - Nomeia
Lúcia de Andrade Blanco, matrícula
n.° 66.990, para exercer o cargo em
comissão n.° 3.146, símbolo 6.C, com
atribuições de Secretária de Diri-
gente de Órgão da Direção Superior,
cessando, em decorrência, os efeitos
da DTS-SGP 2.258-72, publicada no
BS-DS 195-72, na parte que a de-
signou para responder pelo referido
cargo; N.° 1.334, de 28.11.72 - No-
meia Leorddlo de Souza Rodrigues,
matrícula n.° 43.475, para exercer o
cargo em comissão n.° 383, símbolo
4.C, com atribuições de Consultor,
cessando, em decorrência, os efeitos
da DTS-SGP 1.119-A-72, publicada no
BS-DS 118-72, que os designou para
responder pelo referido cargo;
N. 1.345, (1, 28.11.72 Nomeia Nilzo
Lopes da Silva, matrícula n.° 20.105,
para exercer o cargo em comissão
n.° 179, símbolee 4.C, com atribuições
de Assessor, na Assessoria de Pla-
nejamento, cessando, em decorrência,
os efeitos da DTS-SGP 1.087-72, pu-
blicada no Suplemento do BS-DS
81-72, na parte em que o designou
para responder pelo mencionado car-
go ; N. 1.346, de 28.11.72 - Nomeia
J aseoayme Vela' Rachman, matricula
n.° 22.284, para exercer o cargo em
comissão n.° 278, slmbolo 4.0, com
atribuições de Assessor, na Assessoria
de Planejamento, cessando, em de-
corrência, os efeitos da DTS-SGP
1.287-72, publicada no BS-DS 198-12
que o designou para responder pelo
mencionado cargo; N.° 1.347, de
28.11.72 - Dispensa, a contar de
1.°.11.72, Haro/do Gomes Loques,
matricula 10.557, do cargo número
5.754, símbolo 5.F, com atribuições
da Auxiliar-Técnico na parte su-
plementar do Quadro de Pessoal do
GPS, em virtude de sua aposentado-
ria, conforme publicação no BSL-
DS n.° 219-72; N.o 1.348, de 28.11.72
- Dispensa, a contar de 28.11.72, os
seguintes servidores, dos cargos in-
dicados, em face de designação para
responderem por outras funções: a)
Jorge de Souza Ferreira, matrícula
n.° 853.375 (CLT). do cargo número
1.574, símbolo 4.FC, com atribuições

de Chefe de Serviços Gráficos no
GSI, do GPS; O) José Teixeira da
Silva, matricula n.° 34.760, do cargo
n.° 12.856, símbolo 13.FC, com atri-
buições de Encarregado de Turno no
GSI, do GPS: c) Moacyr Lopes Tei-
xeira, matrieula n.° 62.892,. do cargo
na 3.338, símbolo 3.5', com atribui-
ções de Auxiliar-Técnico da parte su-
plementar do Quadro de Pessoal do
GPB; d) Altair. Rodrieues Cosme,
matricula 870.e710 (CLT), do cargo
n.° 12.189, símbolo 7.FC, com atribui-
ções de Chefe da Seção de Expediente
no OS!, do GPS.

SUPERINTENDÊNCIA PEGIONAL
EM ALAGOAS

N.° 929, de 21.11.72 - Dispensa, a
pedido, João Batista Peesoa Falceo,
matricula n.'23.990, da -função gra-
tificada de Chefe da Seção de Con-
tabilidade (C), símbolo 4.P, com
atribuições de Contador Regional.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N.° 11.933, de 24,11.72 - 1) Bit-
olara vaga, em 29.9.72, a função gra-
tificada de Administrador d9Posto
de Assistência de Madureira (1),
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55.379, lotada erre 16-000; -Maria Um-
bolina Silveira Mendonça, número
55.202, lotada em 22-00; Anna Ruii-
na das Santos, número 55.785, lotada
em 12-030, Décio M. dos Santos, nú-
mero 55.005, lotado era C6-000; Ro-
calvo Alves da Costa Silva, número
55.6e3, lotado em 02-022; Emilia Bo-
telho iaCuna, Maneio 55.784, lota-
da em 12-000; Francisco Assis de
raula Brasil, número 56.251, lotado
em 18-021; por Antiguidade, Dulce

• Arantes Penha, número 61.745, lotada
cai 21-000; Hilda Yuk:co Oyakawa
número 61.517. lotado,. em 21-000; So-
ai learino Gebere número 49.401, lo-
tado em 11-ere: Estevain Hotatini Al-
ciati, número 62.‘103, lotado em 21-
051; Ezlea Borges do Nascimento, nu-
mero 57.0:15 lotado em 21-000; sonia
Maria, P. Treta, número 112.552, lo-
tado. em 21-000; Ana Maiia Torres
Natividade, número 62.1e1 latada em
21-014; a eantar de 30 de setembro
de 1e58, por Merecimento Lendira
Maria da Gloria de Ol iveira. número
55.23, loiada em 11-000; Gerailo
Anraury Matos, mamara 51.764, lotado
em 11-027; Afranio eerreeiia de An•
drade, número 55.012, laiado na OS;
!Iara do a;mo de Moa) Maynaeid
número 55.198.. latada em 17-era:
.A.daieesa bentas Penha, número ..,
55.312, latada em 04 . 0oe; Maria da
Glória Pea..i ra de SOUZA. número . .
55.703, latada em 12-000 • Jesuira
ecaçalves, número al.845, lotaria em
22-teu; Lizete Bispo les ntos, ne-
eneeo 55.4ea loteda em e.2-000; Ma-
ria Ironi Dcwat Weingartner, número
55.401, latada em 19-000; Cleodan
Quaresma Silva, número 46.000, lota-
do eia 06-000; Adyr Ferrei-a, número
55.373, lotado em 19-00J; Vera da Sil-
va, número 55.779, lotaela em 19-021;
Jose Klcio Meirelles, número 44.225
lotado em 05-000; Emulo Cordeiro

número 55.116, lotado era
05-000; Leoba Ernesto de Souza Neto,
número 55.731, lotado em 12-000;
Georgete Santos Figueiredo, número
55.322 lotada . em 21-000; Erly Ri-
vello Morues. número 58 830, lotado
em 17-031; por Antageiclade, Vera
Buarque Saies, manie r e 49.191 lo-
taria em 10 000; Nistel Lemos Parti-
lha, númer. 61.841, 1oa.4.) em 21-100;
Amadeu Otten. nilmeo 420.039, lo'oe
do em 21 te15; Mari,eae Coneeicão
leneipp, número 51.326, lotada em
17-000; Vera Deterling Frea2e, núme-
ro 55.051 lotada em 06-000; Francisco
Zabulon de Figueiredo, número
55.053. lotado em 06-000; Davina Sil-
veira Pereira, número 55.7 76, latada
em 19-099; Zuleika Duarte. de Olivei-
ra, nc.' 55.876, lotada em 12-000; Hei-
tor Antonio Coimbra Vinade, número
55.831. lotado em 11-000, a contar de
31-12-63, por Merecimento, Neide
Coutinho Nunes, número 55.961, lota-
da em 05-000; Antonia Maria -dos
Santos, número 55.790, !utada em
1?-000; Elizabeth Bezerra de Mein-
zes, numera e5.361, latada. em 15-00U;
Maria Magdala Braccini Starling, nú-
mero 55.818, lotada em 11-e00; Tere-
zi •i a Beatrie Carneiro C. Wagner.
número 49.2e2, latada em 19-000;
Marilia Gomes Lages, número 55 654
lotada em 05-000; Bernardete Leiloas.
número 53.804, latada ern 11-000:
Rubens Dutra, número 55 375, lotado
em 19-021; Waldir de Freitas Guima-
rães, número 55.540, lotado em 06-
000; lema Lobo Cruz, número 55.669,
lotado em 19-000; Celeste Regina de
Carvalho, número 55,491, latada em
04-003; Ziléa Therezinha 'da Costa,
número 55.590, Datada em 06-000;
Airton Luz da Hora, número 55.898,
lotado em 01-022; Neuza Barbosa Lo-
pes, número 55.175, lotada em 19-026;
leitta de Cassia Santos Silva, número,
55.204, lotada em 22-000; Luisa Tei-
xeira Lima, número 55.520, lotada
em 05-000; Aldete de Oliveira San-
tos, número 55.194, lotada em 22-000;
Domingos Estevam *Salomon, número
55.801, lotado em 11-000, Zita .Maria
Joner, número 55.377, latada em 18-
024; Luzia Lucia Mazieiro, número
55.814, lotada. ene 1141110:-. Mamã
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cimento do titular do cargo Wilson
Costa Freitas, matricula 23,363, ocor-
rido naquela data; 2) Dispensa, a
pedido, a contar de 24.11.72, Ray-,
mundo Luiz de Alcântara, matrícula'
n.° 1.591, da função de confiança de
Encarregado da Administração (S),
símbolo 7.FC, na RGEM-GBMA;
N.° 11.937, de 24.11.72 - Dispensa,
a pedido, a contar de 24.11.72, Eu-
aio,. Paulino d0 Espirito Santo, ma-

'tricula 8.544, da função gratificada
de Encarregado da Secretaria (F),
símbolo 5.F, do SAM.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS

N. 10.577, de 20.11.72 - Despensa,
a contar de 1.°.10.72, Leda Duarte
Machado, matrícula n.° 35.906, da
função gratificada de Agente (C),
símbolo 4.F, com atribuições de Che-
fe do Servieo Administrativo do
FUNRURAL, em Leopoldina; Nú-
mero- 10.583, de 21.11.72 - Designa
Henrique Bussoni Tassare matrícula:
n.° 804.325 (CLT), para exercer a'
função gratificada de Encarregado do,
Serviço de Benefícios (I), símboloe
10.F, na Agencia em Leopoldinae
N.° 10.584, de 21.11.72 - Designa;
Mariza Nogueira da Gama Hola
zinger, matricula n.° 35.801, para
exercer a função gratificada de
Agente (C), símbolo 4.F, cota atri-
buições de Assessor, em Leopoldina,
ficando consequentemente, dispen-
sada da função gratificada de Chefe
de Seção (I), símbolo 5.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N.° 3.?81, de 23.11.72 - Retifico,
a DTS-SRRN n.° 3.159, de 20.10.72,
na parte que se refere ao cargoe
que passará a ser Coordenador da
Coordenação Financeira, e não coa
mo constou.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N.° 10.191, de 27.11.72 a) Dis-
pensa Heitor Menezes Job, matricuda
n.° 32.591, da função gratificada de
Chefe de Seeão de Acidentes do Tra-
balho (I), símbolo 8.P, com atribui-
ções de Chefe dos Serviços Gerais
e do Património, ern 19.-024; 	 be
Designa Antônio Silveira Pereira,
matricula a° 51.570, para exercer a
função gratificada acima referida,
com atribuieões de Chefe dos Servi-.
ços Gerais e -Aplicação do Patrimô-
nio, em 19-024; N.° 10.192. de 27 de
novembro de 1972 - Designa Maria
Helena Barreto Gerhardt, matrícula
n.° 54.752, para exercer a função
gratificada rio Encarregado de Turma
de Controle do Pessoal (B), símbolo
9.F, mantida a atribuição de Chefe
da Seção. de Expediente da Divisão
de Movimentação e 'Regime, dispen-
sando-a, em consequência, da fun-
ção de confiança de Secretário do
Delegado (S), símbolo 6.FC; b) De-
signa José Menelique Silveira, ma-
trícula n.° 59.252, para exercer a
função de confiança acima referida,
com atribuições de Motorista do Su-
perintendente Regional, sujeito ao
regime de trabalho de 48 horas se-
manais, Clel remuneração obedecerá
ao que estabeice a Tabela III da RS
n.° INPS-699.55-72, dispensando-o,
em consequência, da função gratifia
cada de Encarregado de Turma de
Controle do Pessoal (B), símbolo 9.Fe
Ne 10.193, de 27.11.72 - Nomeia
Brenno Marieth, matricula ne
para exercer o cargo de confiança de
Delegado Estadual (S), símbolo 3.CC,
com atribuições de Diretor do Hos-
pital Presidente Vargas, tendo em..
vista a homologação contida no
lefemo-PRI-89-72.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL.'
EM SANTA CATARINA

N.° 3.205, de 17.11.72 - Designa
Juni? Silva, matricula n.• 67.892,
papa exercer na Coordenação da

Jblildice.. a tuncão



. PQRTARIA N.° 198, DE 7 DE
' NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Conseiho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-

1

 eool, usando das atribuições que lhe
oonfere a letra d do artigo 8 do De-.
ereto n.° 81.777, de* 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que consta
do expediente protocolizado sob núme-
ro SP-13.109-72, resolve aposentar,
eompulsoriamente,, nos termos do ar-
tigo 101, item II, combinado com o
artigo 102, item II, ambos da Consti-
tuição da República Federativa do

I
&mil, o Agregado, padrão 5-C, Jose
CAndiclo da Fonseca Lesse, do Quadro

Pessoal - Parte Permanente desta
utarqula, a partir de 8 de novembro

a'le 1972.
Aderbal Loureiro da Silva - Previ-

dente em Exercido.
PORTARIA N.° 200, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Delibera.

tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
(moi, usando das atribuições que lhe
confere a letra ti do artigo 8, do De-
(ricto n.° 61.777, de 24 de novemaro
de 1987, e tendo em vista o que consta
do expediente protocolizado sob núme-
ro SP. 13.054-72, resolve designar, a
Datilógrafa - Classe B, Nível 9, Terei-
zinha Florence°, para na qúalidade de
economista, exercer suas funçôes jun-
to ao Grupo Especial de Asesssora-
mento Técnico, criado pela Portaria
ia.e 183, de 15 de setembro de 1971. -
Aderbal Loureiro da Silva - Presi-
dente em Exercício. •

PORTARIA N.° 202, DE 13 DE
- NOVEMBRO DE 1972

' O Presidente do Conselho Delibera-
too do Instituto do Açúcar e do Ál-

cool, usando das atribuições 'que lhe
e a letra et do artigo 8 do De-
n.° 81.777, de 24 de novemero
7, e tendo em vista o que consta

ao expediente protoco.lizado sob núme-
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 ficado de Encarregado de Turma 'de
Controle de Estoque do Serviço de
Socorro Farmacêutico (B), símbolo
11.F, Responsável pela Seção de
Expediente e Estatística, da Divisão
Médica da Capital.

.	 Retificações
RELAÇÃO INPS N9 171-72

' No Diário Oficiai (Seção I - Parte
/I) n° 189, de 3.10.72, pág. 3.421.

COORDENAÇÁO DE PESSOAL
DA SRRS

f Onde se lê: N9 -494, de 18.9.72 -
' exonera, a partir de 4.2.72, leia-se:
I Exonera, a pedido, a partir de 4 de fe-
1 vereiro de 1972 ...

'RELAÇÃO SP N° 82-72
SECE.ETARIA DE PESSOAL

Onde se lê: PTC-SP 5.649, de 21 de
setembro de 1972 - Declara ... Ger-
mano José dos Santos, Oficial de Ad-

inistração, AF-201.12-A, falecido,
 ia-se: PAC-SP 5.649, de 21.9.72 -
eclara ... Germano José dos Santos,

Oficial de Administração, AF-201.12-A
mat. 402.099, falecido ...

RELAÇÃO N° INPS Nç' 172-72

. No Diário Oficial (Seção I - Parte
II) n9 190, de 4.10.72, pág. 3.430.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SEI%

Onde se lê: N° 194, de 19 de setem-
bro do 1972 - a . José Cano Canta-
isente, mat. 19.040 - leia-se: N° 194,
de 19.9.72 -	 José Cano Catana.n-
te, mat. 19.409 ...	 .
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
• E DO • COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL	 •

PORTARIA N.° 203, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do - Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ale
coce, usando das atribuições que ihe
confere a letra d do artigo 8 do De-
creto ne 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que consta
do expediente protocolizado .seb núme-
ro GP. 3.155-72 resolve aplicar, ao
funcionário António Gomes do Espiri-
to Santo, Destilador, Nível 9. a pena
de suspensão de 30 (trinta) dias, de
acordo com o artigo 115, da Lei núme-
ro 1.71/, de 28 de outubro de 1952.
Aderbal Loureiro da Situa - Presi-
dente em Exercido,

ro SP. 10.045-72, resolve aposentar, o
tuncionário Antonio Caubi do Régo
Lins, Servente, Nível 5, de acordo com
os Itens III dos artigos 176 e 178, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 101 item I e
artigo 102 item I, alinea da Consti-
tuição di. República Federativa do
Brasil, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, desta Autarquia.
Aderbal Loureiro da Silva - Presi-
dente em Exercício.

PORTARIA N.° 204, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho-Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra d do artigo 8 do De-
creto n.° 81.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o aue consta
do expediente protocolizado soo núme-
ro GP. 3.155-72, - resolve deognar, o
Oficial de -Administração, Classe B,
Nível 14, Ferdinando Costa Leite: o
Técnico de Contabilidade Classe A,
Nível 13, Amaro Costa e o Oficial de
Administração, Classe A, Nivel 1e,
Humberto Passos_ de Alvarenga, para
sob a presidência do primeiro, consti-
tuirem a Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo, a. fim de apurar os fatos
constantes do expediente acima.
A.derbal Loureiro da Silva - Presi-
dente em Exercício.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: N° 5.047, de 15.9.72 -
- . com atribuições de Chefe de Expe-
diente -., leia-se; N9 5.047, de 15 de
setembro de 1972 ... com atriburções
de Chefe da Seção de Expediente

DIRETORIA FINANCEIRA

Onde se lê: N° 391, de 25.9.72 -
Nair da Costa Mendes, mat. 4.400 ...
leia-se: N° 391, de 25.9.72 -	 Nal;
da Costa Mendes, mat. 44.400 ...

• , RELAÇÃO INPS N9 173-72

• No Diário Oficiai (Seção I - Parte
1/) n° 194, de 10.10.72, págs. 3.524 e
3.525.

-SECRETARIA DE PESSOAL
Onde se lê: Departamento de Pes-

soal, leia-se: Secretaria de Pessoal.
RELAÇÃO INPS N 9 174-72

PRESIDÊNCIA
Onde se lê: N° 1.182, de 29 de setem-

bro de 1972 ... com atribuições de Di-
retor-Exesativo, leia-se: N9 1.182, de
29.9.72 ... com atribuições de Diretor
Financeiro.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

Onde se lê: N° 11.465, de 25.9.72 -
Dispensa, a contar de 18.9.72, João
Sirqueira Baixas, leia-se: N° 11.485, de
25.9.72 - Dispensa, a contar sle 18 de
setembro de 1972, João Siquefta Sei-

1.036,00 (hum mil e trinta e seis cote
zeiros).

Mauro Moitinho Malte.
Presidente em exercido.

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1972 .

N.° 455 - Dispensar da função gra.
tificada de Chefe do Serviço de Dele-»
sa Sanitária, da Divisão de Controle
de Estoques, do Departamento cleoEse
toques e Padronização, simbolo 2-F,
funcionário Wellington Vieira Macha-
do, Classificador de Café, nível 16.

NO 458,- Remover do Departamento
de Estoques e Padronização peei o De-
partamento Económico, o funcionado
Wellingtonn- Vieira Machado, Classifi-
cador de Café, uivei 16 e, investi-lo
função gratificada de Chefe da Seção
de Acordos Internacionais, da DivisãO
de Acordos, símbolo 3-F.
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

• DE 1972
• N.° 458 - Cessar os efeitos da Ore
dem P. que designou o Engenheiro
Agrônomo, Antonio- Célio Salgada
Brandão,. do Garoa, para respondet
pela função gratificada de Chefe de
SERAC de Vitória ES.1, símbolo 2-F.

N.° 459 - Designar o Engeabeiro
Agrónomo Selbe Porto Meireles, do
GERCA, para responder pela funçao
gratificada de Chefe do SERAC do
Vitória - ES.1 símbolo 2-F, sem pre-
juízo de seus venqimentos e media ite
e percepção das vantagens regula-
mentares.

N.° 455 - Aposentar, compulsoria.
mente, o funcionário Alvaro Almeida
Alcântara, Oficial de Administração,
nível 16. lotado na Agência do Santos,
de acordo com o artigo 101, inciso 11,
combinado com o artigo 102 inciso I,
alínea a, da Constituição Federal, me-
diante a percepção de seus proventos
Integrais, correspondentes ao uivei 10,
acrescidos de 6 (seis) quinquênios, na
base de 30% (trinta por cento) e de
1/30 (hum trinta avos) por ano, da
última gratificação preeebida por ser-

_viço extraordinário vinculado ao tem-
po integral. - Mauro Moitinho Mal-
ta	 Presidente em exercido.

MINISTÉRIO DAS MINAS
- E ENERGIA

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN),- ussndo
das atribuições que lhe ,são conferidas
pela Lei ri' 4.118, de 27 de agosto de
1962 e pelo Decreto n° 51.720, de 19
de fevereiro de 1963, e considerando,
ainda, o que consta da Portaria nú-
mero 201, de 14 de setembro de 1972,
resolve:

OP, 241. - Designar o Geólogo Car-
los Henrique Cristaldo Azuaga, Asses-'
sor Técnico da Direção Executiva da
Área Mineral, para, sem prejuízo de
suas funções, responder pelas ativida-
des diretivas do Laboratório Mineral.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1972. - He. vásio G. de Carvalho..	 ,

PORTARIA N° 243, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
Lei n° 4.118, de 27 de agosto de 1982 e
o Der-reto ri' 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963 e tendo em vista os Decre-
tos n's 62.661, de 7 de maio de 1968
e 63.851, de 18 de dezembro de 1968,
resolve:

Designar a partir de 20 de novem-
bro de 1972 Paulo de Sá para exer-
cer a função em confiança, símbolo
1-FC, de Chefe da Assessoria de Re-
lações Públicas.

O Presidente da Comissão Naciohal
de Energia Nuclear (CNEN), 'usando
das atribuições que lhe confe.rean .a
Lei n° 4.118, cie 27 de agosto da 1982. 
o laccreto 111" .S1.726, de 19 de feverei-
ro de 1963, resolve:

INSTITUTO
- BRASILEIRO DO CAFÉ:"

PORTAR/AS DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café, no use de suas
atribuições legais, resolveu;

N° 45(1 - Designar a Senhora leda
de Lima, para exercer ao funções de
Auxiliar, junto ao Gabinete da Presi-
dência, mediante a percepção da Gra-
tificação de Representação de Gabi-
nete, no valor de Cr$ 518,00 (e illohen

-tos e dezoito cruzeiros) • Mensais,
acrescida do percentuae de 90% (no-
venta por cento) a que se refere e
Portaria P. n° '93-72 de 1.3.72.

N.° 451- Investir na função grati-
ficada de Chefe do Serviço de Orça-
mento e Tomada de Contas, da Junta
Consultiva, símbolo 1-F, o lune:0MM°
José Cavalcanti Lemos, Oficial de Aa-
rainistração, nível 14.

N.° 452 - Aposentar o functonarie
Ciodomir do Amaral, Classificador
Provador de Café nível 18, lotedo na
Agência de Santos de acordo com o
artigo 101, inciso I, combinado com o
artigo 102, inciso I, alínea 14 da Cons.
tituição Federal, mediante a percep
ção de seus proventos integrais, cor-
respondentes ao nivel 18, acrescidos de

4 (quatro) qüinqüênios na base de
20% (vinte por cento) e de 1130 (hum
trinta aVos) por ano, da última grati-
ficação percebida pelo exercício em
Regime de Tempo Integra/ e Dedica-
ção Exclusiva.
PORTARIAS DE 13 DE- NOVEMBRO

DE 1972-
N.° 453 - Investir no cargo, em co-

missão, de Assistente Técnico da Divi-
são de Industrialização, símbolo 5.C, o
servidor Julio Fernando . de Araujo
Neto.

N.'454 - Designar o Senhor Rodei.
piso da Cruz Rolão, para exercer as
funções de Assesáor, junto ao Gabi-
nete da Presidência, mediante a per-
cepção da Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de 	

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei nú-
mero 4.118, de 27 de agosto de 1962, o
Decreto n° 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963, e tendo em vista o disposto
no artigo 35 do Decreto n° 02.661, de
7 de maio de 1968, resolve:

Dispensar, a partir de 26 de outu-
bro de 1972, Helyette Cella Macieira
de Las Heras, da função de corifiança,
símbolo 10-FC, de Auxiliar de Gabo
neto de conformidade 'com as 'letras
"e", "h" e "k" do artigo 482 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. -
Hervásio G. da Carvalho.

PORTARIAS DE 21DE NOVEMBRO
DE 1972

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CHEN), usando
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei w 4.118, de 27 de agosto -de
1962, e o Decreto n° 0.725, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N° 240 - Designar o ContadOr, clas-
se A, Agenor Afonso Crua para, como
representante desta Comissão, fundo-.
nar na auditagem a ser realizada na
Usina Buena, notadamente com 'vistas
à Prestação de Contas apresentada
pelo chefe da aludida unidade.

• COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N° 237, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972



4414 Guarta-feira 13 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)' Dazembro de 197/
n•n•••••••••n•••••	 _

N° 248 — Designar José Raymundo
de Andrade Ramos, Diretor Executivo
e Membro da Comissão Deliberativa,
para exercer a Presidência da CNEN
durante o afastamento do titular por
motivo de viagem ao exterior em mis-
são oficial. — Hervásio G. , de Carva-
lho.
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1972 -.
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
Lei n° 4.118, de 27 de agosto de 1962 e
os Decretos n°s 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e 64.238, de 20 de yriarçe
de 1969, resolve:

N° 244 — Incluir na lotação do Ga-
binete, a partir de 1 de dezembro de
1972, Osmar Trindade na função de
Ajudante "A", atribuindo-lhe a grati-
ficação mensal de Cr$ 432,00 (quatro-
centos e trinta e dois cruzeiros).

O Presidente da. Comissão Nacional
• de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
Lei n° 4.118, de 27 de agosto de 1962 e
o Decreto n° 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963 e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 62.661, de 7 de maio de
1968, resolve:

N° 245 — Designar, a partir de 1 de
dezembro de 1972, Luci de Souza,
para exercer a função de confiança
8-FC, de Secretária Esteno-Datiló-
grafa do Gabinete da Presidência da
m esma CNEN.

N° 247 — Designar, a partir de 1
de novembro de 1972, Afonso Caries

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

• DA REGIÃO CENTRO-OESTE
PORTARIA N° 114, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar o Contador Aloysio Alva-
renga Rocha para o Cargo de Con-
fiança de Chefe da Coordenação de
Cooperação Internacional da Assesso-
ria de Planejamento e Coordenação
Geral, previsto na estrutura da Secre-
taria Executiva desta Superintenden-
cia e de acordo com o disposto no ar-
tigo 3° da Resolução n° 3, de 2 de
maio de 1968. — Nelson Jairo Ferrei-
ra Faria.
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

N° 116 — Considerar dispensado das
funções de Chefe do Serviço de Do-
cumentação e Divulgação, o Assessor
de Gerência da Companhia de Segu-
ros do Estado de Golas S.A., Manoel
Carlos Hermano Balduino em virtude
do referido servidor ter sido devolvi-
do ao seu órgão de origem, em 11 de
fevereiro do corrente ano, pelo Of. n°
048-72-SUF..

N° 117 — Designar Ana de Castro
Amorim, Professora do Ensino Pri-
mário do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação e Cultura sio Es-
tado de Goiás, para a função de con-
fiança de Chefe do Serviço de Do-
cumentação e Divulgação, a qual já
vinha exercendo como substituta,1 de
acordo com a Portaria n° 152, de 10
de dezembro de 1970. — Nelson Jairo
Ferreira Faria.
PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Região

Eduardo Figueiredo para exercer a
Função de Confiança, simboio 2-FC,
de Chefe da Divisão Financeira do
Departamento de Administração da
mesma CNEN, pela qual já vinha res-
pondendo a partir da mesma data.

N° 248 — Designar, a pe .:Ur de 1
de agosto do corrente ano, o Coronel
Rubens Pinheiro de Toledo para exer-
cer a Função de Confiança, símbolo
1-FC, de Diretor do Departamento de
Administração da mesma CNEN, pela
qual já vinha respondendo a partir
da mesma data.

N° 249 — Designar, a partir de 1
de dezembro de 1972, Maria Cecilia
Pinto Rolim, para exercer a função
de confiança 8-FC, de Secretária Es-
teno-Datilógrafa do Gabinete da Pre-
sidência da mesma CNEN.

N° 250 — Designar, a partir de 20
de novembro de 1972, Ana Lucia Mar-
ques Oliveira, para exercer a função
de confiança de Auxiliar de Gabinete,
símbolo 10-FC.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
Lei no 4.118, de 27 de agosto de 1962 e
o Decreto n° 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963 e o Decreto n° 64.238, de 20
de março de 1969 e alterações-poste.
riores, resolve:

N0.252 — Excluir da lotação do Ga-
binete, a partir de 4 de julho de 1972,
Ana Maria Campos de Araujo o que
foi designada pela Portaria n° 90-72.
— Hervásio G. de Carvalho.

Centro-Oeste, no uso de duas atribui-
çees legais, resolve:

N° 119 — Designar o Engenheiro
Agrônomo Ruy Silva Vecchi para o
Cargo de Confiança de Diretor do De-
partamento de Recursos Naturais,
previsto na estrutura da Secretaria
Executiva desta Superintendência, a
partir desta data.

N° 120 — Designar o Contador
Aloysio Alvarenga }cocha para respon-
der pelo Serviço de Auditoria desta
Superintendência, sem prejuizo de
suas funções na Chefia da, Coordena-
ção de Cooperação Internacional da
Assessoria de Planejamento e Coor-
denação Geral, para a qual foi desig-
nado pela Portaria n° 114-SUP, de 13
de novembro de 1972.

N° 121 — Designar o Técnico de Ad-
ministração Flávio Rezende Queiroga
para o cargo de Chefe da Coordena-
ção de Organização e Métodos, previs-
to na Escritura da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, a par-
tir desta data. — Nelson Jairo Fer-
reira Faria.
PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

No 126 — Dispensar o Assistente
Técnico Walter Neves CoutInho da
função de confiança de Chefe da Di-
visão do Pessoal, por ter sido desig-
nado para outra função.

N° 1.27 — Designar o Técnico de
Administração Alvaro - Mala Júnior,
para a função de confiança de Chefe
da Divisão do Pessoal do Departa-
mento de Administração Geral, pre-
vista na estrutura da Secretaria Exe-
cutiva desta Supirintendência.

N° 128 — Designar o Assistente
Técnico Walter Neves Coutinho, para
exercer a função de Assessor do Dire-
tor do Diretor do Departamento de
Administração Geral, prevista na or-
ganização da Secretaria Executiva
desta Superintendência. — Nelson
Jairo Ferreira Faria.

PORTARIA N° 129, DE 30 DE
' NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dencia do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Dispensar, a pedido, à partir des-
ta data, o Técnico de Contabilidade

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURI

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

Contrato que entre si fazem o Insti-
tuto Nacional do Cinema e T.U.N.
Produções Artísticas Ltda. para a
produção pela segunda contrutawe
de um filme documentário, de acor-
do'com as especificações e condições

Aos alta dias do mês de novembro de
mil novecentos e setenta e dois, o "Ins-
tituto Nacional ao Cinema", doravan-
te denominaao -Instituto", represen-
tado, no ato, pelo seu Presiciente Subs-
tituto Carlos Guimarães de Matos Ju-
nior e T. U. N. Produções Artisticas
Ltda. a seguir chamada de "Produto-
ra", representada pelo Senhor Francis
Palmeira firmaram o presente Contra-
to de acordo com as condições abaixo:

Cláusula I — Do Objeto
1. Visa o presente Contrato r. produ-

ção, pela segunda comeatante, de um
filme de curva-metragem, em cores, de
35m/m, de 10 a 15 minutos "Viagem
Histórica de D. Pedro I á São Paulo'.

Cláusula II — Das Obrigaçoes
1. A "Produtora" obriga-se:
a) apresentar, para aprovaçao pelo

"Instituto' a, o esboço do argumento es-
trutural cio filme;

b) a apresentar, no prazo estabele-
cido na clausula própria, o capão ao
filme referido, para apreciação por
uma Comissão tecnica do Departamen-
to do Filme Educativo;

C) entregar os negativos Imagem-
som e a primeira cópia, no prazo a ser
aqui estabelecido, devendo promover,
antes da mixagem do filme, a apro-
vação, pelo "Instituto" da narraçao
do lume;-

d) fazer constar dos creditos do fil-
me os seguintes dizeres: — Ministério
da Educação e Cultura — Instituto
Nacional do Cinema — Departamento
do Filme Educativo

Apresenta ...
2. O "Instituto" obriga-se:
ai a dar assistência técnica, que for

solicitada, de modo que o documenta-
ra) enseje finalidade cultural ou edu-
cacional e existência 'estética;

b) a pagar, pela produção do- filme,
a "Produtora" a Importância de Cr$
21.650,00 (vinte e um mil seiscentos e
cinquenta cruzeiros) a serem entregues
da seguinte forma:

1) a primeira parcela, ou seja 30%
(trinta por cento) do valor total da
produção, na aprovação da estrutura
do filme;

2) a segunda, ou sejam 30% (trinta
por cento) na apresentação de copião,
e aprovação pelo DITE;

3) os restantes 40% (quarenta por
cento), contra-entrega e aprovaçao
pelo INC (MIM), dos negativos ima-
gem-som e da primeira cópia.

Cláusula 111 — Dos Prazos

1. O prazo máximo concedido para
a produção do filme define-se da se-
guinte forma, improrrogavelme.nte:

a) a de 1 (um) mês, a contar da da-
ta da assinatura -deste Contrato, para
a entrega do copião. •

nível 13-A, do Quadro de Pessoal
Parte Suplementar — do •Ministérlea:
da Agricultura, Zélia Araúj6 de Alei'
meida, da função de confiança de
Chefe da Divisão de Treinamento e
Aperfeiçoamento de Pessoal. do De-
partamento de Recursos Humanos,
prevista na organiaação da Secretaria
Executiva desta Superintendência. —e
Nelson Jair° Ferreira Faria.

b) a de 1 (um) mês, a contar sia da.'
ta da entrega do copião, para a apre-
sentação dos negativos imagem-som e
da primeira cópia.

Cláusula IV — Das penalidades
1. Fica. a "Produtora" sujeita a uma

multa de 1% (hum por cento), calcula-
do sobre o valor total da produção, por
dia de atraso na apresentação do co-
pião ou na entrega do filme pronto.

2. Se o atraso para a entrega do co-
pião atingir a 30 (trinta) dias fica a
"Produtora" obrigada a devolver a
primeira parcela recebida, acrescida
da multa acima referida, independen-
temente das sanções judiciais que lhe
possam ser impostas e sem prejuizo
das sanções a que estará sujeita, fa-
ce ao disposto nos itens II e III do Ar-
tigo 136, de Decreto-lei W 200-07.

3. Será adotado o mesmo critério
indicado acima se o atraso serificae-
se na entrega do filme pronto, devol-
vendo a "Produtora" todas as impor-
tâncias recebidas anteriormente. 	 .

4. 'Fica a "Produtora" sujeita à mul-
ta de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor global do empenho, pela inobser-
vância de detalhes técnicos na produ-
ção do filme se assim for positivado
pelo DP:E.

Cláusula V — Dos Direitos
1. Fica estabelecido que o filme

"Viagem Histórica de D. Pedro I á São
Paulo", é de inteira propriedade do
"Instituto", que poderá a qualquer
momento e a seu inteiro e absoluto
critério, intervir em qualquer fase de
sua realização, para providências nu
decisões que /orem considerastes ne-
cessárias.

2. Os negativos originais aeeâo tam-
bém de propriedade do "Instituto",
que poderá tirar quantas cópias de 16
ou 35mm julgar necessárias, para dis-
tribuição gratuSta a estabelecimentos
escolares e congeneres.

3. Terão direito de aceso aos nega-
tivos do filme as Secretarias de Edu-
cação e Cultura dos Estados 'e os Cen-
tros Universitários, para tirarem
quantas cópias julgar necessárias, á
difusão gratuita do documentário,
correndo, todavia, as despesas às suas
exprensas.

Cláusula VI — Do Empenho
1. A despesa do presente contrato,

na importância de Cr$ 21.650,00 (vai-
te e um mil seiscentos e cinquenta cru-
zeiros), correrá à conta do Elemento
OreamentaTio 4.2.6.0 — 04 — Proje-
to n° 1.004-72 do Orçamento vigente,
de cujo crédito foi deduzido, conforme
Empenho n° 838, de 24 de outubro de
1972 DAD 200, em favor da T. U.
Produções Artísticas Ltda.

Cláusula VII — Selo e Foro
1. Este Contrato está isento de selo,

nos termos da legislação vigente, fi-
cando eleito o Foro Federal do Estado
da Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas que possam surgir na execução
deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavrado o
presente Contrato, em 6 (seis; vias de
igual teor e valor, para firmeza e vali-
dade do que ficou estipulado que vai
assinado pelas partes contrai:anises na
presença de duas testemunhas.

Em 8 de novembro de 1972. — Carlos
Guimarães de Matos Junior, Presiden-
te em exercício.

Testemunhas: Gilberto N. Mendes.
— Fernanda Pacheco.
(N° 6.829-B — 7.12.72 — Cr$ 156,00):

MINISTÉRIO DO INTERIOR

TÊRMOS DE CONTRATO
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1. Fica eleito o Foro Federal do
Estado da Guanabara para dirimir
quaisquer dúvidas que possam decor-
rer da execução do presente Contra-
to, que está -isento • de selo ex-vi do
disposto na alínea "f" do Art. 28 da
Lei n.° 4.505 de 30 de novembro de
1964.

E, por estarem acordes foi lavrado
o presente Contrato, para firmeza e
validade do que ficou estipulado, em
5 (cinco) vias de igual teor e valor,
na presença de duas testemunhas.

Em 1 de novembro de 1972. —
Carlos Guimarães de Matos Junior,
Presidente-substituto. — Raymundo
Souza Dantas, Realizador.

Testemunhas: — a) Gilberta N.
Mendes. — b) Fernanda Pacheco.
(N.° 6.830-B — 7-12-72 — Cr$ 150,00)

MINISTÉRIO
• DO
INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
Termo d.e Contrato que entre si fir-

mam a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-
Oeste (SUDECO) e o Engenheiro
Eletricista José Livio Vianna Braga,
visando à preparação de um pro-
grama de Comunicações para a Re-
gião Centro-Oeste, compreendendo
us Estados de Mato Grosso e Goiás
e o Território Federal de Rondô-
nia.
Aos vinte e' oito dias do mês de

novembro de mil novecentos e setenta
e dois (1972), a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro.
Oeste, entidade autárquica vinculada
ao Ministério do Interior, a seguir
denominada SUDECO, aqui represen-
tada pelo Diretor do Departamento
de Administração Geral, Doutor Ro-
dolfo de Mello ‘Prado e o Engenheiro
Eletricista José Livio Vianna Braga,
brasileiro, casado, residente na QI-5-19
casa, 4, portador da Carteira de Iden-
tidade número 129508, CPF número
0007908-11, daqui por diante denomi-
nado Contratado, resolveram firmar
o seguinte contrato, que se regera
pelas cláusulas e condições seguintes:

(um por cento), calculado sobre o va.
ror total desse Contrato, por dia de
atraso na entrega do trabalho, sem
prejuizo das sanções previstas abai-
xo.

2. Se dentro de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data em que de-
veria ter sido entregue o trabalho não
cumprir , o "Realizador" o estipulado,
fica ele obrigado à devolução da 1.°
(primeira) parcela recebida acrescida
da multa já referida, independente--
mente das sanções abaixo ditas.

3. Pelo inadinaplemente das obriga-
ções assumidas, fica o "Realizador"
sujeito às penalidades previstas nos
itens II e III do Art. 136 do já ci-
tado Decreto-lei 200, reservando-se ao
INC 'o direito de impôr ao "Realiza-
dor" a suspensão do direito de lici-
tar pelo prazo de 1 (um) ano ou, al-
ternativamente ', declará-lo iniclôneo
para licitar na esfera da Administra-
ção Federal, face à cominação rrevis-
ta no citado item III.

ClduSula VI — Do Empenho
1. A despesa decorrente do presen-

te Contrato, firmado para um prazo
Improrrogável de 4 (quatro) meses,
no valor global de Cr$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros), correrá
á conta do Elemento Orçamentário
4.2.6.0 — 04 — Produção de Filmes
e Diafilmes, e foi deduzida -cio crédi-
to próprio, em favor de Raymundo
Souza Dantas, conforme Empenho
Ordinário DAD 200 n.° 867 de 6 de
novembro de 1972.

Cláusula VII — Do Foro e Selo

CONTRATO N.° 17-72
Contrato que entre si fazem o Insti-

tuto Nacional do Cinema e Ray-
mundo Souza Dantas para a reali-
zação de dia/lime sobre o tema
"Lima Barreto".

Cláusula I — Preambulo

1. Fundamento do Contrato: O pre-
sente contrato decorre das atribuições
do Instituto Nacional do Cinema, do-
ravante denominado INC, previstas

•no item IX do Art. 4.° do Decreto-lei
n.° 43, de 18-11-66, do Orçamento, do
despacho do Sr. Presidente do INC.

•exarado em fls, quinze no Proc. ..
•03283-72, e a adjudicação direta tem
fundamento na parte final da letra d
do parágrafo 2.° do Art. 126 do De-
creto-lei n.° 200-67.

2. Contratantes: Instituto Nacional
do Cinema, INC, representado no
Ato pelo seu Presidente Substituto,
Carlos Guimarães de Matos junior e
o Sr. Raymundo Souza Dantas, do-
ravante denominado "Realizador".

3. Local e Data: Lavrado e assina-
do no Estado da Guanabara, no Ga-
binete da Presidência do INC, sito à
Rua Mayrink Veiga n.° 28 — 2.° an-
dar no dia 1 de novembro de 1972.

4. Características do "Realizador"!
O realizador apresentou ao- INC
"curriculum vitae" , arquivado no De-
partamento do Filme Educativo, o
qual o credenciou à produção de que
trata o presente termo. O "Realiza-
dor" apresentou, no Ato, certificado
de reservista, titulo de eleitor, Car-
tão do Ministério da Fazenda C.I.C.
n.° 020720097 e carteira de identidade.

Cláusula II — do Objeto
1. O presente Contrato tem por ob-

jetivo a realização de diafilme, con-
forme tema acima descrito, serviços
esses que compreendem a criação da
Idéia, redação do texto (introduçeo e
quadros e fornecimento das fotos
(mínimo de 30 e máximo de 40) a se-
rem filmadas.

Cldusula III — Das Obrigações
e Direitos

1. O "Realizador" compromete-se a
fazer a revisão cio texto e a seguir
à risca as "Normas para Produção de
Diafilmes", que recebeu por ocasião
de firmar o presente termo, as quais
ficam fazendo parte integrante deste
Contrato, para todos os efeitos legais.

2. Fica estabelecido que o atafi;Me
de que trata o presente Contrato é
do inteira e exclusiva propriedade do
Instituto Nacional do Cinema, Que po-
derá a qualquer momento, e a seu in-
teiro e absoluto critério intervir em
qualquer fase da sua realização, para
'providências ou decisões, sejam quais
lorem que considerar necessárias.

Cláusula IV — Do Pagamento
1. O INC pagará ao "Realizador"

a importância de Cr$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros) pela en-
trega do trabalho, constante de texto
e quadros, pagamento esse que será
feito em duas parcelas iguais, sendo:

a) Cr$ 1.250,00 (hum mil duzentos
e cinquenta cruzeiros) quando da en-
trega e aprovação do texto ou das fo-
tos; e

b) Cr$ 1.250,00 (hum mil duzentos
e cinquenta cruzeiros) após aprovação
da parte restante do trabalho.

2. O INC fará os aludidos paga-
mentos mediante ordem bancária, na
conta-corrente n.° 33.538-1, aberta
pelo "Realizador" numa das Agênciae
do Banco do Brasil S.A., de acordo
com o Decreto n.° 68.686, de 25-5-71
e Portaria GB, n.° 185, de 28-5-71 do
Ministério da Fazenda.

Cláusula V — Dos Prazos
,	 e das Penalidades

1. O prazo máximo para apresei,.
tação de todo o trabalho concluído é
de 4 (quatro) meses, por titulo, a
contar da data deste Contrato. Este
prazo é improrrogável, ficando o
"Realizador" sujeito à multa de 1%

a) deixar o Contratado de cumprir
qualquer das obrigações estipuladas
neste contrato;

b) transferir o contrato, no todo ou
em parte, sem prévia autorização da
SUDECO.

Parágrafo único. Quando ocorrer
interesse do Serviço Público em base
que a SUDECO declare ,a rescisão do
presente contrato o Contrato fará jus
ao pagamento proporcional ao traba*
lho efetivamente feito.

	

Cldusula Sexta — Do Foro	 Pica
eleito o foro do Distrito Federal, parati
dirimir qteaquer dúvida oriunda da`t--
cumprimento do presente contrato,
com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que sela.

E por estarem assim justos e cone
tratados, firmaram o presente contra-
to, em cinco vias de igual teor e for-
ma, para um só efeito na presença Os
testemunhas, que também o subscre-
vem. — Rodolfo de Mello Prado Di-
retor- do Departamento de Adminis-
tração Geral da SUDECO. José
Livfo Vianna Braga, Contratado.

Testemunas: Angela Mericia Arau-
jo da Silva. — Maria Selma Holmes.

Oficio n.° 35-72

EDITAIS E AVISOS
trega da aludida caução. Em respos-
ta, o Sr. Presidente, esclareceu que
a Comissão aguardaria a apresenta-
ção da referida caução até o momen-
to de iniciar a abertura das propos-
tas.

Proeseguindo os trabalhos, a Co-
missão efetuou o exame da documen-
tação das demais firmas participan-
tes,.tendo-as considerado habilitadas.
Em seguida, o Senhor Presidente, de-
volveu os envelopes contendo a do-
cumentação e proposta da firma Pau-
ihaber Engenharia Limitada, decla-
rando que havia se esgotado o prazo
para que a referida firma apre.sen-
Lasse a guia de caução exigida no
Edital e indagou do seu representan-
te se tinha algo a declarar para cons-
tar da Ata. Em resposta, o represen-
tante da firma Faulhaber Engenharia
Limitada, declarou que nada tinha
a dizer para constar em Ata e agra-
decendo a conduta da Comissão in-
dagou se poderia permanecer pre-
sente aos trabalhos, tendo o Senhor
Presidente respondido afirmativamen-
te e esclarecido que a reunião era um
ato público.

Nada mais ocorrendo o Senhor Pre-
sidente passou à abertura das propos-
tas das firmas habilitadas e à leitura
dos seguintes preços e prazos totais
propostos:

Construtora Andes Ltda.:
Preço total dos serviços: Cr$

592.221,80 Xquinhentos e noventa e
dois mil, duzentos e vinte e um cru-
zeiros e oitenta centavos).

Prazo para execução: 8 (oito) me-
ses.
• Construtora T. Guedes &

Ltda.
Preço.total dos serviçps: Cr$ 	

601.797,00 (seiscentos e um mil, se-
tecentos e noventa e sete cruzeiros).

Prazo para execução: 8 (oito) me-
ses.

Companhia de Investimentos e
Construções Ltda. — CICOL:

Preço total dos serviços: Cr$ 	
653.644" (seiscentos e cinquenta e
tres mil, seiscentos e quarenta e qua-
tro cruzeiros).

Prazo para execução: 8 (oito) me-

SANESUL — Construtora Sanea-
mento do Sul Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$ 	
663.404,00 (seiscentos e sessenta •

Cláusula Primeira — Do Objeto:
Por este contrato, se obriga a Con-
tratado a promover a preparação de
um programa de Comunicações para a
Região Centro-Oeste, compreendendo
os Estados de Mato Grosso e Goiás e
o Território Federal de Rondônia.

Cláusula Segunda — Do prazo: O
prazo para entrega do programa ex-
pirará no dia 12 de dezembro de 1972,
sem prorrogação.

Cláusula Terceira — Do Custeio: A
despesa decorrente da execução deste
contrato, no valor" total de 	
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), cor-
rerá a conta do orçamento da 	
SUDECO, sob a classificação: --•	
0108.2003 — 3.1.3.2
--Cláusula Quarta — Do Pagamen-

to: A SUDECO pagará. ao Contra.
lado, em uma só parcela, a importân-
cia de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
zeiros), após a conclusão dos traba-
lhos.

Cláusula Quinta — Da Rescisão: A
SUDECO poderá declarar rescindido
o presente contrato, • independente-
mente de notificação judicial ou ex-
tra-judicial, sem que o Contratado " te-
nha direito a indenização de qualquet
espécie, quando;

MINISTÉRIO
DO
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N.° 110-72
Ata da reunião da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de.
Preços N.° 110-72, referente à exe-
cução do Canal da Malária, com
revestimento em' concreto armado,
da Estaca O a 37, no bairro do Ibu-
rd, na cidade de Recife, capital do
Estado de Pernambuco, 5.° Distrito
Federal de Obras de Saneamento,
conforme as exigências e caracterís-
ticas constantes do Edital e da Es-
pecificação Número 110-72.
As' quinzehoras do dia vinte e oito

de novembro de mil novecentos e se-
tenta e dois, reuniu-se, na sede deste
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas N.° 62, 7.° andar, Es-
tado da Guanabara, a Comissão com-
posta pelo Eng.° Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Ayrtoo Ma-
noel D'Avila, pelos Eng.cs Washing-
ton Sales Luz e José Ferreira, mem-
bros da Comissão e pela Administra-
dor Humberto Lopes Potyguara da
'Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das proposta*
para a Tomada de Preços N.° 110-72,
tendo comparecido e entregue os en-
velopes , de docamentação e de pro-
posta, os reprentantes das firmas
Construtora Andes Ltda., Construto-
ra T. Guedes &-Cia. Ltda., Compa-
nhia de Investimentos e Construções
Ltda., —. CICOL, SANESUL —
Construtora Saneamento do Sul
Ltda., Construtora Salles Furlani
Ltda., Sociedade Nordestina de Cons-
truções Ltda., Souza Luna S.A. e
Faulhaber Engenharia Limitada, ins-
critas neste Departamento sob as nú-
meros 290, 300, 173, 473, 437, 120, 237
e 36, respectivamente. Nesta oportu-
nidade o representante da firma
Faulhaber Engenharia Limitada de-
clarou que estava aguardando a guia
de Caução exigida no Edital, a fim
de anexá-la à sua documentação e
solicitou prazo à Comissão para a eia-
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_fif Sociedade Nordestina de Constra-
cóes Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$
612.818,00 (seiscentos e doze mil, oi-
tocentos e oito cruzeiros).

Prazo para execução: 8 (oito) me-
asa.

Souza -Lusa S.A.:
Preço total dos serviços: Cr$ ....

720.700,00 (setecentos e vinte mil e
setecentos cruzeiros/.

Prazo para execução: 8 (alta) me-
ses.

Após todos os presentes terem ru-
bricado e examinado as propostas. o
Senhor Presidente indagou se havia
alguma declaração para cohstar da
Ata. Não havendo nenhuma declara-
ção e nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e quarenta e cinco minutos,
autorizando-.t.e, como Secretário, a
lavrar a presente Ata, que vai por

Prazo para execução: 8 (oito) me.
sei.

Construtora Sanes Furlani Ltda.;
Preço total dos serviços: Cr$

608.877,10 (seiscentas e oito mi!,
tocentos e setenta e sete te ueeiras e
dez centavos). .

Prazo para exacta:1o: 8 (oito) me-
ses.

Uso mil, quatrocentos e quatro eru-'
seixos).

mim. assinada e pelca -membroa da
,Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e oito de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e dois. — Humberto Lopes Potyguara
da Silva., Secretário. — Alfredo
Eduardo Rabiscou Aldridge Carmo,
Presidente da CCSO, — Agrtoa Ma-
soe! D'Avila, Procurador membro da
Comissão. — Washington Sales Luz,
Engenhelas membro da Comissão. —

José Ferreira, Engenheiro membro da
Comissão.

ATA N.° 114-72
Ata. da reunião da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Fornada de
Preços n.° 114-72, referente a exe-
cução de meio-fio e respectiva
de dgua, em drea urbana na cidade
de Imperatriz, Estado do Mara-
nhão, 3.° Distrito Federal de Obras
de Saneamento, conforme as exzgen-
cias e características constantes do
Edital e da Especificação n.° 114-72.
As quinze horas do dia primeiro de

dezembro de mil novecentos e setenta
e dois, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n.° 62, 7.° andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pe-
lo Eng.' Alfredo Eduardo Robinsun,
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'Avi-
la, pelos Engs. Jonas Machado Bas-
tos e José Ferreira, membros da Co-
missão e pelo Administrador Hum-

berto Lopes Potygtrara da Silva, ser-
Vindo de Secretário.

Declarada aberta- a . sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propow-
tas para a Tomada de Preços núme-
ro 114-72, tendo comparecido e e:-
trague os envelopes de documenta-
ção e de proposta, os representantes
das firmas Construtora Itapo5, Ltda.
Indústria e Comércio, Construtura T.
Guedes & Cia. Ltda. e Cigue. —
Construtora e Incorporadora de GoláS
Ltda., inscritas neste Departamento
sob os na. 276, 300 e 498,- respectiva-
mente.

Ao proceder o exame da doeumeu-
tação das firmas, a Comissão consta-
tou que a firma "CigIa, — Construto-
ra e Incorporadora de Goiás Ltda.",
não estava inscrita simultaneamente
nas duas especialidades exigidas nu
Item I, do Capitulo II do Edital, mo-
tivo pelo qual, o Senhor Presidente
comunicou ao representante da refe-
rida firma, que a emprêsa não havia
sido considerada habilitada à partici-
par da licitação e devolvendo o erice-
tope fechado da proposta, indagou se
havia alguma declaração a fazer. Em
resposta, o representante da firma
"Cigla — Construtora e Incorporado-
ra de Goiás Ltda.", desculpou-se pe-
lo lapso cometido pela parte admi-
nistrativa de sua empresa e informou
que nada tinha a declarar.

Estando as demais firmas com sua
documentação de acordo com as exa-

gencias do Edital, o Senhor Presin
dente, passou à abertura doa envelo-
pes de proposta das empresas habi-
litadas e a' leitura dos seguintes pre-.
ÇOS e prazos: .

Construtora Itapoll Ltda. Indústria
e Comércio:	 .

Preço total doe serviços: Cr$ ....
602.738,00 (seiscentos e dois mil. se-
tecentos e trinta e oito cruzeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me.
see.

Construtora 2'. Guedes 8$ Cia.
Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$ .... 1
536.035,00 (quinhentos e trinta e seis
mil e trinta e cinco cruzeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me-.
SCS.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quím.:
ze horas e trinta minutos, autoriel
zando-me como Secretario, a lavrar!
a presente Ata, que vai por mim as-,
sinada e pelos membros da Comissão.'

Rio de Janeiro, primeiro de descri-
aro de mil novecentos e setenta e
dois. — Humberto Lopes Potyguarq
da Silva, Secretario. — Alfredo
Eduardo Robinson Aldriclge Carrnu.
Presidente da CCSO. — Ayrton Ma-
noel D'Avila, Procurador membro da •
Consinão — Jonas Machado Bastos,
Engenheiro membro da Com/sisão. —
José Ferreira, Engenheiro membro,
da Comissão.
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